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ANO IX -	 2$1•	 CAPITAL FEDERAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERENCIA DE MERCADO
De CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 18 de novembro de 1967, Defe-

rindo, na forma dos pareceres, o re-
querido nos processos, n9s:

- Sociedade Corretora

a) Autorização para funcionar:
A-67-2.991 - walter Seabre Corre-

tora de Câmbio e Valõres Limitada -
Pôrto Alegre (RS).
- Sociedade de Crédito, Financia-

mento e Investimentos
a) Aumento de capital	 reforma

de estatuto:
A-87-2.135 - 'piranga S. A. -

Investimentos, Crédito e Financia-
mento - De NCr$ 1.700.000.00 para
›ICr$ 2.734.000,00

INSPETORIA DE BANCOS
Proc. n9 1.008-67 - Ronco Irmãos

Guimarães S. A. - O Diretor, por
despacho de 14 de novembro de 1967,
aprovou, nos térmos doa Pareceres, a
Incorporação do Banco Guanabara
S. A. pelo Estabeekimento em epi-
grafe, sediados no Rio de Jane:ro
(015), o conseqUente aumento de seu
capital, de NCr$ 8.840.000.00 para 	
NCr$ 10.000.000 00, e a. reforma de
seus estatutos sociais, em conformi-
ditee com o deliberado pelas 'corres-
pondentes assernb/é les-oerais extraor-
dirrn.rias de 28 e 91 de o/Outro de
1967 e 27 e 30 de outubro de 1907.

DESPACV0 DO Drin'TOR
De 14 de novembro de 1967, dele-

r:ndo, na fO:MI dos. Pareceres, o re-
querido no processo n9:

Avmento de capitel e reforma
esteilutos

• 1/9 1.0C9-67 - Banco Lowndes S. A.
- De NCr$ 2.340.00300 Para 	
NCr$ 2.803.000,90

Em 13 de novembro de 1987
a) Instalação de agZncias
92947 - Banco (1oan:•bara S. A.

Em Santo André e São Dernardo do
Camw, ambas no Ft1clo de São
Pau:o.

Em 14 de r.ove:a1) ...o de 1967
a) Attnun:0 de carital e reforma

de e:: -tlhos
12(.3-67 - Banco Tiditstrial e Co-

rurretol C,o Sul S. A. - De 	
NCr.; 10.C.0.0`0.r9 *pr.:A 	
NCr$ 15 • C e ) CCO300

c) Instalação do o: C..ncins
652-67 e :193-61	 f:pneo do P.,t-do

de Mato Grerno S. A. - Em ffilio
Paulo (SP), Jac:ara 	 Guiratin-
ga (M.T) e Maracaju (MT).

779-87 - Banco das Nações S. A.
- Em Santo André (SP) e São Paulo
(3P).
DESPACHOS DO INSPETOR-0~

De 13 de novembro de 1987, defe-
rindo, na forma dos pareceres, o re-
querido noa processos noa:

b) Aumento de capital e reforma
de estatutos

1011-67 - Banco Francisco Telles
S. A. De Neta 551.250,90 para 	
NCr$ 836.875,00

1012-67 - Banco de Mirai S. A.
- De Nen 120.000,00 para 	
NCr$ 400.000,00

e) . Mudança de denominação social
1012-67 - Banco de Mirai 8. A. -

Para Banco do Progresso de Minas
Gerais S. A.

1) Transferência de localização de
departamento

980-67 - Banco Portgués do Brasil
S. A. - De São Paulo (SP), carta-
patente n9 1-0778, para o Rio de Ja-
neiro (GB).

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO
DE 1067

N9 405 - Efetiva, com apoio no
parágrafo único do art. 23 da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1982,
no cargo de Auxiliar de Portaria, Sil-
vei 7-A - Orlacy da Silveira Couto.

PORTARIA DE 19 DE OUTUBRO
DE 1967

N9 408 - Efetiva, com apoio no
parágrafo talco do art. 23 da Lei nu-
mero 4.069, de 11 de junho de 1962.
no cargo de Tesoureiro-Auxiliar de le
categoria - Ana Lucia da Motta
Moço.
POATANIAS DE 16 DE OUTUBNO

DE 1%7
NO 412 - Efetiva o servidor Luiz

Pio Duarte Silva Filho no cargo de
inspetor, atualmente simbolo 4-C, re-
trcacIndo esta deliberação, para todos
os efeaos, à data da vigência
Lei n9 4.054, de 1232.

N9 413 - Excnora o servidor Luis
Pio Duarte Silva Filho do cargo de
Oficial de Administração, nivel 16-C,
por ter sido o mesmo .nomeado Ins-
petor, simixOo 4-C, na conformidade
da Portaria n9 412-67.

PORTARA DTl T 9 DE OUTUBRO
DE 1267

N9 415 - Efetiva, com apoio no
parágrafo único do art. 23 da Lei ml-

mero 4.069, de 11 de junho de 1962,
no cargo de Conferente de 19 ca,ego-
ria - Paulo Fernandes Redrigues.
PORTARIAS DDEE 23

1967 
DEOUTUBRO

N9 418 - Ar.re2,a ao Quadro de
Pessoal, na Parte Suplementar, com
os vencimentos correspondentes ao
simboio 3-C, de Inspetor, o Oficial
de Administração, nivel 14-B - Ge-
raldo Pinto Cordeiro, tendo em vista
os pronunciamentos juridiccr; cons-
tantes artor"Froce3sos ns. 2.002-86 e
1.805-67, o que dispõe a Lei numero
1.741, de 1952 e com base nos pare-
ceres emitidos pelo Consultrr Geral
da República sab os na. C76-H„....
-64-H 239-H e 25S-11, publicados, res-
pectivamente, nos Diários Oft:fait
3.11.84, 19.4.65, 9.9.65 e 29.11.95.

N. 419 - Eletiva, com apoio no
parágrafo urdo° do art. 23 da Lei nu-
mero 4.069. de 11.6.62, no cargo de
Cirurgião Dentista ,nivel 20-A - Or-
lando Bruno.

N9 420 - Dispen.sa o marceneiro,
nivel 12 - José ' Rios Rebello, da
função de Encarrégado de Portaria,
simbolo 12-P, do Edifício José Cle-
mente 37.

N9 421 - Designa o Porteiro nivef
13 - Odernar de Carvalho, para
exercer a função gratificada, simbco
lo 12-F, de tnearreeado de Portaria
do Edificio José Clemente $7.

N9 422 - Nomeia o marceneiro
nivel 12 - José Pios Rebelo, para
pecercer o cargo em comissão, símbo-
lo 7-C, de Chefe de Portaria.

NO 423 - Designa o auxiliar de
Portaria, uivei 7-A - Manoel Antõ-
rolo Lourenço, para exercer a função
gratificada, ~bolo 12-P. de Encar-
regado. de Portaria do Edificio Jose
Clemente no 40.
PORTARIAS DF; 25 DE OUTUBRO

DE 1987
NO 425 - Efetiva, com apoio no

I 29 do artigo 177 da Constituição do
Brasil, de 24.1.67, no cargo de AU-

DEPARTAMENTO NACIONAL
DESPACHOS DO PRESIDENTE DÁ

C. P. C.
Proc. n9 10.872-67 - No requeri-

mento em que a firma "VASPER"
Vez Sampaio Perfuradora S. A." re-
quer inscrição Como empreiteira iras-
te Departamento, foi exarado o se-

atilar de Portaria, nivel 7-A - co-
latstiao Claudio Nunes.

N9 423 - Efetiva, com	 no
par&lrato único do a :. 	 L.a Lel
tr‘, 4. de 11.6.02, no cai o tt: . s-
erinirário ,nlvel 8-A - Aia eort ino
Lima.

N9 427 - Efetiva. com i . ;r:to no
parar afronnieo do art on Li ou-
:urra 4.033, de 11.6.62, r.c.
r...scriturtiria, nivel 8-A - 1.uriu	 da
Moraes.

No 42g - Efetiva, com apoio nu
paragrafo único do art. 23 da I el nu-
mero 4.039, de 11.6.62 no cor- • de
Conferrnte de lv ca'rerpr:a - )irn'a
Torrem Giannattasio.
PORTARIAS nn 27 DE 02TUE::0

• DE 1967•
- N9 431 - tfet'va o funeinivirio -
Jcso B2pt1sta Araújo Mrrri'a.
corrn de Procurador de g9 en • - • "*It,
ml vir: Ide do ampa-3 cre
!-cae o 1 10 do ort. 93 da Lot nrine-o
4.242. ee 17.7.63, hcmolorrado !1"'o

Supetkr em 17.10.67, cin-
totme oleio n9 97-67.

N9 - Efetiva, erro no
ptir:‘.7-afo único do art. 21 ria T ei no-
mero 4.0C9, de 11.8.02. no to-Yo de
r.seriturário nivel 8-A - Vias=
Viana da Fonseca.

NO 437 - Efetiva, com apelo no
naráorafo único do art. 21 til r
mero 4.009, de 11.6.62, no corrt-,)dê
Escriturário. nivel 8-A - ..To*s Tino-
co Calheiros.

N9 438 - Efetivacdo	 intne!or:
O ConseIho-Administrat1vo. em $t'S•••

sitf) realizada a 23 do corrente, nom-
vendo voto desta Presidência e acor-
de ao parecer de fls. 5 e 8 do P:lo-•
et go Administrativo n 9 1.7M-57, re-
colveu efetivar Jomiés de eira
IN:loto no cargo de !nspetor, strI`Jolo
4-C.

RetificaçCo
Na Portaria n9 323, publ leoft no

bidric Oficial de 3 do enrontn.
;:na 2.604, na Betão I - Parte II;

Onde se lê:
"Art. 25 da Lei n9 4.063",

Leia-se:
°Art. 23 da Lei n9 4.069.

DE ESTRADAS DE FERRO
guinte: "Deferido de actlrdo er.:m os
pareceres.

Em 8-11-67 - JOdo Carlos Gurgel
Barbosa.

Proc. n9 10.850-67 - No requeri.
mentz. em que a firma "MANOBRA

MINISTÉRIO
.DOS TRANSPORTES
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REPARTIÇÕES E

Capital e Interior:	 Capital e
	 NCr$ 18,00 Semestre 	

NCz$ 36,00 Ano 	
Exterior:

1VCi	 39,00 s Ano 	

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar,
— O preço do exemptar atrasado será 'acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano. se  de anos anteriores.

P.kliTICI:LABES	 NCION .41110S

Interior:
NCr$
NCr$

,-1xtcrior:

NCr$

Í3,50
27,00

30,00

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser ilactilo-
gralados em espaço dois, em uma Semestre
só lace do papel, formato 22r:33 »Ano 	
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.	 Ano 	

— As Repartições Pgibiicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— AS reclamações pertinentes
.atéria retribuída, nos casos de

•rra ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do

de 11 às 17h30 min.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévia
aviso,

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
,esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura,

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR DERA!.

ALBERTO DE BRITTO PERffIRA
CéltFt DO 4E1:viço DE PUBLICAÇÓCS	 CHEFe PA saçao caz REDAÇÃO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÀES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1— PARTE II

órgão eastinedo às puthceções de adminiStracão descentralizada

Imprecso nas cficinss do Departamento de Imycnaa Nacional
BRAsfLIA

ASSINATURAS

E. A. — Planos de Engenharia e
Obras", requer inscrição como em-
preiteira neste Departamento foi exa-
rado o seguinte; "Deferido — de aceir-
a() cem os pareceres.	 -

Em 8-11-67 — João Carlos Gurrl
Barbosa.

Proc. na 11.126-67 — No requeri-
mento em que a firma "Engennaria
e Empreendimentos Isfer Ltda." re-
quer inscrição como empreiteira nes-
te Departamento, foi exarado o se-
guinte; "Deferido de acórdo cem cas
pareceres.

Em 7-11-67 — João Carlos C'urgel
BaiiE,sa — Presidente da Comissão
Permanente de Conecarencia.-

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS

E VIAS NAVEGÁVEIS
PORTARIA DE 9 DE NOVEMBRO

DE /967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Naveg,á-
Veie, no uso das suas atribuições, e

Considerando o que estabelece o
Decreto n9 61.608, de 24 de outubro
de 1937, que dispõe sólare a aplica-
ção dos recursos cio Fundo de me-
rieramento dos portos;

Considerando que os arts. 79 e 9°
daquele decreta atribuem ao Dire-
tor-Geral do DNPVN a faculdade de
baixar prescrições e instruções neces-
sárias à aplicação uniforme do refe-
rido diploma, resolve:

N 9 7 — Aprovar as normas anexas
pnea aplicação do Decreto n 9 61.603,
de 24 de outubro de 1937, publicado
ao Diário Oficial de 30 seguinte.

Determinar que as citadas normas
entrem em vigor na data de sua
publicaçáo no Diário Oficial, revoga-
das as disposições em contrário,
Normas para aplicação do Decreto

a 9 61.603, de 24 de outubro de 1967,
bei,radas pela Portaria "N" 7- DG,
de 9 de novembro de 1967.

CAPÍTULO
Dos projetos, especificações

e orçamentos
Art. 19 Os investimentos progra-

mados anualmente, b, conta dos re-
cursos do Fundo de Melhoramento

dos Portos (FMP), sê poderão ser
executados após aprovação, peloa De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, dos respectivos projetos,
orçamentos e especificações.

§ 1 9 Em casos especiais, o Depar-
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis poderá exieir outros ele-
mentos que julgue necessários apro-
var para assegurar a execução do
Investimento.

§ 29 No caso de aquisição de equi-
pamento, sera exigida a aprovação
de suas caracteristica s , especificações
e a respectiva estimativa de custo.

§ 39 Tratando-se cie obras ou ser-
viço, o orçamento do investimento
conterá, obrigattriamente. os quanti-
tativos e os preços ele cada elemento,
bem como a composição dos respec-
tivos preços unitários.

§ 49 Para os efeitos destas normas
e quando fôr o caso, o projeto com-
preende o conjunto de plantas (si-
tuação, baixa e cortes), especifica-
ções, a memória de cálculo estático e
estrutural.

§ 59 Em qualquer caso, o projeto
será integrado pelo cronograma fí-
sico-financeiro de execrção do inves-
timento, indicando o ciesembólso fi-
nanceiro. expreseo em preços cons-
tantes, durante o prazo cie exeueão.

Art. 29 EM tenw.i hábil, cada Ad-
ministração Porttecia remeterá ao
Departamento Naeic: , e1 de Portos e
Vias Navegáveis. pg.l . a exame e . apro-
vação, os projete , . ta-p-cificações e
orçamentos dos ins eeentes progra-
mados.

§ 19 Os projet ,:;:, cspeeifIcações e
orçamentos serã .,innhad os à
Diretoria Regional. cnrrcrsprndente,
em quatro vias,	 rnspeto-
ria Fiscal do c n !:,: ninará a
respeito, conclusa zele • ie e ao prazo
de 10 (dez) dias.
.1 29 Compea-) e raeeteria Regional

apreciar, no pie,: )	 ?0 (dez) dias,
e mérito doe eerceentados,
Para então, se e:n cdiçõ -s julgadas
satisfatórias, suleecel les e aprova-
ção 	 Direinr-re-i-el.

§ 39 Aos Órgãos tece:ices da Admi-
nistração Central do Departamento
Nacional de portes e Vias lvaveg,ávels
cabe opinar sôbre o matéria, no prazo
de 10 (dez) dias, nava instruir a de-
eisão do Diretor-Geral.

§ 40 A contagem dos prazos refe-
ridos nos pai ágrafos anteriores será
Interrompida no caso de diligência
necessária à instrução técnica do
investimento.

Art. 39 A aprovação ou modifica-
ção dos- projetos, especificações e or-
çamentos, colno de outros detalhes
técnicos dos Investimentos programa-
dos, será fe:malizada em portaria
expedida pelo Diretor-Geral.

§ 1 9 Nenhuma modificação poderá
ser executada sem prévia aprovação.

§ 2° Após a respectiva aprovação,
uma via do projeto, orçamento e es-
pecificações será arquivada na Admi-
nistração Centrai, enquanto as três
outras, devidamente rubricadas, se-
rão imediatamente remetidas à Dire-
toria Regional, Inspetoria Fiscal do
Pórto e Administração Portuária in-
teressadas.

Art. 40 A atualização do orçamento
de cada investimento far-se-á dire-
tamente pela Administração Portuá-
ria interessada, nos termos do ar-
tigo 39 do Decreto n9 61.608, de 24
de outubro de 1967.

§ 1 9 No cálculo da atualização or-
çamentária, tomar-se-á como mês da
elaboração do orçamento aquele no
qual a Administração Portuária o
entregou, para efeito de aprovação,
à. Inspetoria Fiscal do Pôrto, junta-
mente com b projeto e as especifica-
ções do investimento.

§ 29 A atualização só será válida
depois de verificada sua exatidão nela
rusnetoria cio Pérto, cujo chefe
declarará (te fato em Ordem de
nerviço, remetendo uma cópia desta
à Diretoria Regional e outra à Di-
retoria- C eral.

§ 5° A Ordem de Serviço a que se
refere • o parágiafo anterior, conterá,
obrieatOriamente, os índices de me-
ros 'que strviram de baso à atualiza-
ção.

CA: ÍTIIL0

Das licitações

Art. 59 As compras, obras e ser-
viços à conta dos recursos do EMP
efetuar-se-ão tom estrita observán-
eia do principio da licitação.

Parágrafo único. Para os fins des-
tas normas entende-se por:

a) Compra — a aqUisição, mediante
pagamento „kis dinheiro de materiais,

equipamentos, móveis, imóveis e
moventes;

b) Serviço — a prestação de qual-
quer trabalho, manual ou técnico,
não integrante da execução de urna
obra;

c) Obra — o resultado concreto de
um ou mais serviços, compreendendo
ou não o fornecimento de materiais
e equipamentos.

Art. 69 As licitações serão promo-
vidas e realizadas pelas Administra-
ções Portuárias, que para isso apli-
carão os princípios estabelecidos no
Titulo XII do Decreto-lei n9 200. de
25 de fevereiro de 1967, e as dispo-
sições destas Normas.

Parágrafo único. Observadas estas
Normas e de acardo com suas pe-
culiaridades, as Administrações Por-
tuárias baixarão condições normati-
vas complementares.

Art. 79 A utilização da faculdade
contida na alínea h do § 29 do ar-
tigo 126 do Decreto-lei n9 200-67, de-
verá, em cada caso, ser objeto de
justificação perante o Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis.

§ 19 A Inspetoria Fiscal do Pôrto
e a Diretoria Regional instruirão a
decisão do Diretor-Geral.

§ 29 Em caso de decisão desfavore-
veis, a Administração Portuária assu.
mirá . o ónus financeiro decorrente de
sua atitude.

Art. 89 Nas licitações, qualquer que
seja a sua modalidade, a idoneidade
prévia das empreses interessadas, isto
é, sua pre-qualificação, dependerá de
aprovação do Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis, for-
malizada pelo Chefe da Inspetcrla
Fiscal do Pôrto, que se pronunciará
no prazo de até 4 (quatro) dias Ute.is
após o recebimento da documentação
correspondente,

§ 19 A ausência de manifestação do
Chefe da Inspetoria Fiscal do Pôrto
no prazo qtie lhe é assinado neste
artigo, irnoorta no r,conlieciniont.0
tácito da idoneidade das ern»rdens,
ressalvada a hieófese de pedido de
diligência, que interromperá a con-
tagem do prazo.

§ 2? Nos casos de tomada de pre-
ços, para obviar a providência deter-
minada neste artigo, o Chefe da Ins-
petoria Fiscal do Pôrto aprovará,
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Art. 21. Ao responsável pela Admie
I nis'ração Portuária cabe prover à In-
teeeal execução dos contratos celebra-i des Feaprovados, que corram à conta

' 

do mp.

1 1" Compete ao Chefe da Inspeto-
;na Faca' do Porto verificar a exe-
eiteeo dos contratos, estabelecendo as
ardalos para isso necessártas.
,3 2 P.ca ressalvado que a atuação
;da Inspetoria Fiscal do Porto em mi-
cta ~moira a total responsabilidaoe
d7s contratantes.

Art. 23 .Vezificada a necessidade de
Qualquer alteracão contratual, cabe
adm.nistração Portuária propõ-la

,De.paraimento Nacional de Portos e
i rias Navegáveis, nted t an te exposieN)
roinuersa. accmpanhada de docum.:a-
:zoá-, ccmprobatorta.

1 19 Se a modificação não alterar o
valer global do insnumento contra-
tua!, compete ao Diretor Regional
non:vá-Ia.

1 29 Se a modificação alterar, para
mate o valor do in.te.mcnto centra•
nal el a deverá ser ft,r mau pel'i Lh-
rctor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Portos e Mos Navegáveis.

20 As modificações ern • ratuals só
poderão, ser executadas depois de
aorcvecias e publicadas, quando se
notar de contrato.

prestemente, o registro cadastral de
habilitação de firmas, para isso orga-
nizado pela Administração Portuária.
que também poderá utilizar o bodas-
iro da Diretoria Regional correspon-
dente.

1 39 Nos casas de Convites, a apro-
vação da Chefe da Inspetoria do
Pôrto será formalizada com a ex-
pressão "de acordo", aposta em lo-
cal próprio, seguida de sua rubrica.

4" Sem prejuízo do rigor e da
resoonsabIlidade da apuração da ido-
neidade das empresas licitantes, o
Chefe da Inspetoria Fiscal do Perto
poderá acertar, com a Administrarão
Portuária, providencia& para abreviar
o processomento das licitaç5es. .

Art. 9° As licitações serão julga-
das e aprovadas pela Administração
Portuária interessada, com éstritá
observància do estabelecido no Do-
ereto ne 61.608, de 24 de outubro de
1a67. e destas Normas, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da data
do recobimento das propostas," res-
salvados os casos de força maior.

Paráarafo único. Nos casos de con-
corréncia e tomadas de preços, será
publicado. no "Diário Oficial" do Es-
tado, a ata de julgamento, firmada
pela Comissão Julgadora.

Art. 10. Os recursos, em qualquer
fase de licitação. sõ serão permitidos
em cano de nulidade, determinada por
vício formal insanável, ou em casos
de comprovada irregularidade verifi-
cada no curso do processo.

r Decorridos 3 (três) dias úteis
da publicaoão da ata de julgamento
de qualruer concorrência, neo mais
Carão admitidos quaisouer recursos.

I 29 Os recursos impetrados em
prazo hábil. através da Administra-
ção Portuária, serão apreciados pelo
Chefe cia Inspetoria ?imiti do Pôrto
e juloados pelo Diretor Rega:oiti.

3° A decisão do Diretor Reeional
seal devidamente fundamen'ada e,
em caeo d e anulação, deverá determi-
nar, imorlia'amente, a abertura de
nova keit rKin.

4 Os recursos terão etela,
pateie°.	 ,	 é•

Art. 1. Ao Chefe da Inspetoria
Vocal do Porto é facultado, por sua
exclusiva iniciativa, ou por determi-
narão ettperior. anular qualquer rei-
taça° havida como Irregular. eando
Imediata dencia desse aio à Direto-
ria Regional.

Paráorefo único. Ocorrida a hipó-
tese pio-vista neste artigo, a ,Adminis-
tração Portuária promoverá, iteedia-
tamente, a abertura de nova licita-
ção -

Art, 12. Será considerada automà-
ticamente nula aquela licitação cujos
propostas apresentem valores globais
superiores em 105, (dez por co)e.nI ao
valor global atualizado do orçamento
aprovado pelo Departaniento Nacional
de Portos e Vias Navegável!, devendo
a Administração Portuária interasa-
da. neste caso, promover nova lio ta-
ção nu prazo de 10 (dez) dias uleis.

ekeieulo ist
Dos contratos

Art. 13. ,As obrigações, decorrentes
de licitaçfio ultimada, consterno dos
se-"tentei instrumentos:

a‘ Contrato para o caso da licita-
ção resultar de Concorrência ou de
outra modalidade, a juizo da Admi-
nistra', ão Portuária:	 •

b) carta-contrato — quando :total-
tar de Tomada de Preços;

ci Auto:Ie.:Içá° — para o caso de
Coovite.

1 1° Not. caos de.aqualeão dc ma-
teriais ou equipamentos, cie importa-
ção direta pela Administração por-
tuária, poderá ser dispensada a lava
tura de contrato de fornecimento, se-
guindo-se, nesta hipótese, os procedi-
atentos comerciais comuns pata com-
pra no exterior.

29 Nos casos de dispensa de lici-
tação, compreendidos nas alíneas '-a"
a "g" do 3 29 do Art. 126 do Decre-
to-lei n9 200-67, o instrumento con-
tratual será aquele decorrente da na-
tureza e do vulto dos serviços, forne-
cimentos ou obras a exclame con-
forme for a modalidade da licitação
exigida normalmente, em função dos
limites estabelecidos no Art. 1= do
referido decreto.

39 Nos casos de dispensa colecte-
rizados na alínea "h" do Are. 126 do
Decreto-lei n9 200-67, quando a ur-
Renda de atendimento não permitir
o mesmo procedimento indicado para
os demais casos, poderá ser utilizado
como documento hábil a Autorização.

49 Na execução de serviços e obras,
ou nas compras cuio vulto permaneça
rios limites previstos na alínea "I" do
Art. 126 do Decreto-lei n9 200-67, se-
rão 'utlizados o Pedido de Material,
no caso de compra, e a Ordem de Ser-.
viço, no caso de serviços eu obras,
precedidos dos respectivos- empenhos
de despesas.

Art. 14. Os instrumentos contra-
tuais referidos no artigo anterior de-
verão ser aprovados pelo Chefe da
Inspetoria Fiscal do Porto, que sobre
Os mesmos, decidirá no prazo de 3
-avêm dias úteis, contados da data
de sua recepção, ressalvadas diligen-
cias que entenda de promover a res-
pelo.

Parágrafo único. O Chefe da Ins-
petoria Fiscal do Pôrto poderá, se ne-
cessário, determinar a lavratura de
'aditivo!, visando a rcaularizaeão dos
instrirrientos ècntratuals, antes de sua
aprovação.

Art. 15. Os Contratos, depoie de
aprovados, serão mandados pata pu-
blicação no "Diário Oficial" do Ente-
do, no prazo de 3 (nes) dios. a par-
tir da data de sua aprova-ão.

Parágrafo únioo. A vloeincia dos
contratos é contada a partir dn data
de sita publicação.

Art. Id. O Contrato obelecerá à
minuta-padrão dos contratos firmados
pelo Departemento Nacional de Por-
tos e Vias NaventIvei R, adaotada de
acordo com o regime de execução dos
servIcos ou obras, e as condleõeo es-
pecificas t e cada eceviço, obra ou com-
pra a efetuar.

1 9 De conformidade com a natu-
reza dos serviços, obra ou compra a
executar, estipulações outras poderão
ser acrescidas ou supressas no corpo
do instrumento, desde que visem me-
lhor esclarecer a relação coetratual
e zelar pelo interesse da Administra-
ção.

.1 29 As estipulações do Conte-ato de-
verão representar fielmente as especi-
ficações e o edital de chamamento.

1 39 As normas, especificações e ins-
truções, que se relacionem com o Con-
trato, fazem parte Integrante domes-
Mo. incorporando-se-lhe para todos
efeitos.

Art. 17. Os instrumentos contra-
tuais referidos no art. 13, serão la-
vrados em cinco vias, destinados res-
pectivamente à Administração Por-
táxi a ; Contratante; Inspetoria Fiscal
do Pôrto, Diretoria Regional e Dire-
tona-Geral do Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáoets.

Parágrafo único. As três últona.e
vias de cada instrumento contratual
serão encaminhadas pela Administra-
ção Portuária à Inspetoria Pescai do
Porto, que se encarregará de remeta-
las aos respeettvos destinos.

Art. 18. A Carta-contrato, Instru-
mento hábil utilizado nos casos de li-
citação através de Tomada de Preços
ou noa de dispensa de laitstoáo refe-
rida no 1 29 do Art. 13 destas Nor-
mas, deverão representar fielmente as
especificações e o edital de convoca-
çáo.

1 19 As normas. es oecificeções ins-
truçoes que se relaci nom com octun•
primento de estiou t.çf.o da Carta.
contrato, integra-ia-da, locorporondo-
se-lhe para todos os efearoo. •

1 29 Da lia- te Inictal ot oreániLule.
da Carta-contrato corista ao ebr ga-
tõriamente: rotelOncia á ecrnotia de
Preços, a dosionseão dos contra:a/-
les; o reina) de execoçfo e nomeaçáo
sumária eo objeto.

1 39 As estipulaoõri da Cara con-
trato deverão center, abrigrebnamen-;
te; objetos, preees. pagameat•e,
ler e dotação, reajusta-nento, pegam'
de inicio e conciusão, fLeatiZaçãO,
aceitação, penaadadea •araneaa, res-
ponsabilidade, validade, rescaão, fi3-
ro e casos omissos.

1 49 De acuado com a na tuiera dos
serviços, obras cu compras a executar,'
estipulações outras poderão ter amos- •
cidas ou supreaas, desde que vaem
melhor esclarecer a- relação conto-atual
e resouardar o interesse da Aduana-
tração.

Art. 19. Da Carta-contrato deverá,
constar, em Colas asilas, o "de acôr-
do" da outra parte contratante.

Art. 21. Na etipliiaÇãO dos ln :ma I
mento- c"o-~tettaa não saa. ertuld I
da a incluso de cláusulas ou condi-'
ções relata as a:

a) juros ou comissões bancaras a
fornecedores ou empreiteiros sobre as
tomas de dinheiro que sejam obriga-
dos a antecipar para a execução dos
seus encargos contratuais;

b) isenção de direitos aduaneiroe,
impostos e taxas para o material que,
Importado pelos contratantes, não ve-
nha a se incorporar ao perto.

Art. 22. 'Os reajustamentoe de pre-
ço., se admitidos contratualmente, se-
rio calculados diretamente pela Ad-
ministração Portuária interessada, nos
termos do Art. 59 e respectivos pa-
rágrafos do Decreto n° 61.608, de 24
de outubro de 1See.

1 19 O cálculo de qualquer reajus-
tamento deverá ser submetido à apro-
vação do Chefe da Inspetoria Fiscal
do porto.

1 29 O pagamento dos reajustamen-
tos aprovados independerão de aditi-
vos contratuais.

Art. 23. As peorrogaeties dos prazos
contratuais, quando plenamente jus-
tificadas. serão objeto de aditivo con-
tratual, bem como de aprovação do
Chefe da Inepe t oria Fiscal do Pôrto.

Parágrafo único. Se a Prorrogação
de prazo correr por conta do exe-
cutante do contrato, não serão rea-
justados os preços do que for exe-
cutado em desacordo com o cronogra-
ma aprovado.

Art. 20. A Autorização, insanmen-
to hábil utilintclo nos casos de lie -
taçáo por meio de Convite ou noa de
dispensa em que 'fôr indicado, deverá
representar fie:mente as especifica-
Voes e o Convite.

1 19 As normas, especificacees e
instruções, que se relacionarem com o
cumprimento de esepulação da Auto-
rização, Integra-Ia-fio, inzorporondre
se-lhe para pata todos os efeitos.

1 2° As Autotiraebea devem otetter
esdpulaçoes quanto a: Objeto, preços,l
pagamentos, valor e dotacão, prazos
de infeto e condu ção, fiscalizaçOo,rea- I
justamonicse multas, normas aceito-.
çáo. rescisão, reepooeabiliciades cane

. oneiseos e faro.
1 39 De acem eia can a natoreoa (Os

serviços, obros ou compras a extieutar,',
estipulações outras p.iderão ser acres-
c:das ou supresso-.. desde .que vis -m
melhor eselorceor e reamardar o in-,
tertese da ArUnin:sn'ação.

49 A Aitioroa-ão, assinada p?•1.o
responsevel pela AdrultestraoSo Por-
tuária, deverá conter. em ilidas os'
vias, o acenio"' da outra pane;
coa :rata to .

CAPITULO IV
Das Dispos:ffies Gerai.*

Art. 25. Nos ato.s de suspersão ou
rzscisto das atos contratuais, deve-
rão s'r respelradal_teolite as forma-
!idades extractas mei" a sua ce/ebrtuaào,
irclustve aprovrictio do Chefe da Ins-
petcria Fiscal do Porto.

Are, 27. Fm todos os contrat-s e
rir:rir-contratos deve rão co corara.
tan t os prestar unia caueáo real, eu
dirbriro cu títulos da divida pública
teeerea.

e Pode-rã ser dee:met .:1a a e:cl-
oro-ia da caução nos ares eateelaa
de Icinecomento de materiais que, por
tua nana: eori ou pelo usa coiceia! Ja
nroducao ou fornecidos diretamente
ro'ci produtor.

ze A caução de que trata este ar-
aga re• poderá ser restituida mrdiante
prova de execuoao, de conclusa, eu
• ezeeiáb dos ccniratos e depois de eu-.
:ora:at a belo Chefe da Inço/e:orla Fis-
cal do Porto..

Art, 23. As multas aplicadas em
tatu:1e dos contratos só podelto ser
roleta/3e mediante justa causa, devi-
damente annprovada, ou nos casos
:speciais previstos nos instrumaitos
centrotuats, mediante assentimento
do Chefe da Inspetoria Fiscal do
Porto.

Art. 30. Cada Administração Por-
tuária apresentará á Inspetoria Ias-
cal do Porto. até 15 (quinze) de de-
zembro, a "Relação de Restos a Pa-
oar", para que sejam escrituradas,
'se-soa rubrica, as quantias necessáries
ao Pagamento, no exercido seguinte,
de obras, serviços e aquisições á con-
ta do Feale, objeto de contrato ou en-
comenda cuja conclusão ou entrega
ultrapasse o exercido corrente, por,
convenção ou causas justificadas.

1 1, A "Relação" de que trata este
artigo será apresentada em 3 (trés)
rias, respectivamente destinadas à
enspetoria Fiscal do Porto. Diretor
Regional e Diretoria Geral do Depor-
tomento Nacional de Portas e Vias
Navegáveis .

1 29 A e Relação" deve conter:
ai' item e subitem do correspon-

dente Programa de Aplicação dos Re-
cursos do 'Pando de Melhoramento
do Porío;

b) discriminação da obra, serviço,
material ou aparelhamento;

c) nome da firma empreiteioa.
fornecedora;

di importáncia ainda a pagar;
e) motivos da não conclusão ou eis.

nega.



^
Art. 31. A aplicação de recursos do

FMP, pôr administração direta, so-
Mente será permitida para aquisição
de materiais destinados a obras ou
serviços de conservação ou reparos e
a juizo do Departamento Nacienal de
Portos e Vias Navegáveis, ,mediante

• prévia solicitação, plenamente juâti-
. 

ficada, 'pela . Administração Portuária
Interessada.

Parágrafo único. O Chefe da Ins-
petoria -Fiscal do Pôr to é csrapetsnte
para decidir sobre os pedidos formu-
lados com base neste artigo.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1937. Luiz Clovis de Oliveira, Di-
retor-Geral.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E . CULTURA - •

N9 501 — Designai Maria Ligia de
Pontes Brigido Nunes,' matricula nú-
mero 1.001.057, ocupante de cargo de
Oficial de Adminis:eaçãe nível 14-B,
do. Quadro Único de Pessoal desta
Universidade, para exercer a eunção
de Chefe da Seção de Administração
da Secretaria, Sfmbolo 8-F, da Fa-
culdade de Direito, integrante do
IneSino Quadro. — Fernando Leite.

UNIVERSIDADE FEDÉRAL
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N 9 79 DE 30 DE

-'	 • JUNHO DE 1967
Retificação	 ,

Na Portaria n9 79, de 30 de junho
de 1967, publicada no Diário Oficial
— Seção I — Parte II -- de 18 de

•

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte . i)

...F.!REVIDÊNCIA SOCIAL
CO NSELHO FEDERAL

DE CROMA
da Diretoria, de que o representante
do OFQ deveria ser o seu Presidente,
ponto de vista este que foi homologa-
do, por unanimidade, pelo Plenário,
Terminada a leitura da corresponden-:
cia, o sr. Presidente põe em, discu.seao
a ata da Reunão anterior, da gizai
os conselheiros haviam recebido pre-
viamente,' cópia raimeográfica. Nin-
guém .tenda feito uso da palavra, f01
a ata posta em votação e aprovada
Dor unanimidade, encerrando'-se as-
sim, a parte de Expediente da Reu-
nião, Passa, então, o ar. Presidente,
à Ordem do Dia, cuja proposta de-
pois de discutida; foi modificada, a pe-nas, rio que dizia respeito aos dois
primeiros pontos, que foram mútua=
mente trocados, ficando em primeiro
lugar — a eleição da nova Direteria.
sindicados' pelo ar. Presidente, como
eecrutinadores • os conselheiros Krau-
/eda.t e Rol!, foi procedida a eleição,
em Votação secreta, tendo sido apu-
rados os segintes resultados:, para
Vice-Presidente: Cunha, 5 • votos;
Bergstron, 1 voto; Senise,e1 voto; pa-
ra Secretário: Feijó, 5' . votos; Cunha,
1 voto; Teúda, 1 voto; para Tesourei-
ro: Zamith, .6 votos; Ieúda, 1 voto.
Diante de tais resultados, o ar. -Presi-
dente proclama como eleitos: vice-
Presidente, Jorge da Cunha; Secre-
tário, Silveira FeljeS e Tesoureiro, Au-
gusto Camithe Congratulando-se com
os reeleitos e particularmente, com o
novo Tesoureiro, o ar. Presidente
marca a posse dos Membros da Dire-
toria que acabaram 'de ser eleitos,
para o dia 28 às 18 horas. Na Se-

qüênciá natural da Ordem do Dia,
Ibicia-se o seu segundo ponto-Pro-
cessos. Com a palavra, o conselheiro
Zanaith relata o Processo CFQ-
342-66, de que é Interessado José de
Freitas Ribeiro e que foi encaminha-
do. ao CFQ pelo oficio W 303-66 do
Ministério da Educação e Cultura
Concluindo, o re/ater emite parecer
no, seetido de não conceder o regis-
tro de Químico pleiteado, parecer este
que, depois de discutido, foi submetido
à votação," tendo sido aprovado por
unan'midade (Resolução . n9 626-. 'Se-
gue-se cora a palavra, o conselheiro
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UNIVERSIDADE FEDERAL
.= DO RIO DEJANEIRO

PORTARIA DE 8 DE NOVEMBRO
- ' DE 1967- •

. O Sub-reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do

-Rio de Janeiro, usando da atribulçáo
de sua competência, "ex-vi" da Por-,
teria n.9-447, de 21 de junho de 1937,
publicada no Diário Oficial de 3 'de
julho de 1967 e tendo era vista o que
consta do Processo n.9 21.643-67-
UFRJ, resolve:

N.9 1.201 — lIesignar Ademar Soa-
res, Encadernador, A.403.10.C, da
P.P. do Quadro 'Unica de Pessoal , da
U.F.R.J., baixado • com o Decreto
n.9 60.455, de 13 de março de 1967,
publicado no Diário Oficial de 20 de
abril do mesmo ano, para substituto
eventual do Chefe...ele Seção (00-
ENG) 12.F da Oficina Gráfica . desta
Universidade, mantida pelo Decreto
acima referido. — Oscar de Oliveira.
PORTARIAS DE 9 DE NOVIek-BRO

• DE 1967 •	 -
O seeub-Reitor ee Pessoal e Serviços,

Gerais da Universidade Federal do
Rio de janeiro, usando de atribuiçãe
de sua_competência, eex-vi" da Por-
taria ne 447, de 21.6.67, publicada no
Dzário Oficial de 3.7.67 e tendo em
'vista o que consta do processo nú-
mero 28.108-67-,UFRJ, resolve:

•
•As dez horas do dia vinte e sele. de
abril de Mil novecentos' e sessenta e
sete, na sede do Conselho Federal de
Quimica, na avenida - Feanklin Roose-
velt, número vinte e três, grupo qua-
trocentos e quatro, •preseetes os con-
selheiros Juvenal Osório 'de Araújo
Dória, Jorge da Cunha, Oscar Berbs-
tron Lourenço, Werner Gustav Krau-
iedat, Augusto de Araújo Lopes Ca-

Ciornai,. Arnaldo Henri-
que da Silveira Feijó e Rolf Karl
Mattfeldt, sup:ente convocado, na au-
sência justificada do conselheiro_efe-
tis.° Vítório Pôrto, o ar. Presidente
Juvenal Osório de Araújo Dórla de-
clarando aberta a e Sessão, exprimiu
em poucas palavras, sua satisfação
pela recondução dos Conselheiros
Cunha e Bergstron, que continuam
assim, a emprestar as luzes de suas
brilhantes inteligências e suas ele-
vadas culturas, aos, trabalhos do CFQ,
unia vez • que foram respectivamen-
te, reeleito e, reconduzido pera nõvo
mandato de 3 'anos, o primeiro, pela
assembléia de Delegados Eleitores re-
unida no dia 12 do corrente na sede

dêste Ceneelho e o Segundo, pela Con-
gregação da Escola Politécnica da
Universidade de S. Paulo. A seguir,
depois de dar conhecimento ao Ple-
nário, dos termos do telegrama recém
chegado à Secretaria do nervo 'conse-
lheiro. Dr. Paulo -José Duarte, e no
qual S. S. se desculpava pela sua
falta à Reunião de . hoje, por motivo
de acidente que sofreu, sem maior
gravidade, o sr. Presidente passa a

, palavra ao Secretário para a leitura
da correspondência.. Quando da lei-
tura do oficio GM-GBne 1.036 de
13-4-67, do sr. Chefe do Gabinete 'do
Ministro .do "Trabalho e Previdência
Social, comunicando a decisão de S.
Ex., de criar um Grupo de Trabalho
de que fará parte, além de outros, um
representante do CFQ, -para estudar
o anteprojeto que reformula a regu-
lamentação da profissão de químico,
elaborado pelo CFQ, o sr. Presidente
expôs ao plenário o ponto de- vista

Novembro de 1967

teúda, para relatar os processo5 CFQ-
336-67 e CFQ-357-67, ambos proceden-
tes do CRQ-II1. o primeiro de inte-
resse de F. Motta Engenharia Ltdit..,
e o segundo ,de interesse da Cornem.
nina de Cigarros Souza' Cruz. Rela-
tados e discutidos -os dois processos,
resolveu o CFQ, por unanimidade de
votos; , quanto ao primeiro, devolver
• •-' Err Cleee-I1I, para que seja
feita nova visita à firma, de modo a
ser atualizada a questão' (Resolução

,n):' emante ao. segun-
do, não tomar conhecimentos do' Re-.
curso e devolver o processo ao CReee
III, para que seja apreciado . o pedi-
do de. reconsideração., (Resolução n9
627). Cem a, palavra, a seguir, o
conselheiro Krauledat relata ô Pro-
cesso CFQ-178-61, procedente do
CRQ-II, de que é interesado Nicanor
Medeiros dos Santos. Discutida a nia,-	 •

teria. resolveu o CFQ aprovar o pa- ' -
tecer do Relator, com a adenda Pies-
pos'si veio conselheiro Cunha, ou se-
ja, que o Interessado seja registrado
em ciráter exce,pcional, com atribui-
ções de técnico-químico, exclusiva,-
me.nse na especialidsde da Indústria
de cimento, sob a direção e a res-
ponstibindade de um profissional da
quim'ca. de grau superior. (Resolu-
ção n9 629). Finalmente, cora a pa-
levra, encerrando o segundo ponto de.
Ordem do Dia, ' o conselheiro Cunha
ss , escceaso CFQ-106-59, prove-
Veniente do CRQ-IV; de 'que é inte-
resada a firma E. R. Squibb & Sons
S. A. — Produtos Químicos, Farina-
duticos e Biológicos. Discutido o
caso, resolveu o CFQ não apreciar u
Mérito do Recurso, por não ter havido
pedido de reconsideração da decisão
do CRQ-IV. Quanto à consulta sô-
bre se emprêsa de Indústria- farina-
céptica que possui 'químico ém . seu
quadro, deve registrar-se no CRQ, ree
solveu o CFQ responder afirmatival
mente. mantendo Resolução anterior
(Resolução ri' 630). • Uão' tendo havi-
do Reunien da Comissão Especial de
Estudos, fleou prejudicado o - tercei-
ro ponto da Ordem do Dia; nestas
condições passou o ar. Presidente ao
último p nto da. Ordem do Dla —
Assuntos Gerais. Na oportunidade,
expôs' sua idéia de concentrar a exe-
cução de tbdas as tarefas da Secre-
taria do CFQ, nas mãos . de um fun-
cionário competente para tanto, não
só sob o ponto de vista administrati-
vo, para resolver tôdas as questões
de correspondência, lavratura de atas
das Reuniões ,de termos de posse de
Conselheiros, e de membros da Dire-
toria, etc.', mas também para manter
em dia a escrituração dos livros, efe-
tuar pagamentos, elaborar propostas
de orçamento de receita e de despesa,
bem como as Prestações de contas do
CFQ e até mesmo, um exame prévio
das prestações de contas dos Conse-
lhos Regionais, antes do exame final
a ser procedido pela Comissão de
Conselheiros, para tal fim designada..
E' claro que a pessoa a quem Incum-
bir tais obrigações deverá reunir vá-
rias qualidades, sobressaindo-se, en-
tre elas, a qualidade profissional de
Contador. Foi aventada ,por isso, a
ideia de se admitir' para Encarrega-
do dos Serviços da Secretária do cFQ,
um contador diplomado e devidamen..
te regstrado no' Conselho Regional
respecatee • cem Prática do tipo 'de
contabilidade a que obedecem as au-

:ee gémeo do CSQ e que Fe-
ta/ehimente ' tenha bastante tirocínio
no campo administrativo, de um modo
geral. Este Encarregado dos Serviços
da Secretaria; que trabalharia sob a
senervieeo eo Secretário do Tesou-
reiro e' do Presidente--,teria então. co-
mo seus auxiliares, os dois funcioná-
rios, atuais da Secretaria. Desta ma-
beira, é de prever-se maior eficiência
e melhor- qualidade nos serviços da
Secretaria, a par de uma carga • do
trabalho burocrático, • consideràvel-
mente menor, para' os membros da
Diretoria, que teriam', por outro lado,
mais tempo para se-dedicarem às ta-
refas mais especificas de Conselhele
tos Federais de Química. A propos- •

MINISTERIO DO TRABALHO

outubro do corrente ano. Na página
2.443, 2e coluna, VI — Série de Clas-
ses — Por antigüidade, onde se le.

1 — Arakem de Castro Ribeiro,' em
vaga criada' pelo Decreto n9 58.516,
de 27 de inalo da-1966,	 • .

• Leia-Se:	 •

• 1 — Arakem de Castro Ribeiro, em
vaga decorrente 'da promoção de Je,
sé Januário de Souza.	 • .
•Na C coluna, XXII — Série de

Classes, onde se le:
Da Classe 8.A à Classe 10-B,

Leia-se: ,	 •	 •
Da Classe 9-8 És Classe 10-C.

• Na XXVI — • Serie de Classes, on-
de se lê:

Da Classe 13.A à Classe 14.B,
Leia-se:

Na XXVII	 Série de Classes —
Por antiguidade, onde se le:

1 — Manoel Rodrigues, em vaga
criada pelo Decreto ne 58.516, de 21
de maio de 1966,

Leia-se:
1 — Manoel Redrigues, em vaga

decorrente da promoção de Jose' Ma-
dano da Silva Mino.

Da Classe 12-A à Classe 14„B.
Na XXIX — Série de Classes, en-

de se lê:
1 — Natalício Ribeiro da Silva, em

vaga criada pelo Decreto n9 58.516,
de 27 de, maio de 1966,

Leia-Se:
1 — Ivaldo dos Santos Landim, em

vaga criada pelo Decreto n9 58.518,
de 27 de maio de 1966.

•
N. 1.207 --- Dispensar Jorge Lauro,

Escriturário, AF.202.8.A, da Parte
Permanente do Quadro 'Cínico de Pes-
soal da U.F.R.J., baixado com o
Decreto n.9 60.453, de 13 de março'de
1967, publicado sio Diário . Oficial de

. 20 de abril do mesmo ano, da função
gratificada de Secretário de Diretor
(DAC), simbola 11.F, desta Reitoria,
mantida. pelo Decreto acima reeerido.

N9 1:208 — Designar Pedro sFer-
nandes de Almeida, Escrevente-Da-
tilógrafo, AF.204.7, da Farte Perma-
nente do Quadro trnico de Pessoal da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, baixado com o Decreto número
60.455, de s).3 de março de 1987, pu-
delicado no Diário Oficial de 20 de
abril do mesmo ano, para exercer a
função gratificada de Secretário de

•Diretor, símbolo 11.F, desta Univere
alidade, mantida pelo Decreto acima
referido em vaga decorrente da -dis-
pensa de Jorge Lauro.. — Oscar de'
Oliveira.

UNIVERSIDADE FEDERAL'
• DO CEARÁ

PORTARIAS DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso de suas átribuições
legais e estatutárias e tendo em vista
O que consta do Processo n9 18:511-67
— Reitoria, resolve:

139 500 — Dispensar, a pedido, a
partir desta data, Francisca Odette
do Nascimento, matricula n9 1.237.882,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
ministração, nível 16-C, 'do Quadro
enicoede Pessoal desta Universidade,

• da função que exerce, de Chefe da
Seção de Administração. da Secreta-
ria, Símbolo 8-F, da Faculdade de
Direito, integrante do mesmo Quadro.
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ta do Presidente foi aprovada por
unanimidade; todavia, estando para
terminar brevemente (12-5-67) seu
mandato. o Presidente entende • que
tal orientação nova para os Serviços
da Secretaria, sã deverá ser implan-
tada pelo novo Presidente a ser no-
meado pelo . se. Presidente da Remi-
blica, para o próximo triênio. Come
nateuezn mais desejasse- fazer uso da
palavra, estava esgotada a Ordem de
De . . reata então, o tr. Pre:alente
ao Secretário que lesse a &Imitei das
Resoluções aprovadas e, depois,, fa-
zendo ver que esta era a última Re-
uniao do cen que se realizava sob
sua presidência, tida que seu mandato
expira a 12 do próximo mês, aprovei-
ta a epurttinidade para apresentar
suas despedidas aos Conselheiros que
com ele deste:oraram durante o pene-
do cm que teve a honra de presidir os
trabalhos do CPQ colaboraçáo aquela
que lhe valeu o privilégio de ter des-
frutado do convivio com os maiores
expoentes da classe dos quimicos, quer
te+ ( 1!.(•ti. aenal própriatnente
dito, quer na área do magistério e ao
Mesmo tempo, para reiterar seus
agradecimentos pelos inestimáveis
services prestados desinteressadamen-
te, caui.e comum de elevar o pres-

eai da ele. a r, através de uma fis-
calização cada piz mais eficiente, do
exercício da profeasão. Era 14 horas
quando o sr. Presidente deu por en-
c"I''en. 1. - .e. fi e qual lavrei a
presente ata, que vai por mim datada
e assinada, e que será assinada. tam-
bém, pelo sr. Fre:adente. Rio de Ja-
neiro, 24 de abril de 1967 - Arnaldo
als-nrique da Silveira Poleia Secreta-
rio - Em tempo - A proposta do
Presidente que iniciou o pon+o final

. da Ordem do Dia - Assuntos Gerais
- e que foi aprovada por unanimi-
dade, pelo Plenário, referia-se exetu-
SiVaniefire à criação de um novo car-
go na Secretaria do Conselho, nos
termo da letra g do artigo 59 da
Resolecaa Normativa n9 18 do CPQ
(Modificada- Reghringn Interno
do Conselho Federal de nuaniese
Rio de Janeiro. 24 de abril de 1967.
Arnal4n Ilenrfaue da 8!lveira Felga,
Secre !li ,in - Juvenal O. A. Dória,
Presidente.

INSTITUTO NACIONAL
RE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 150-67

Determinaç6es de Serviço
DIRETORIA-GERAL

N9 134, de 10 de novembro de 19a7
DL,pensa Maria Eugênia Mala da

Silva, 108.153, da funçãe do Auxilia.:
de Gabinete de Relações Públicas,
12-P na Assessoria le Relações Pú-
blicea, em tece de requistçao para o
MTPS, e designa Vera Costa, 409.470.
para exercer a referida funefte.

SECRETARIA DE APLICAÇAO
DO PATRIMONIO

N9 152, de 9-11-67 - Nomeia Fran-
cisco Furtado Leite, 402.892, para
exercer o cargo de Assistente-Chefe,
4-C na Assistkneia Técnico-Adminis-
trativa. e exonera-o, consegtientemen-
1, da cano de Assistente-Técnico, 5-C.

SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NA DAMA

N9 603, de 24-10-67 - Exonera Wal-
ter Bodrlgues Cunha, 423.538, do cer-
to de Chefe ao Serviço de Medicina
do Hospital Manoel Vitorino (I), to-c
e nome.a-o para exercer o cargo de
Direlor do Hospital Manoel Viterine
(I). 8-C; 811, de 27-10-87 - Designa
Lysandro Tourinho Costa, 408.731, pa-
ra exercer a função de Tesoureiro
(P), 4-P; 816, 31-10-67 - Dispensa
Diogo Menezes do Nascimento Pilho,
408.739 da função de Informante-
Habitam:lar (1), 9-P.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
• EM PERNAMBUCO	 •

119 534, de 19-10-67 - Dispensa.
Pedido, a contar de 1-8-87, Petrbnio
José dos Santos, 701.426 da fun 0..0
de Motorista do Delegado do ex-
S.eMDU, 13-PC; 535, .de 19-10-67 -
Nomeia Mauricio Domingues Couti-
nho, 403.790, Agregada, para exercer
o cargo de Engenheiro-Chefe Regio-
nal, 6-C, ficando conseqüentemeate.,
exonerado do cargo de Crefe do Soe-
viço de Engenharia (I), 7-C; 544, da
23-10-87 - Nomeia Vicente de Castro
Silveira, 307.602, para exercer o car-
go de Diretor da Divisão de Beneficies
(T), 7-C, ficando conseqüentemente
dispensado da função de Chefe da
Seção de Auxilio-Doença (P), 3-P.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

119 627, de 1640-67 - Nomeia Sér-
gio Hubner Mazali, 405.558, para
exercer o cargo de Engenheiro-Cneie
Regional, 6-C, na Coordenação de
Aplicação do Património ficando,
conseqüentemente, dispensado da fun-
çao de Chefe de Avaliação e Fiscali-
zação W, 4-P.

SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO CEARA •

1419 382, de 25-10-67 - Designa Ma-
ria Luisa Ribeira Silveira, 408.788,
Dera exercer a função de Informante-
Hibilitador, 10-P, no Posto de Bene-
ficias de Carlito Pamplona.

SUPERINTENBÊNC/O REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

. N9 916, de 31-10-67 - Designa Te-
rezinba de Jesus Vieira ateie:lona
421.925 para exercer a função de In-
formante-Habilitador, 12-P, na Agen-
cia - em Colatina.

SUPE'RINTENDRNCIA Ra:GIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

• /19 458, de 8-11-67 - Designa Edison
José Antunes, 304.787, para exercer a
função de Chefe de Ambulatório (T),
3-P.

Relação INPS n9 151-67
PORTARIAS

Do Presidente:
N9 195, de 13-11-67 - Nomeia Ars?

de Almeida Pinha, 407.642 para exer-
cer o cargo de Assistente da Tesou-
raria-Geral, 4-C; 196, 14e11-87 -
Exonera, a pedido, Hugo \Mofino Al-
queres Baptista, do cargo de Dire-
tor do Departamento de Assistencia
Médica (C), 2-C, cessando, conse-
qüentemente, as funções de responsá-
vel pelo Grupo de Planejamento da
Secretaria de ~tenda Medica; 197,
de 14-11-67 - ~eia Jair de Souza
Carmo, 203.995, Aposentado, para
exercer o cargo de Diretor do Depar-
tamento de Assistência Médica (C).
2-C responsável pelo Grupo de Pla-
nejamento da Secretaria Especializa-
da de Assistência Médica, ficando,
conseqüentemente, exonerado do car-
go de Coerdenador-Adjunto de Assis-
tência Médica.

1, letra a da Constituição Federal:
..:::;:ieareda Moita Macedo. nú-

mero 200.403, Fiscal de Previdenda,
uivei 18-B. da Superintendência }se-
gional de São Paulo, na forma do
despoeto no artigo 100, inciso II, cem-
binado dom o artigo 101, inciso 11, da
Calstatuição .Federal, e de acaruo
com o matem 3.1, letra c, cominna-
do cum o subitent-7.3. da Ressoei:e:o
oe Serviço 1NP3 n9 7.34, a partir de
22 de julho de 1907; Robrrto Leite e
Silva, 400.369, Procurador de 19
Cateecria, da Superintendtnela Re-
puniu em São Paulo, na forma dO
tliz.pto no artigo 103, 1m:tr. :auto 19,
come:nado com o pare:rafo uaico cio
artigo 139 da Conetituieao Federal;
Maria Ines Nogueira Moraes, mime-
no 500.6a5, Uscrevente-Datilogruto,
nivel 7, da Superintendencia.lteeio-
nal em Silo Paulo, na forma do d.s.
pasto no artigo 100, inciso I, combi-
nado com o-artigo 101, inciso I, 12tra
b, da Constituição Federal e co
adiado com o subitem 3.1 letra a,

saietem 8.13, letra c,
da :asso/lição INPS 7.34; Cadeia Ary
Machaace n9 204.295, Médica, nivel
22-11, e Edison de Oliveira, n9 3:11.43,
Al.co, nivel 22-B, da Sapeantencien-

Exaneração, a pedido, de: Jesé
.cri Nunes Soares, n9 338.632, a cin-

tar de 3 de abril de 1987, do cargo de
Escriturário, uivei 8-A, Edda Pinto
Vallendro, n9 2e9.917, a contar do 19
de setembro de 1967, do cargo de
cargo . de Oficial de Adirdraistraoo,
nível 12.A, Sidney Borepa, número
324.008, a contar de 4 cie agasto de
1967, do cargo de Escriturário, nivel
10.B, Carla Ivette Petry, n9 418.b95,
a contar de 6 de março de 1987, do
cargo de Escriturado, pivel 8.A, Raul
fichwarte n9 214.592, a contar de 10
de março de 1267 do cargo de Ateu-
dente, silvei 1, Viniclus 1si1er Herta,
n9 108.272, a contar de 19 de aeril
de 1967, do cargo de Medica, uivei
21, Marco José Almeida Torres, nu-
mero 422.9ol, a cantar da 2 de ju.

I alio de 1987, do cargo de Atendrnte
I uivei 7, e Odilon Selemla Genealva,
n9 302.637, a contar d.: 15 de Junho
de 1967, do cargo de Escriturerio, ui-
vei 8.A, da Superintendencia 1tegio-

,1 Dar no Estado do Rio Grande do
Sul.

Relação INPS n9 98-67
Determinações de Serviço

GRUPO DE ORIENTAÇÃO E
CONTROLE DA PER1CSA
Onde se lê: 7, de 11.8.67 - Dei-

na a:.ou 1.oiare.	 •	 r
409e(115, para exercer a função de
Chefe de Cadastro 1967, Anua Tacia-
na de Maceao Coa -
(DBP-I), 5-P.

Leia-se: 7, de 11.8.67 - Dreigna
Falsou Novaes de 01 •.ve1ra, 409.375,
para exercer a função de Chefe de
Cadastro Médico-Pericial tinia' .1)
5.-P,

SUPERINTENDÊNCIA REGION1L
NA GUANABARA

'Onde se lê: 226, de 17.8.67 - Dis-
pensa, a partir de 24.7.87, Asna Ta-
clana de Macedo Costa...

Leia-se: 220, de 17.8.67 - D
sa, a partir de 24.7.67, Anna Tr dem-
na de Macedo Costa...

'Republicado por ter saldo cem in-
correções no Diário Oficial da União
(Seção I - Parte II) n9 168. de 5 de
erterabro de 1967 - Pl •rn, 2.0. n, fi-
cando sem efeito a retificação publi-
cada na D.ari0 Ope.al da União (Se-
ção 1 - Parte 11) n9 203, de 25.10.67,
pág. 2.535.

ASSOCIAÇÕES	 -
DE

POUPANÇA E EMPRÉSTIMO

DIVULGAÇÃO N' 1.013

Preço: NCr$ 0,30

A VENDA:

Na Guanabara

Seções de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1

Agência 1: Ministério da Fazenda*

Atende-se a pedidos pelo Reembedso Postal

Em Brasilia

Na Sede do DIN.

Secretaria de Serviços	 • c.'. :itaicm S. Paulo na foana tioGerais disposto no artigo 177, 1 19, da cons-
tituição Federal, e de acordo com oRe:n;:ão SSG n9 254-67	 subitem 3.1, letra b, combinado com

Concessão de Aposentadoria a: - o subitati 8.2, letra D, da Resoluçào
Demoethenes Vieira Machado, núme-
ro 221.873, Oficial de Administreção,
nivel 14, da Superintendência Regio-
nal no Estado do Rio de Janeiro na
forma do disposto no artigo 100, in-
ciso I, combinado com o artigo 101,
Inciso II, da Constituição Federal, e
de acordo com o subitem 3.1, letra
a, combinado com o subitem 5.16, da
Resolução INPS. 7.34; Lysa Marinho
Veiga, nv 300.711, Enfermeira, uivei
20.A, da Superintendência Regional
no Rio de Janeiro, na forma do dis-
posto no artigo 100, iflCli III, f 19,
combinado com o artigo 3PI, Inciso
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Relação INPS n° 109-67
Retificaçdo

Determinações de Serviço
DIRETORIA-GERAL •

Onde se lê: 74, de 12.9.67 - De-
•'gna Alda Bellinha de Saimont,

Leia-se: 74, de 12.9.67 - Designa
• Ida Bellinha de kimmont Campoell

e

Relação INPS n9 111-67
De(errainações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

Onde se lê: 291, de 11.9.67'- De-
gna: a) .Eccles'a de Assis Nogueira
bagas, 402.495, • agregada, para exer-
er a função de Chefe de "ço
3), 3-P...
Lela-se: 291; de 11.9.67 -- Designa:

. • (.3

12.495, agregada para exorwr a
Quite de ServIço

- h) Nair Meio Monteiro,

nepublicodo por ter saída c-ri !n-
"rreções na retificação publicada no

• Opc a; e- --
arte II) n•9 208, de 1.11.67 - Pág.

-.598.

Relação INPS n9 .134..67
DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO
DIRETÓRIA DE ORÇAMENTO-,

PROGRAMA
32, de 16.10.61.
Onde se lé: a) lesso Montertegro

45 Barros, 100¥26, .
Leia-se: a) .. .lese Montznegro de

;erros, 100.026...
SUPERINTENDÊNCIA REGI 'NAL

NO CEARA
332, de 10.10.67. 	 •
Onde se lê:	 .furraa de Infor-

:aante-Habilitador, 10-F, PB-1 .
Lela-se:	 função de infornoni;te-

10-P, no,P73-1...
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
387, de 18.10.67
Onde se lê: .. da função de Chefe

.:e eTsoureira (M), 4-P.
Leia-se: ... da funed .o de Chefe

..3 Tesoureira (M), 4-F...
S'dERINTENDENCIA REGIONAL

DE MATO GROSSO .
Onde se lê: 193, da 3.10.67 - De-

,• apus Doralice de Matos Praieiro Al-
es...
Leia-se: 193. de 3.10.67 - Designa

?oralice de Matos Praeiro -Alves...

-Republicedo por . ter saído com in-
aorreções no Difira) Oficial da União
sega° 1 - Parte II) n9.206, de

de outubro de 1987 - Pág. 2.572.

Relação INPS n9 126.67
DETERMINAÇÕES DE szavigo

SECRETARIA DOS SERVIÇOS
GERAIS•

Onde se lê: 121. de 24.10..., - Exo-
nera a piddo. a contar de 1.1.87,

Lela-se: 121, de 24.10.67 - Taxo-
neea a pedido, a contar de 1.11.87...

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA .

391, de 19.10.67
Leia-se:

'	
b) Designa Murilo

albson Alves Barbosa.,
Leia-se::	 b) Designa Murilo

.31bson Alves Rarboza...

Republicado por ter saído com in-
correções no Dicirio dar da União
(Seção I -Parte II) n9 207, de 31 de
outubro de 1987 - Pág. 2.581.

Relação INPS á9 138-67
Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGION 1L
NO RIO GRANDE DO SUL

• •	 a/49, 634, de 17-10-67: 	 •
Onde se lê: .- Designa Carlos

Mallimann Filho, 605.362, leia-se:
- Designa Carlos Malimann Pilho,

• •
No 643, de 17-10-67:

Onde se lê: ... Designa Ara dos
Reis Froes, 304.721,-. Lela-se: . .
Designa Zara deo Reis Proa 304.721,
• • •

'Reptiblicado por ter saldo com in-
correções no Diário Oficia/ da União
(Seção I - Parte II) n9 210, de 6
de novembro de 1967	 Pg. 2.821.

Relação SSG n9 229-67

Promoção:
Na série de classes de Oficial de

Administração do nivel 12-A para o
uivei 14-B.

A) por antiguidade;	 •
• Onde se lê: ... Au/elite de Paiva
Plaivan, 220.531, .. Leia-se: ... Au-
refina de Paiva Piovan, 226.531, ...

Republicado por Ui* saldo com in-
correções na retificação publicada no
Didrio Oficial da União (Seção I -
Parte II) n9 210, de 6-11-67 - Páa:
2.822.

Relação SSG n9 235-67
Concessão de Aposentadoria a:

.Onde se lê: ... Alvaro de Brito,
n9 203, ... Leia-se: ... Alvaro de
Brito, n9 203.123, ...

Relação SSG,h9 236-67
Portarias de nomeação tornadas

sem efeito: ---
b) por ter sido considerado Inapto

nos exames médicos:
. Onde se lê: PTC ng 20-67, na
parte referente à • nomeação de Se-
bastião Rodrigues da Silva, ... Leia-
se: PTC n9 20-87, na parte referente
à nomeação de Sebastiana Rodrigues
da Silva,-	 .

Relaçlo SSG n9 237-67
Onde se lé: Portaria do Presiden-

te - Leia-se: Relação INPS-131-67
- Portaria do Presidente. 	 .

'Republicado por ter saído com in-
correções no Diário Oficial da União
(Sertão I - Parte II) n9 206. de 30
de outubro de 1967 - Pág. 2.573. "

~•••••n••

Relação SSC n9 241-67
Promoção:

Na série de ciasses de Oficial de
Administração do uivei 12-A para O
uivei 14a13.

Onde se lê: Carlota Tthayde Aqui-
no, 229.532,... Lela-se: Carlota
Athayde Aquino, 229.532,...

Onde se lê: Yolanda Martins Car-
neiro. 226.147,... Lela-se: Yolanda
Martinho Carneiro, 228.147,-.

• Republicado por ter saído com In-
cbrrecões no Diário Oficial da União
(Seção I - Parte II) no 210, de 6
de novembro de 1967 - Pág. 2.622.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação ODA n9 1 .618-67
• O Presidente da Junta Intervento-
ra do Conselho Administrativo do
Serviço de Alimentação da Previdên-
cia Social, no uso dos pontes que
lhe são conferidos através da Porta-

ria 352, de 21 de • junho de 1965, do
Excelentíssimo Senhor Ministro do
Tiabalho e Previdência Social, re-
solve:

De actirdo com o disposto no artigo
14, da Lei 1.711, de . 28 de outubro de
1952,
• Tomate sus marro: •
Portaria n9 3.09e, de 10 de noven-

bro de 1967 - A Portaria n9 2.536,
de 17 de novembro de 1966, publica-
dpa no Boletim de Serviço no 227, de
2 de dezembro do mesmo ano que
nomeou Maria da Conceição Luduvi-,
cc. para exercer o cargo da Série da
Classes de Datilógrafo, Código A/1'-
503.7A. do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente, habilitada no con-
curso n9 487, do Departamento Ao-
ministrativo do Pessoal Civil, em vir-
tude de não ter tomado posse, no
prazo legal. (Processo n9 22.137-67).

Portaria n9 3.096, de 10 de novem-
bro de 1987 - A Portaria n9 2.535
de 17 de novembro de 1966, publicado
no Boletim de Serviço n9 227, de X
de dezembro do mesmo ano. que no-
meou José Nancides de Almeida, para
exercer. o cargo, da Série de Classes
de Datilógrafo, coalgo AP-503.7A. do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, habilitado no concurso n9 437.
do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil, em virtude de não ter

INSTITUTO BRASILEIRO

DO CAFÉ

PORTAR/AS DE 23 DE OUTUBRO
• •	 DE 1967

O Presidente da Diretoria do Insti-
tuto Brasileiro do Caie, no uso de
sua satribuições legais, resolve:

N9 1.711 - Tendo em vista o Re-
gimento do n3c, aprovado pelo De-
creio na 385, de 20 de dezembro de
1981, o disposto na Lei no 1.741, de
22 de novembro de 1952, no artigo 60
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1980, no Decreto no 990, de 14 de maio
de 1962 e baseado mis pareceres cons-
tantes do processo n9 17.930-87, re-
solve: assegurar ao Oficial de Admi-
nistração, uivei 18, Elza Vieira Nunes,
desta Administração Central - GP,
em virtude de ter exercido cargos em
comissão por período consecutivo su-
perior a 10 (dez) atos, o vencimen-
to equivalente ao ~bolo 6-C. cor-
respondente ao cargo, em comissão,
de maior padrão por Ne exercido.

NO 1.712 - Baseado no artigo 164.
Inciso II, do Estatuto das Funciona-
rios do IBC e tendo em Vista o pe-
dido constante do requerimento
Dv 13.551-87, de 18 de setembro de
1967, aposentar, a partir de 16 de ou-•
tubro de 1967, o Estatístico, nivel 20,
Leonor de Souza Borba, desta Admi-
nistração Central - DEC, de acórcto
com o artigo 169, Inciso II, do citado
Estatuto,. mediante a percepção ao
seus proventos integrais equivalentes
ao uivei 20, acrescido de 20% (vinte
Dor cento) e de l3 (seis) qüinqüênios
na base de 30% (trinta por cento).

NO 1.716 - Baseado no artigo 164,
Ulc/S0 I do estatuto dos Funcioná-
rios ao IBC, aposentar compulsoria-
mente, a parar de 13 de setembro
de 1967, o Vigia, uivei 8, Alberto Pe-
reira de Medeiros, desta Administra-
Çao Central, mediante a percepção dos
proventos .de NCr$ 158,55 (cento e
cinqüenta e seis cruzeiros novos e cin-
qüenta e seis cruzeiros novos e cin-
qüenta e cinco centavos), de acOrdo
°am. o artigo 167, do citado Estatuto,
acrescidos de 3 qtlinqüenloa na base
de 15% (quinze por catita).

tomado posse, no prazo legai. (Pro-
cesso rat 22.137-67). - Bons Mar-
kenson.

DIÁRIO °MIAI_ (Seção 1 - Parte II)
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MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

N9 1.717 - Baseado no artigo 184,
Inciso II, do Estatuto dos Funciona-
rios do IBC e tendo em vista o pe-
dido constante do requerimento ..
DV 67-13747, de 21 de setembro de
1967, aposentar o Piscai, uivei 14,
Frederico de Barros Lima, da Agên-
cia do Rio, de acOrdo com o artigo
169, inciso I, do citado Estatuto, me-
diante a percepção dos proventos in-
tegrais correspondentes ao uivei 16 •
acrescidos de 6 (sela) gainqüênios na
base de 30% (trinta por cento). Para
efeito da presente aposentadoria fo-
ram computados, em dóbro, 3 (três)
meses de licença especial, não usu-
fruídos, de aceado com o artigo 113,
do referido dispositivo regulamentar.

re 1.721 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 35.193-67, reti-
ficar o ato de aposentadoria, objeto
da Ordem P. n9 63-551, de 16 de se-
tembro de 1963 e, em conseqüência,
autorizar o pagamento ao taativo EU-
siário Junqueira Penteado, de 20%
(vinte por cento) sôbre o valor do
símbolo 5-C, de acordo com o Pare-
cer n9 20-H, da Consultoria Geral da
República (publicado no Diário
ciai de 1 de julho de 1964), a partir
de 21 de março de 1983, data da re-
ferida aposentadoria.
• N9 1.725 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 33.997-67, dis-
pensar da função gratificada de se-
cretaria da Assessoria da Junta Con-
sultiva, símbolo 104', o DatraSgrafo,
nivel .9. Lúcia Moreira Gonçalves, a
partir de 1 de fevereiro de 1987.

N9 1.728 - Atendendo à solicita-
ção do Diretor Orlando Mastrocola
Eras dispensar do cargo, em comisso°.
de Assistente Técnico do referido Di-
retor, simbolb 4-C, a Agregada, sím-
bolo 4-C, Stizanna de Almeida Pontes
Garcia. lotando-a 21% Divieão de Re-
lações Públicas(DRP. •

N9 1.729.- Atebdendo à solicitação
do Diretor Orlando Mastreada Eras,
designar para responder pelo cargo,
em comissão, de Assistente Tecnico do
referido Diretor, símbolo 4-0, o Chefe
da Divisão de Administração do ....
GERCA, RU Moura, mediante a per-
canção das vencimentos corresponden-
tes ao símbolo 4-C. Morado Sabino
Coimbra.

. •

Relação ODA n9 1.620-67
O Presidente da Junta Intervento-

ra no Servipço de Alimentação da
Previdéncia Social, no uso doa pode-
res que lhe são conferidos pela Por.
teria MTPS n9 428, de 23 de maio
de 1987, combinado com a Portaria
MTPS n9 352, de 21 de junho de 1985,
resolve:

Considerando o que consta do Pro-
cesso nv 18.737-67; e,

De acordo com o disposto no arti-
go 29, da Lei 3.906, de 19 de julho de
1981, combinado com o Decreto nú-
mero 10.490-A, de 25 de setembro de
1942,

Aeosiormar
Portaria n9 3.097 de 10 de novem-

oro de 1987 - Manoel Barbosa Ma-
dureira, Classificador de Produtos
Animais e Vegetais, uivei N 12-A" ma-
trícula 2.632, ficando assegurado a
percenção dos vencimentos do uivei.
"14-Ba .da mesma série de classes,
declarando extinto, um cargo de Clas-
sificador de Produtos Animais e Ve-
retais,. uivei 9 12-A, do Quadro do •
Pessoal	 Parte Especial. (Proc. nú-
mero 16.737-67). - Doris MarkeasOn,
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Central, inter alia, para servir CJMO
provisão do crédito agricola. ed) o
termo "Acôrdo. de. Projeto" : significa
o_acordo entra.° Banco e o . Banco
Central desta _mesma data e incloirá
quaisquer alterações do mesmo feitas
mediante acdrdo entre o Banco e o
Banco Central. (e) o termo "Con-
traio • Subsidiarlo de Empréstimo"
significa quaisquer dos contratos . en-
tre O Banco Central e um Agente Fi-
nanceiro e incluirá quaisquer altera-
ções feitas no mesmo com a aprova-
ção do Banco.' (f) o Urino "Agente
Financeiro", significa qualquer oan-
co que, satisfazendo os critérios es-
tabelecidos pelo Banco Central no
acôrdo com o Banco,. tenha celebra-
do um contrato com o Banco Centrai
com cláusulas e, condições, satisfató-
rias ao Banco (BIRD) para o fim de
praticipar da execução do Projeto.
(g) o termo "Fundo de Serviços
Técnicos" significa o fundo a que se
refere a Seção 5.93 (a) 1.11) deste
Convênio. (h) o termo "Fundo ne
Empréstimo Pecuário" . significa, -o
eundo a que se refere , a Seção 5.03
(a) (1) dêste Convénio. (1) o termo
"Programa de Empréstimo" "significa
os empréstimos a longo 'prazo para
desenvolvimento pecuário incluidoe
no Projeto descrito na Tabela 2 ane-
xa a este Convênio. Palavras no sin-
gular incluem o significado no plu-
ral e vice-versa. Artigo II —.0 'Em-
préstimo. Seção 2.01. O Banco 'con-
corda em conceder ao Mutuara° um
empréstimo na importância era vá-
tio' Moedas equivalente a quarenta.
milhões de dólares (US$ 40.000.000).
Seçiee 2.02. O _Banco abrira urna
Conta de Empréstimo em seus livros
em nome do Mutuário e creditará a
essa Conta a importância do Emprés-
timo. A. importância do Empréstimo
será sacada da Conta de Empréstimo
na forma disposta no Convento -de
Empréstimo e sujeita aos direitos de
cancelamento e suspensão previstos
no mesmo. Seção 2.03. Salvo quan-
do o Banco concordar de outra for-
ma, o Mutuário terá o direito deaa..
car. da Conta de Empréstimo o 'aqui-
-valente de uma porcentagem -; a ser
acordada periodicamente entre o Mu-
tuário e o Banco (a) de importâncias
refinanciadas aos Agentes Financele
ros por conta de empréstimos 'a pe-
cuarletas por força. do Programa de
Empréstimo e Tb) do custo de ser-
viços técnicos contratados -pelo .Con-
selho Nacional para os fins de exe-
oução do Projeto; ficando entendido,
porém, que nenhum saque da Conta
de .Empréstimo . será feito 'pôr conta
de: (1) despesasOantes - da data- deste'
Convênio; (II) 'despesas feitas -nos
territórios de quelquer - pais (exceto
a Suíça) que não Uh' membro , 'do
Banco ou para mercadorias prociizi-
das em (inclusive Serviços "forneci os
de) tais territórios; (iil) queequer
empréstimos por um Agente Finan-
ceiro sob •o Programa • de -Emprés-
timo, que exceder ao equivalente de
duzentos mil dólares • (US$ 200.000),
salvo se 'tiver sido obtida a aprova-
ção prévia do Banco para esse-em-
préstimo; ou (iv) despesas para as
Partes A, 13 ou C do Projeto até que
o_ técnico em ,pecuária a que te 're-
fere a Seção 5.11 deste èonvenio.
com respeito • á região correspondente

respectiva Parte, tenha sido admi-
tido. Seção 2.04. Saques da Conta
de Empréstimo serão feitos na moe-
da 'ou moedas que o Banco Periodica-
mente escolher dentro do razofteel.
Seção 2.05. O Mutuário pagará ao
Banco uma taxa de.-compromisso á
razão de. --Oes letavoe de um por
cento (3/8 de 1%) ao ano sõbre a
importância do principal do Emprés-
timo não sacada periodicamente da
Conta de Empréstimo. Seção 2.00.
O Mutuário pagará juros à taxa de
seis por cento (6%) ,ao, ano sôbre a

MINISTÉRIO
DA FAZENDA

ANCO CENTRAL DO BRASIL
ontratO de Empréstimo ("Loan Agre-
ement" cli. "Contienio de Emprés-
timo") 219 516-BR, celebrado em 23
de setemoro de 1961, entre o Bra-
sil e o Banco , Internacional de Re-

Pru3e(0 ue Desenvolvimento Pe-
. vaiar de US$ 40.000.000,00, desti-
nados ao desenvolvimento da pe-
cuária, através do Fundo Geral
para a Agricultura e indústria
(FUNAGRI); Contrato de Projeto
("Project Agreement" ou "Acordo
de Projeto"), em igual data firma-

- do entre o BIRD e éste Banco
Central, e Regulamento de Em-
préstimos . ("Loan Regulations")
to 3, datado de 15 'de• jevereiro ae
1961 e alterado em 9 de fevereiro
de 1967.	 •
Eu, Adhemai Rocha, tradutor pei-

blico da língua inglesa norteado por
decreto do Sr. Presidente da Repei-
nlica para a Cidade do Rio de anel-
oz), Estado da Guanabara, certifico
que me 'foi apresentado um documen-
eo exarado em idioma inglês, a'Um
de o traduzir para o 'vernáculo, o que
cumpri em' rade) do meu oficio, na
forma seguinte:

Tradução: 9.435 o- Convênio de
Empréstimo — EmOrástimo' número
e16-BR — Convênio de Empréstimo
oProjeto de Desenvlovithento Pe-
cuário) entre o Brasil e o Banco In-
ternacional de Reconsteução e De-
senvolvimento. — Data: 23 de se-
tembro•de 1967. e- Convênio de Em-
préstimo — convento, firmado em
23 de setembro de 1967, entre o Bra-
sil (doravante . denominado Mutue-
cio) e o Banco Internacional de Ree
construção e Desenvolvimento (do-
ravante denominado Banco). Consi-
derando que o Mutuário solicitou ao
23anco que lhe prestasse assistência
financeira para une projeto de desen-
volvimento pecuário . com o objetivo
de incrementar a criaçào de gado
bovino' e de Carneiros para a proda-
-ao os tune e de lã em regiões se-
-lecionadas no território do Mutuário;

Considerando que o Banco Central
do Brasil..está disposto a agir como
agente ,nscal do Mutuário na reali-
açaa °desse projeto de deeenvolvi-
Menta pecuário; e Considerando que
o Banco está disposto a conceder UM
emprestimo ao Mutuário, com as
cláusulas e condições adiante eetf-
puladas. As partes tOm entre si ma-
to e contratado o seguinte: Artigo 1
— Regulamento do Empréstimo; De-
finições Especiais. Seção 1e.01. - As
partes contratantes Sate Convênio
de Empréstimo aceitam Vidas as dia-
posições do Regulamento ne e de Em-
préstimos do Banco datado de 15 de
feevreiro de 1961,- com as alterações
de 9 de fevereiro de 1967, com o mes-
mo vigor e efeito como se tivessem
ido integralmente incluídas' no pre-
sente instrumento, sujeite), porem, ás
seguintes • mOdificações o (referido
Regulamento na 3 de Empréstimos
assim como suas modificações dora-
vante será denominado Regulamento
de Emnréstirrios): (a) As seções 3.02
e 4.01 são suprimidas. (b) As pala-
vras "e o Acõrdo de Projeto" são in-
seridaa apeia as palavras "o COOVê-
fio de Empréstimo"

'
 sempre que

ocorrerem nas Seções 5.00 e 7.02 do
Regulamento de Empréstimos. Seção
1.02. Salvo se o contexto o exigir de
outra toemo, os seguintes termos,
sempre -que empregados neste Con-
vênio, tem os seguintes significados:
(a) o -termo "Banco Central" signi-
fica o Banco Central do Brasil, uma
agência da Mutuário, e inclui qual-
quer sucessor do mesmo Banco. (Ii)
o terra° "Conselho" significa quale-
oier dos conselhos a que se refere a
Seção 5.10 deste Convênio. (c)
têrmo "FUNAGRI" significa Fundo
Geral para a Agricultura e Indústria,
Um fundo especial criado no Banco

importância do principal do Emprese
timo dessa' forma. sacado,, e; em débito
periodicamente. Seção e . 2,07. ,6alvo

' quando o Mutuário e o Banco con-
cordarem de. outra forma,. a tara re-

letiva a compromissos especiais as-
sumidos' pelo Banpo, a- pedido • cio
Mutuário ene coeformidade • com 'a
Seção 4.02 do' leegulainento de Em-
préstimos; será -paga á razão da meio
de um-por cento' (1/2 de 1%) ao ano
sõbre aimportância do principal de
qualquer • desses compromissos espe-
ciais em débito periodicamente. Se-
ção 2.08. Os juros e outros encargos
serão pagáveis semestralmente em 15
de março e 15 de setembro de cada
ano. Seção 2.09, O Mutuário resea-.
tará 'o principal do • Empréstimo do
acôrdo com a tabela de amortizações
constantes do Anexo 1 deste Couve-
ello de 'Empréstimo. Artigo III —
Utilização doe . Fundos do Emprésti-
,mo. Seção 3.01.. O Mutuário fará
com que os fundos do Empréstimo
•sejam aplicados exclusivamente no
financiamento .de bens necessários
para a execução- do Projeto. A dis-
tribuição especifica dos fundos do
Empréstimo será determinada me-
diante adore entre o Mutuário, agin-
do por intermédio do Banco Central,
e -o Banco, sujeito a modificação -por
nervo acordo entre os -mesmos. Seção
3.02.- Salvo quando o Mutuário e o
Banco concordarem de outra forma,
o ,Mutuário fará cone 'que -todos os
ens financiados' com 03 fundos ao

Empréstimo sejam utilizados exclusi-
vamente na execução do , Projeto. Ar-
tigolV ---; Titulos de Obrigações. Se-
ção 4.01. ,Se e ã Medida que o Ban-
co periodicamente solicitar, o Mutuá-
rio emitirá e. entregará títulos • de
Obrigações representando a importan-
do, do principal do -Empréstimo con-
forme disposto no Regulamento de
Empréstimos. Seção 4.02. O Ministro
da Fazenda do. Mutuário é designado
çomo o tepresentante autorizado, do
Mutuário para os fine da Seção 6.12
do Regulamento de Empréstimos. O
Ministro da Fazenda do Mutuário • po-
derá designar. - novos representantes.
autorizados mediante nomeação por
escrito. Artigo V — Disposições ESpe-
ciais.' , Seção 5.01.. .(a) 0-Mutuário
fará Com que o Projeto seja executa-
do com e devida diligência e eficiên-
cia e ene Conformidade com as bom
práticas agrícolas, administrativas,
económicos e financeiras, e fornecerá
prontamente, à medida que forem ne-
cessário, os fundos instalações, ser-
viços o outros recuisos exigidos para
este fim. (b) O Mtituário colocará a
disposição do Banco Central pá- fun-
dos do Empréstimo de conformidade
com as _cláusulas e condições satisfa-
tórias ao Banco (BIRD). Para esse
fim, o Mutuário' entrará em negocia-
ções satisfatórias ao Banco,• com C
Banco. Centrol. Salvo quando à Ban-
co concordar de . outra forma; o Mu-
tuário não tomará nem concordará
com qualquer medida que tiver o efei-
to de emendar, ab 'rogar, ceder ou re-
nunciar qualquer disposição dessas
negociações. (c) 'As politicas e pro-
cedimentos ede operação com respeito
õ. execução do Projeto serão as- acor-
dadas periodiearnente entre o Mutuá-
rio,- agindo, por ibtermédio. do Banco
Centeal, 'e o Banco; Seção 6.02 (a)
Salvo quando o 3anco concordar. de
outra forma o Mutuário deverá (f.)
Possibilitar ao Banco Central remi-
prestar os -fundos do Empréstimos ou
o respectivo equivalente aos Agentes
Financeiros e celebrar Contratos Sub-
sidiários de Empréstimo satisfatórios
ao Bando, para este fim, e (li) ,fazer
com que o Banco Central redewripo-s,
era lermos e condições satisfatórias ao
Banco, 100 % dos empréstimos leitos
por. Agentes Financeiros e pecuaris-
tas por Orça do . Programa. de Em-
préstimo. (b) O Mutuário assegurara

I que Os financiamentos a; curto e mé-
dio prazo , J4eco.ssárioà . pára comple-,.

•
mentor_ o Programa de Empréstimee
a fim de auferir os teneticios alie- -
jactas no mesmo, nejarn postos à dis-
posição . dos pecuaristas aos quais se-
jam feitos empréstimos por Orça do •
referido Programa de. Empréstimo,
Seção 5.03. (a) O. Mutuário _fará com
que o Banco Central estabeleça e ad-
ministre (1) um Furei-3 de Emprés-
timos Peeuerlos e (ti) um Fundo de
Serviços Técnicos relacionados com o
Projeto. (b) '0 Mutuário deverá pe-
rieedicamente depositar no -Fundo da -
Empréstimos Pecuários- e no Fundo
de Serviços Técnicos, conforme o caso,
as somas que forem exigidas peio
Banco Central (O para possibilitar a
este redescontar empréstimos de
Agentes Financeiros em consonância
com a Seção 6.02 (a)- (a) deste Con-
vênio e (li) para pagar p cuto dos
serviços técnicos e contratados pelo
Conselho Nacional 'para fins de ,efse...
cuçére do PrOjeto. • (cl Salvo quando
o Mutuário, agindo por intermédio
do Banco Central e o Banco conoor-
darem de outra 'forma, o Mutuário
usará a parcela dos recursos de qua/-
quer resgate que o Banco Central na- .
ceber dos Agentes Financeiros por.
fôrça dos Contratos Subsidiários de
Empréstimos e que. não fôr exigida
para serviço de resgate do Emprés-
timo, para ó fira de continuar o fie
nanclainento do desenvolvimento pe. •
Multo -no território do Mutuário. Se.
çdo 5.04 (a) O Mutuário e o Banco
cooperarão plenamente no sentido de
assegurar que os objetivos do Ernprés- •
timo sejam alcançados. Para esee
fim, cada um, ales fornecerá ao ou-
tro' todas as informações que forem
razoàveimente solicitadas com respei-
to' ti situação geral do Empréstimo.
Por parte do Mutuário, essas infor-
mações Incluirão as relativas às con-
dições financeiras e ecOnômicas no.
território do Mutuário e à . sitUação
'do- -balanço internacional ele paga-
mentos do Mutuário. (b) O Mutuário
e o Bano° deverão periodicamente
Coou idéias por intermédio dos seus
remeesentantes com -respeito a: O
cumprimento pelo Mutuado de suas
obrigações por Meça deste Convênio
de Empréstimo, a administração, ope-
rações e situação financeira do Fun-
do.. de Empréstimos PecuárlOS, O Fun.
do de Serviços Técnicos e FUNAGRI
com respeito --ao Projeto,' e qualquer
entidade ou subdivislo politica, do
Mutuário .que prestar assistênela ao
Mutuário na execução do Projeto oude . qualqiiee parte do -.mesmo e on-
troa assuntos relativos aos objetivos
do 'Empréstimo e à, manutencoo dO
serviço do mesmo. O Mutuário de..
Verá prontamente informar o Banco
no que tange a qualquer condição que
Interferir. OU ameaçar interferir, corri
o Cumprimento dos objetivos do Em-
préstimo ou a manutenção do respec-
tivo serviço. (c) O Mutuário propor-
cioilará tôda oportunidade • razoável
para que -representantes credenciados
do Banco visitem Mit.:quer parte do
território do Mutuário para os oins
relacionados com o Empréstimo. Se-
ção 5,05, O Mutuário manterá, ou
fará tom que sejam mantidos, regis-
tros adequados para identilicar a-dis-
tribuição -doe fundos do Empréstimo"
e os bens financiados cora esses fun-
dos; para divulgar a respectiva uti-
lização no Projeto, , para registrar o
andamento' do Projeto (inclusive o
respectivo custo) e para refletir, de
acôrdo com as correntes práticas con-
tábeis convenientemente mantidos, as
operações e situação financeira de
qualquer-. entidade ou •ededivisão poli-tipo do' gutuárlo • que prestar assis-
tência ao Mutuário na execução. do
Projeto ou de qualquer parte do mes-
mo; transmitirá- anualmente ao' Bati:-
co cópias autenticadas dos demons-
trativos financeiros autênticos do
qualquer entidade ou subdivisão Do-
litica do M tuário que prestar amis.
tônela ao Mutuário na execução do'
Projeto ou qualquer parte relacionada
dom o Projeto; possibilitará aos re-
presentantes do Banco inspecionar o
Projeto os bens, e quaisquer '-regis-
troa e 'documentos relevantes; e for-

n

TÊRMOS DE CONTRATO
•



Mela 1 — Tabela de Amart~eS
Data. do Vencimento

• Pagamento do Principal
• (expresso em dólares)

le de março de 1974 	 	 d30.000
15 de setembro de 1974 ...; 	 960.000
15 de março de 1975 	  '990.000
15 de setembro de 1975- 	  1.020.000
15 de março de 1976 	  1.050.000
15 de setembro de 1978 ., 1.080.000
15 de março de 1977 	  1.115.000
.15 de setembro de 1977 	  1.145.000
15 de março de 1978 	  1.180.000
15 de setembro de 1978 a	  1.215.000
15 de março de 1979 	  1,250.000
15 de setembro de 1979 	  1.290.000
15 de março de 1980 	  1.330.000
15 de setembro de.1980 .‘ 1.370.000
15 de março de 1981 	  1.410.000
15 de setembro de 1981 	  1.450.000
15 de março de 1982 	  1.495.000
15 de setembro de 1982	 L540.000
15 de -março de 1983	 1.585.000
15 de setembro de 1983 .., 	  1.635.000
15 de março de 1984 .1 	  ,1.683.000
15 de setembro de 1984 	  1.735.000
15 de março de 1985 	  1.785.000
15 de setembro de 1985 	  1.840.000
15 de Março de 1986 	  L984.000
15 de setembro de 1986 	  1.95o.000
15 de março de 1987 	  2.010.000
15 de setembro de 1937 	  2.050.000

Até a importância em que qualquer
parcela do Empréstimo fôr resgatável
em moeda que não seja dólares (vide
Regulamento de Empréstimos, Seção
3.03)O as cifras nesta coluna repre-
sentam equivalentes em dólares de-
terminados na mesma forma que para
fins de saque. Bonificações sôbre Pa-
gamento Antecipado e Resgate — As
seguintes poraentagens são especifi-
cadas como as bonificações pagáveis
saibre a amortização antes do venci-
mento de qualquer parcela da impor-
tância do principal çlo Erópréstimo
consoante a Seção 2.05 (lo) . do Regu-
lamento de Empréstimos ou sôbre o
resgate de qualquer titulo de Oboiga-
ção antes do respectivo vencimento
consoante a Seção 6.16 doaRegula-
manto de Empréstimos:
.apoca do Pagamento Antecipado

Bonificação
Não senerior a três anos : antes do

vencia- o -5	 1/2%. •
Supta três anos, mas não su-

perior a •seis anos antes do venci-
mento 1-1/2%:

Superior a seis anos, ruas não su-
perior a onze anos antes -do venci-
mento — 2-1/2%.

Superior a onze anos 'Mas não su-
perior a dezesseis anos entes do ven-
cimento — 3-1/2%.

Superior a dezesseis anos, mas não
superior a dezoito anos antes do ven-
cimento — 5%.

Superior a dezoito anos antes do
vencimento — 6%.

Tabela 2 —' Descrição do projeto.
Parte A — Projeto Regional 1 — Rio
Grande do Sul. Um programa de de-
senvolvimento pecuário consistindo
de: (1) Suprimento a criadores de
gado bovino de corte e de carneiros
para corte e lã, de empréstimos a
longo prazo para investimentos na'
fazenda tais como formarão e melho-
ramentos de pastagens, Cercas, siste-
ma de Irrigação e água, máquinas
agrícolas, e silos; (2) Prestação de
serviços técnicos relacionados com os
empréstimos a que se refere o sub-
parágrafo (1)._ supra inclusive trans-
porte e equipamento de escritório;
(3) 'A .realização de pesquisa objeti-
vando incrementar a producão pe-
cuária. Parte B Projeto Regional II

Mato Grosso. São Paulo e Paraná
(parte setentrional). Um programa
de desenvolvimento pecuário eonsis-
tindo de: (1) Suprimento a criadores
de gado bovino para corte, de em prés-
times a longo prazo para investimen-
tos na fazenda, tais romo preparo do
solo. formação e melhoramento de
pastagens. cercas, sistema dé irriga-
ção e água, máquinas agrícolas. bera,
feitorias e currais, e compra de re-
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•
tecerá ao Banco tôdas aa informações Financeiro constantes de qualquer
que o Banco .razoevelmente solicitar Contrato Subsidiário de Empréstimo,
concernentes ao dispêndio dos fun . e tomará ou fará com que seja to-
dos do Empréstimo, aos bens finan- mada tôda . medida que fôr necesse.-
ciados com asses fundos, ao Projeto, Jia a fim de.. fazer com que ou pos-

, ao Fundo de Empréstimos Pecuários, -sibilitar --ao Banco Central e seus
a. Fundo de Serviços Técnicos e Agentes Financeiros cumprir essas
adrainistração, -:operações e - situações Clausulas, acordos e obrigações. Seção
financeiras do FUNAGR1 com zela- 5.10. O Mutuário nomeará ou fará

s
ito ao Projeto, e de qualquer entida- com que sejam nomeados. e manterá
e ou subdivisão politica do Mutue-. ou fará com que sejam Mantidos, um

rio que prestar assistência ao Mutue.- Conselho .Nacional g três Conselhos
. rio na execução -do Projeto ou de Regionais devendo a domposideo, or-

qualquer " parte do mesmo, e .- outros ganização; funções e recursos finan-
assuntos relativos aos 'objetivos do ceiros de cada um dos Conselhos.

' Empréstimo. Seção 5.06. E' intenção respectivamente, ser Satisfatório ao
mútua do Mutuário e do Banco que Banco. Em aditamento, o Mutuário
nenhuma outra divida externa gozará estabelecerá ou". fará com que sejam
de qualquer .propriedade sôbre o Em- estabelecidos e manterá bu fará com
préstimo na distribuição ou tealiza- que sejam mantidos, tres escritórios
ção de Câmbio estrangeiro. Para ease regionais . paar a administração técrri-

. fim, o Mutuário obriga-se, salvo ca de Projeto em termos e condições
quando o Banco concordar de outra satisfatórias ao Banco. Seção 5.11.
forma, se qualquer ônus fôr criado Salvo quando o Banco concordar de
sôbre quaiseuer itens 'do ativo do outra forma, o Mutuário fará com que
Mutuário a- titulo de garantia. de o Conselho Nacional contrate um téc.-
qualquer divida externa, a conseguir pio°'habilitado e experiente em pe-
que esse ônus ipso facto igual e pro- curaria (doravante denominado Dire-
porcionalmente garanta o pagaraen- tor de Projeto) para cada escritório

• to do principal, juros e outros en. regional ao Projeto pelo :prezo e- em
cargos do Empréstimo e dos títulos tê os e condições satisfatórias ao
de Obrigações, e que na criação de Mutuário e ao Banco. Em aditamento,quaisquer desses ônus, disposição ex. o Mutuário fará - com que o Conselhopressa" será feita nesse sentido; 11- Nacional forneça a cada- Diretor de
cando entendido, aorém, que as dis- Projeto recursos e pessoal adequados.posições supra desta Seção não- se
aplicarão a: (1) qualquer ônus criado Seção 5.12. O Mutuário fará com que

o Conselho Nacional estabeleça esôbre bens na ocasião da- respectiva mantenha registros adequados paracompra, iznicamente a titulo de ga-rantia do pagamento do preço de identificar o custo dos serviços téc-
compra desses bens; (11) qualquer nicas contratados'

 peio Conselho Na-
anus sóbre mercadorias para garan. cional divulgue a respectiva utiliza-
tia uma divida a vencer-se o mais ção no Projeto e tenha as contas•re-

letivas ao mesmo examinadas portardar. até um ano após a data em auditores de , maneira satisfatória.que fôr originariamente Incorrida e Seção 5.13. . O Mutuário 'deverá (1)a ser paga com os fundos de venda	 "• dessas mercadorias; ou ali) qualquer empreender una . prOgrama intensivo
de erradicação da . febre aftosa nas. Onus surgido no -decurso normal de.

-transações bancárias e garantindo áreas do
de vacinação compulsóriaPrIDjet'° - e Iniciar uni

uma divida a vencer-se o mais tar- alaraa.
dar até um ano após a sua data. O contra febre "aftosa em cada uma

dtermo "Ativo do Mutuário", conforrae as -fazendas, beneficiárias do Pro-
empregado nesta Seção Inclui itera grama de Empréstimo, e (ii) promo-

-. do ative do Mutuário ou de qualquer ver - una estudo da comercialização de
de suas subdivisões 'políticas ou de gado bovino pára corte na extensão
,qualquer entidade do Mutuário ou de e em termos e condições satisftitórias
qualquer dessas subdivisões politicae, ao Banco.- Artigo VI — Recursos le-

. inclusive o Banco Central 'e qualquer gais do Banco — Seção 6.01. (1) Se
outra instituição exercendo as nua- qualquer caso especificado no pará-
ções de ublücao- tentrar Nara Mue grafe (a) ou parágrafo (b) da Seção

• tuário. Seção 5.07. O principal, ju- 5. 02, do Regulamento de Empresta
" Tos e outros encargos do Empréstimo mos ocorrer e perdurar pelo prazo de

e dos titulas de Obrigações, será° .pa . trinta dias, ou (il) se- qualquer oasogos sem dedução e isentos de quais- especifico no parágrafo (c) da Seçãoquer tributos, e livres de tôdas as res- 5.02 do Regulamento de Empréstimos
trições,• impostos por Moça das leis do ou -no" parágrafo (b) . da Seção 6.02Mutuário ou leis em efeito no seu asse Convênio ocorrer e- perdurar

, território; ficando "entendido, 'porém, pelo prazo de sessenta dias após ter
que as disposições desta Seção não se sido dado o respectivo aviso pelo
aplicarão á, tributação de pagamentos Banco aa Mutuário, então em qual-relativos a qualquer titulo .de Obriga- quer época subseqüente enquanto per-
çâo ao respectivo portador que não dure a ' ocorrência o Banco, ' ft suatala o Banco, quando êsse titulo de opçã,o, poderá declarar o principal do. Obrigação fôr de propriedade e be- Empréstimo e de todos os títulos de
Infido de uma pessoa física ou jura Obrigações então em vigor, vencidos
dica residente no território do Mu- e pagáveis iniediatamente - e sob
tuário. Seção 5.08. O Convênio de 	 •
Empréstimo,- o Acordo de Projeto e os quaisquer dessas declarações esseprincipal tornar-se-á devido e pagã-títulos de 'Obrigações serão isentos de vel de imediato, não obstante qual-
quaisquer tributos que forem impos. -tos por fôrça das leis do Mutuário- ou quer disposição em contrário cone-

tente déste Convênio ou dos títulos
leis em vigor na seu território Ware de Obrigações. Seção 8.02. Os se-ou em relaçâo Com a respectiva lavra guintes são pela presente " especifica-tura, celebração, entrega ou registro, dos como casos adicionais para os

,e o Mutuário pagará todos - esses tri- fins do parágrafo (1) da Seção 5.02
butos, se houver impostos por Praça do Regulamento de' Empréstimos: (a)
das leis do	 .01.1. países em cuja o Mutuário ou qualquer de suas stab-.• moeda o Empréstimo e - os tituios de divisões políticas ou entidades. ,ou
Obrigações forma pagáveis ou iras em qualquer entidade de qualquer subdi-
vigor nos territórios desse pais ou pai- visão política do Mutuário, venha- - a
Bes. Seção E.09. o' Mutuário conoor- adotar medidas que adversa e vele-
• que não tomará, ou permitirá,' que
qualquer de suas subdivisões políticas vantemente possam afetar os, benefl-
ou ' qua lquer de suas entidades ou cios econômicos que se espera resul-
qualquer subdivasâo políticalitica soof tem do Projeto. (b) Qualquer ajuste

. qualquer Medida que impeça ou ia- 011 ecórdo por parte do Banco Central
terfira. com o cumprimento pelo Ban- por Raça do Projetocôrd

	 p
o de 
	 d
ou e

to Central de qualquer das cláusulas, qualquer Contrato Subsidiário' de Em-
. acordos e 'obrigações do Banco Cen- préstimo. não tenha 'sido cumprido.

trai constantes do acôrdo de Projeto Artigd VII — Período dte efetivação;
e de qualquer dos Contrates Subsidia-- Rescisão. Seção 7.01. Os -seguintes
rios de Empréstimos, ou' com o cum- casos são especificados como condi-
-primento por qualquer Agente Pinan- çees adicionais a eficácia deste Can-
ceiro de qualquer das cláusulas, acme venio na acepção da Seção .9.01 (b)
dos e obrigações de qualquer Agente

a celebraçá.o e assinatura do Acôrdo
de Projeto em fleme do Banco Cen-
tral tenham sido devidamente auto-
rizadas ou ratificadas por todos os
atos necessários das repartições com-
petentes e - óra'ãos -governamentais;
(b) os ajustes com o Banco Central
previsto na Seção 5.01 (b) deste Con-
vênio tenham sido feitos; .(c) 'o Mu-
tuário tenha feito com que o Banco
Central institua o Fundo de Desen-
volvimento Pecuário e o Fundo de
Serviços Técnicos; (c1) • o Convênio de
Empréstimo e o Acórdo de Projeto
tenham sido devidamente registrados
pelo Banco Central do Mutuário; e
(e) . que todos os necessários atos, con-
sentimentos e aprovações a serem
praticados ou dados _pelo Mutuário,
StieS subdivisões políticas ou entidades
ou por qualquer entidade de qualquer
subdivisão política ou de outra for-
ma a serem praticados ou dados a
fim de autorizar a execução do Pro-
jeto e possibilitar ao Mutuário cum-
prir Moias as cláusulas, acórdos e
obrigações do Mutuário constantes do
Convênio de Empréstimo, juntamente
com todos os. necessários podêres e
'direitos com relação aos meemos, fo-
ram praticados -ou dados. Seção "7.02
As seguintes ocorrências são especifi-
cadas com assuntos adicionais, den-
tro do significado da Seção 9.02 (c)
do Regulamento de Empréstimos. a
serem incluídas no parecer ou pare-
ceres a serem fornecidos ao Banco:
(a) que o Acórdo de projeto' foi de-
vidamente autorizado ou ratificado
pelo Banco Centna, e celebrado e as-
sinado em' nome dêste, e 'constitui
obrigação válida e vinculatória do
Banco Central de acôrdo com os seus
têrmos; (b) que os 9.1ustes previstos
na Seção 5.01 (b) dêste Convênio te-
nham sido devida a velidamente efe-
tivados e entrarão em vigor de Datado
com ,os seus termos; (c) que todos os
atos, coleentimentos e aprovações a
que se refere a Seção 7,01 (e), junta-
mente com todos os necessários podê-
res .e direitos com os mesmos relacio-
nados, tenham sido devida a velida-
mente praticados ou dados, e que ne-
nhum outro désses atos, consentimen-
tos ou aprovações é exigido a fim de
autorizar a, execução do Projeto e
possibilitar, ao, Mutuário cumprir tõ-
das as ' cláusulas, acordos e obrigicees
do Mutuário constantes do Convenio
de Empréstimo; (d) que o Convênio
de Empréstimo e o Ateado de Projeto
tenham sido devidamente registrados
pelo Banco Central do 'Mutuário. Se-
cão . 7.03. A data de 31 de, dezembro
de 1967 é pelo- presente fixada para
os fins da Seção 9.04 do Reasulamento
de Empréstimos. Artioo VIII — Di9-
1XideSes Gerais — Seção 8.01. A Data
Fanal será 31 de dezembro de 19'73,
ou outra data ou datas posteriores que
forem acordadas pelo Mutuário e pelo
-Banco. Seção 8.02. Os seguintes en-
dereços são especificados para os fins
da, Seção 8.01 do Reaulamento de
Empréstimos: Para o Mutuário: Mi-
nistério da Fazenda — Rio de Janeiro
Brasil. Enderèco Telegráfico: Min!-

- Rio de Janeiro. 'Brasil — com
Natas ao • Banco Central. Para o
Banco: International Bank for Re-
construction and DevelopMent — 1818

street, N. W. — avashinaton, D.C.
20433	 United •States of America.
vrEndas%rêincgto oTnelDeq.ráficeo.: 

Seção 8.03.
Ministro da Fazenda: do' VithiArio
desamado para os firiR «is ger go s.02
do Regulamento de Empréstimos. Em
Testemunho do que as partes con-
tratantes, por intermédio dos seus re-
presentsntes devidamente autorired0s,
fizeram com que êste Convênio de
Empréstimo fôsse assinado em seus
respectidos nomes P expedidos ria ci-
dade do Rio de Janeiro, Brasil. no
dia e ano indicados no preemlodo.
Pelo Brasil (Assinado) Antônio Del-
fim Neto	 Ministro da Fazenda.
Pelo Banco internacional de Recons-
trução e Desenvolvimento., (Assinado)

George D.. W.00ds -- presidente..do Regulamento de Empréstimos; (a)



permitida seja tx.mada, e quaisquer
iocumentos eggidos ou permitidos
sejam execueedea. poe torça deste
Atórdo-de Puder.° em nome de Ban-
co Central. podereis sê-.o pelo Pie-
siderite do Banco Cecina: nu no: ou-
tra pessoa ou pessoas que eJe desig-
nar por escrito. Seção 4.04. Este
Acórdo de Projeto podera se. ;meado
em várias vias cada ume das (tilais
valerá como or.ginal e (Mas coleti-
vamente como um só instrumento.
Em testemunho de mie as partes
contratantes, por intenned:o oca
seus representantes devidamente au-
torizados fizeram com que este Acor-
do de Projeto Mese assinado em seus
respectivos nomes e enteeimes ea ci-
dade do Rio de Janeiro Benne no
dia e ano indicados no tiremos:o.
Pelo Banco Internartena • ie R 'cons-
trução e Desenvolveren te - fess'.
eadoi George D. Woods, Presidente,
Pelo Banco Centrai do Brasil. —
(Assinado) — Ruy Unta — mre-
sentan te Autorizado. ) d —
Certifico peio presente tree o texto
supra é cópia autêntica cIo orietnal
existente nos areutvea do R:. ne,, In-
ternacional de Reecnstruste e reei' n-
volvimento. Em testemunho do que,
assinei este Certificaan • .he atestei

sé:o oficiai do Banco aos 22 das
el e setembro de Iene. — • Aseit r dia
Donald Cotoler — Secretário Subste.
tufo. 'Esta a ime e• too em relera CE3

E í cf:cial do BIRD).
—

Eu, Adhemar Rocha, t-adutor pú-
bl ico da lingua inglesa tr.rd'ado por
decietu do Senhor Presidsn; e en :t e-
núbliza para a Cidade co! F:to de .111-
eciro, Fstrde da Guanaba-a, ceedfl-
ro gut me foi apresenta:Sn um do-
eu:nen-o exarado em 1d:ema Meles, a
fim de o traduzir pir•it n	 necteo
o que cumpri em razão do meu ofi-
cio, na forma seeuinte:

T.raz.'ueão: — Regulamento do Em-
e — Banco In!.erra,P:rrl de

neeenteruçdo e Desenrclv:rtento. —
:'..e-u'rvento.n9 3 de Enereolano-c —
Aplicevel a Emprestimda Cr•i2ed:doa
p210 B-nco a Governos .tirrshros
Data: 15 de fevereiro de 1151 e ai.
teraete de 9 de fevereiro de 1f67. —
M11103 Internacional . de Pec-rrtrução
e Dessnvolvirnento — Fle^ifnmento
u9 9 de Empréstimos — Indare
Artigo N12171270 — Titulo	 Pdgina

Artigo I
Obj:elve; A plicação a Acordas de

Efrpretinio . 	
getto 1.01

Obj.:GTO . . 	
Seção 1.02

Apliceeáo do R emeemento .
Sectto I.C3

Anienrirea com cs Acordc.s de
EM:resta/ias . . 	

Artigo II
Conta de Empresem: Juros e

outras taxas; amortizaçao; lu-
gar de pagamento.

Seção 2.01
Conta de Empréstimo . 	  1

Serão 2.02
raxa de Compromisso . 	

Seção 2.03
Juros .

Seção 2.04	 •
Cômputo de Juros e outras Ta-
xas . . 	

Seção 2.C5
Amortiraelto . . 	

Seção 2.08
Lugar de Patnunento . . 	

Artigo III
DisPosieões sõbre,Moedas . 	

Serão 3.01
rememinação do Ern prestimo .

Seção 3.02
:emulas era que devam ser feitas

soques .
Seção 3.03

Bonificaeão são pa gáveis: Ven-
moeda em que o Principal e a

cimentos . .

1

1

2 4
2

2

3

'3

3

4
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produtor bovino de fornecedores lo- conformidade com as corretas práti-•
cais; (2) Prestação de serviços técni-icas agrícolas, administrativas, econeo
cos relacionados com os empréstimos 'nicas e financeiras; (b) A politica e
a que se refere o subparágrafo (1) processos operacionais atinentes di

supra, inclusive honsporte e equipa- execução do Projeto serão acordados
mento de escritório; (3) A realização pereedicamente entre o Banco e o
de pesquisa objetivando incrementar Banco Centrai, agindo esce em nome
a produção pecuária. Parte C — pro- do Mutuário; (c) o Banco Central
jeto III — Goiás e Minas Gerais. Um celebrará Contratos Subsidiários de
programa de desenvolvimento pecuá- Empréstimo, em termos e condições
rio consistindo de: (I) Suprimento a satistatorios ao Banco, com os Agen-
criadores de gado bovino pare corte, ta Financeiros; (d) O Banco Cen-
de empréstimos á longo prazo para trai •refinanclara, em termos e coa-
Investimentos na fazenda, tais como dições satisfatónas ao Banco, 100%,
preparo do solo. formarão e melhora- ou ceara percentagem que for periõe
mento de pastagens, cercas, sistema aicaincnee acordam!, com o Banco.
de irrigação eágua, máquinas muito- dos empresemos feitos pelos Agentes
las, benfeitorias e currais, e cumpra Fmanceircs per terça do Orograma
de reprodutor bovino de fornecedores de Empréstimo. • Pata o flm de acee
locais: (2) Prestação de serviços téc- lerar as operações de refinanciamen-
nicos relacionados com os empréstimos to por terça do Projeto, o Banco Cen-
a que se refere o subparámofo . (1) trai celebrará ajustes satisfatórios
supra. inclusive tran sporte e equipa- ao Banco coai o Banco do Brasti,
mento de escritório; (5) A realiza- autorizando o Banco do Brasil a pro:-
ção de pesquisa objetivando lirre- mover o refinanciamento em nome
militar a . predução pecuária. Parte do Banco Central por intermédio de
Gera/ — (1) O estabelecimento de IAM filiais no território do Mutua,
um Conselho Nacione l para apoiar as rio. Seção 2.02. (a) O Banco e o
atividedes supra; (2) O suprimento Banco Central cooperarão plenamen-
com recursos mea is. de financiarem_ te no sentido de assegurar que os °b-
tos a curto e medi prazo. em cem_ jetivos do Empréstimo sejam aican-te
plemenicer o Profiram de Empréstimo. Çaaos. Para esse fim cada um deles
Certificadn — Certifico pelo pres-nte lornecera ao outro tecias as an tenra-
que o texto supra é cópia autentico. çues que razoavelmente forem scd:ci-
do original exietente nos arquivos do latias com respeito a situação ao
Banco Internacional de Reconstneeão Projeto em geral; (to O Banco e o
e Dee :envolvimento. Em testemunho Banco Central deverão peried:ca-
do tule, acamei este Certificado P lhe mente trocar Ideias per intermédio
afixei o Selo oficia Ido Banco aos 23 dos seus repre.sentantes com respeita
dias de setembro de 1957. (Assnado) ao cumprimento pelo Banco Centrai
Don•-ild Cowler-Secrctário Subetitten. de suae obrigaçõts por força deste
(Está a impressão ern reievo do seio Actirdo de P.x:jeto e tios Contratos
do BIRD). eubsidiários de Empréstimo, ao diz-

! pendio dos fundes do Emprestem°, ao
Eu, Adhemar Rocha. traduter tiú- Projeto, ao Fundo de Deectivolvinten-

alio° da linguit Inglesa, nomeado por to Pecuano, ao Fundo de Se.rviçee
decreto do Sr. Presidente da Repte- Tecreccs, e com respeito ao Projepe
blica para a Cidade do Rio de Ja- a Administração, operações e situa-
neiro. Estado da Guanabara. certlf çáo financeira. do Banco Centrai te-
co que me foi apresentado uni do- clusive FUNAGRI, e outros assuncos
aumento exarado em idioma ingies a relativos aos objetivos do Empréstl-
fim de o traduzir para o 'vero:Vedo Inc. O Banco Central devera preit-
o que cumpri em meã° do rases on- temente informar ao Banco no que
cio na forma seguinte: Traduçeo: tange a qualquer condição que inter-
- Acõrdn de Projeto— Empréstimo fira, ou ameace interferir com a
número 516 BR — Acôrdo de Pre- censecução dos objetivos do •Emprés-
jeto (Projeto de Desenvolvimento ; se- timo ou o cumprimento' pelo Banco
ruario) entre o Banco Internacionni Central de suas obrigações por torça
de Reconstrução e Desenvolvimento deste Acerca) de Projeto, doa Con-
e o Banco Central do Brasil — Dn'a: tratos Subsidiários de Unpréstánto ou
22 de setembro de 1967. — Ae/ede dos ajustes a que se refere a Seção
de Projeto — Acento, firmado em 23 5.01 (b) do Convenio de Empreas mo:
de setembro de 1987, entre o Banco ( c) (e Banco csuoal mainere
Internacienal de Reconstrução e D - fará com que sejam mantidos, regis-eenvoivimsnto (doravante denomine.- troa adequados para refletir. de
do Banco) e 'o Banco Central do acedo com as conetas praticas can-Braeil (doravante denominado am-r tábeis canvententemente mentidas a5co Centeal	 ua). CcnsIderando que,	 G;;erazóes e situação financeira aoconeenio de etnirestimo desta m e tesa
data (doravante denominado Conve-

'
i Pondo de DesMvolvimento Pecuário.

nto ee Empréstimo) entre o Was1 i do Fundo de esrviços Técnicos e cem
respeito ao Projeto, FUNAGR1 e(doravante denominado Mutuária) e

o Banco.

	

	 Benet -concordou em pbr iBanco Central; possibilitará, aos re-
presientantes do Banco inspecionarã disposição do" Mutuário um em

presem° na importe/neta em vártas- qua.squer registros e documentos re-j
moedas equivalentes a quarenta nu- levantes com respeito ao Projeto; e

. lhões de dólares (USe 40.000.0001
(doravante denominado Empréstimo)
de conformidade com as cláusulas e
condlrões estipuladas no Convénio de

te após a sua auditoria e o mais ser-
dar até quatro mestre após o encer-
ramento do exercício financeiro do
Banco Central, transmitir ao Banco
copias autenticas desses reiatOrees.
Seção 2.04. O Banco Central Mini-
nistrara os fundos creditados ao Fun-
do de Desenvolvimento Pecuário e ao
Fundo de Serviços Técnicos, confor-
me o caio, de acendo com as corretas
práticas administrativas e unancte-
ras. Seção 2.05. O Banco Centrai
fará com que os Agentes Financeiros
operem, com respeito ao Projeto, de
acerdo com as carretas praticas Co-
merciais, agncolas económica:: e fi-
nanceiras, sob a supervisão da ge-
rência experimentada e cumpetenee.
Seção 2.06. Salvo quando o Banco
concorear de outra ferina, o Banco
Central não tomará nem concordará
com qualquer medida isente a
emendar, ceder, ab-rogar ou renun-
ciar qualquer citspesIçao dos ajustes
celebrados em consentir:ma com a
Beça() 5.01(b) do Convénio de Em
préstimo ou qualquer disposição dos
'Contratos Subsidiares de • imperei
mo. O Banco Cenral exercerá sem,
direitos e cumprirá suas obrigações'
por terça dos ajustes celeorelos em
consonância com a Seção 5.01(b) ao
Convento de Emoréseino ou com os
Contratos Subsidiários de Etripresti.
mo. conforme o .?.9. 2v. d e menet a a
proteger os interesses do Mutuário,
do Banco e do Banco Centrai. ar-
tigo Ir! Periodo e- Efeevete e:
Resesão. Seção 3.01. Este Contrato
entrará em eiger e efelto naeata e •
vigência. Se de cenfornrciade com a
'Seção 9.04 do Regulamento de Em-
préstimos. o Cr • .ven' ..) -te' ir Nr• ••.• • -
mo fôr rescindido. este Acórdo
Projeto e sedas gr. 001.:;aks	 agis pe. •
tes coreratantes serão taintém re;:-
cindidos. e o Banco notificará pron-
tamente o Etanc .) Central emanto a
este fato. Sede) 3.02. gra Acorro
de Projeto e as oenearbes das me-
tes contratantes tenninnrite quan o
o Convênio de Empréstimo termine:
de surdo com Je RP1.8 eee.
no IV — Disposições Gerais. Seçao
4.01. Nenhuma temera ene exerc.r.
o %imissão do exe:çeto de, quetquer
direito, faculdaac ou recurso que ca t

-es a qualquer parte cerzir:a tente por
larça deste Awkdo de Projeto quan-
do de qualquer inadimplemento
erejudicará .Mu'quer dt.sses direitos.
faculdades ou reversos ou será lime-
prctaea como renúncia J's mosame
ou aceneseáncia rt•Ese inadenteerner
to, nem deverá a anão dessa parte
con tratante cem e..2

inadimpiemento, ou qualquer aquies•
caieis nesse ivaanneemenio atene
ou. prejudicar qualquer direito, fa-
culdade ou eecurso dessa parte can- •
tratante com respeito a qualquer ou-',
tro ou subseqüente inacempiemento. '
Seção 4.02. Qualquer comunicarei .. o:1
pedido, cuja apresentaçao ou Cl1v10
seja exigido ou permitido por força
deste Acôrdo de Pneete e qualquei
actirdo entre as partes coetempladas
por este !cerdo de Projeto se-lo-a
por escrito. Essa cornuniceção ou pe-
dido será cAsu sderado (-jau, devota
mente apresentadr ou enrado quan-
do entregue em mi l or ou pelo correto
telegrama, cabograma ou rad iogra-
ma à parte contretante A qual seja
exigido ou pernutido seja apresenta-
do ou envie i:: ao seu endereco ada
ante determinado.' ou a outro ende-
reço que usa parte tiver designado
mediante aves. parte pue dpf 's n.
ter essa comunicação ou fizer esse
pedido. Os endereços amer deter-
minados são us seguintes :Para o
Banco: International Bank for Re-
construction and Development —
1818 H. Street. N.W. — Washington,
D.C. 20433 — United iitates ot
America — Endereço reiegrár.ca:
Intbefrad Weshine ton. D.C. Pa-
ra o Banco Central: Avennda Presi-
dente Vargas, 84 — Rio de Janeiro,
Bese'cl . Endereço Telegráfico: Bate-
cen.k .1 — Rio de Janeiro Brasil.
Seção 4.03. Qualquer ação exigida ou

fornecerá, ou fara, com que sejam
fornecidas. ao Banco Urdas as infor-
mações que o Banco razoávelmente
solicitar concernen.ea ao cumnrutten-

Empréstimo; Considerendo que to pelo Banco Central de suas obra-o Mn-	 por Orça deste Acórdo detuário concordou em par à disposição FIO"do Banco Central os fundos do Em- Projeto, dos Contratos Subsidiários de
Empréstimo e dos ajustes a eue sepréstimo; e Considerando eue o Ban-co Central em face da ceiceraere) refere a Seção 5.01 (b) do Convenlo

ee de Empréstimo, ao dispendiode um Conven ç o de Emprestime
Banco com o Mutuário. concerdea Fundos do Empréstimo ao Projeto,
em assumir as obrigaçõm adiant- e-- ao Fundo de Desenvolvimento Pe-
temia:ias; As partes tem entre 51 cuario, ao Fundo de Serviços Técni-
justo e contratado o seguinte' Arrie) cos, e com respeito ao Projeto. à ad-

- Definicões. Seção 1.01. Sempre ministração, operações -e, situação t-
one empregados nestc Acterdo de nanceira do Banco Central, Inclusive
Projtto, salvo se o contexto de out ra FUNAGRI. Seção 2.03. Salvo quan-
forma o exigir. os vários termos d efl- do o Banca concordar de outra for-
nidos no Convento de Einorestime e ma, o Banco Central fará com que
no Regulamento de Empréstimo os demonstrativos financeiros com
(corhorme assim definidos) terás 03 ¡respeite ao Fundo de Desenvolvimen-
resnectivos significados determinedosto Pecuário, ao Fundo de Serviços
nos meemos. Melro — Disnos'ções, Técn icos e ao PVNAGR1 no lan-
Foreira. S -ctio 2.01. (a) O Berro se ao Projeto sejam examinados par
Centrai prestará assietencia ao Me- auditores e certificados anualmente
tuerio na eneu eão do Projeto com de maneira aceitável ao Banco e se
a devida diligência e eliclencia e eia ,Banco Central e deverão, prontamen-

•
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Seção 3.04
/Moeda em que os Juros sito pa-

gáveis . . 	
Seção 3.05	 •

Moeda em que a Taxa de
premisse é pagável .

Seção e.06

	

Compra de Moedas . 	
Seção 3.07

Avaliação das Moedas .
Seção 3.08

	

itestriçOes Cambiais 	 e
• .

• _Seção 0.19	 •
Pareceres lesa S . 	

artigo VII
Exigibilidade do Aceirdo de -Em-

préetimo; Omissão do exercido
de Direitos; Arbitragem . •

Seção 7.01
ZxigIbuldatle

Seção 7.02	 .
()MIMEM do exercicie de direitos

Seção 7.03
Artntraorm

Artigo VIII
Disposirões Gerais

	

Seção 8.01	 •
S.Semimicações Pcdif . 	

Seção 8.02
Previ' de Autoridade

	

Serra° 8.03	 •
Ação em nome da Mutuáno .

Seçao 8.04
Lavratura em varias vias 	  21

Artigo :X
Data de vigência; Rescisão e 11-

quidaeao	 	 22
efri0 9.01 •

Condições Prévias à Vigência do
Acordo de Emprestem .  • 	 22

Seção 9.02
Pareceres lega:s . . 	  22

Seção 9.03
Data de Vigência . . 	  22

Seção 9.04
Rescisão do Acórdo de Einpres-

timo por não ter entrado em
vigor	 	  23

	

Seção .9.05	 •
Liquidação do Acõrdo de Em-

préstimo quando do pagamen-
to integral • •	  23

Artigo X
Definições; Titules . 	  23

Seção 10.01
Definições	 	  23

Seção 10.02
Titules	 . 	  25

Tabela 1
Forma de Obrigação ( kiomlnati-

tiva) Registrada sem cupões,
pagável em dólares 	  , 26

Tabela 2
Forma de Obrigação (ao porta-

dor) com cupões, pagável em
dólares	 . 	  31

o Acbrdo de Empréslimo será pagável
ubra a impo.tacir.la Lao tacada da

Empréstimo. lasa ta::a de cempri..-
Misto acumular-se-á de •de uma data
CO dias após a C.ta da. Acórda de
Empréstimo a:é as rezp:ctivas datas
em que as impuiãncles fc:em saca-
das pela Aluiu:rio ca (:::nta de EM-
pré:irmo ou f . rem cance:adas. - Se-
ção 2.03. - Jttrcs. - Juros á taxa
especificado na Acrda C3 Ern. .. *3t1-
mo serão pagáre:s etre a importân-
cia do Une* éotimo sac•tia de Conta
de * Empréstimo e em tircuiacto pe-
riodicamente. Os jures .ecumular-30-
do desde as rre p2ctNes delas em çue
as importanclas frrem essira saca-
das. - Seção 2.04 -.Cãmputo de
juros e outras taxas. - Juras e tódas
sus outras taxas serão computadas na
base de ure ano de ClU deu de doze
meses de 33 dias. - Seção 2.05.'
Antoricacão. (11 A 'reporte:ida•
do principal do Empréstimo sacada
da (Denta de Empréstima será amos-
tizável de. itcerde cem a tabela de
amortizar:8es anexa ao Acõrdo de
Empréstimo. (b) O Mutuário terá o
direito, (Mando do pagamento de
todos os juros acumulados e do paga-
mento da bonificsegto especificada
na referida tabela de amortirações, e
decorridos no minime 45 dias apõe
aviso ao Banco, de amortizar antes
do vencimento (1) tóda a imPert ga-
cia do principal do Empréstimo em
circulacão na época ou (11) tOda a
imporiáncia do principal de qualquer
um ou mais obrigacões 'incendas,
desde que na data desse pagamen-
to antecipado não houver em circula-
dto qualquer parcela do Emoréstimo
a vencer-se aftós a parcela a ser
paga antecipadamente. No entanto,
se os títulos de Obrigações tiverem
sido entregues em ccelsonfincia com o
Artigo VI cem respeito a qualquer
parcela do Empréstimo a ser paga
antecipadamente, os termos e condi-
eões do pagamento adiantado daque-
la nasee'a do restréstiene serão es
estipulados na Seção 6.10 e umes
titules de Obrigaeões. -(c) - E' praxe
do Banco estimular a amottização,
antes do vencimento, de parcelas dos
seus enepréstimas retidas pelo Banco
Per sua própria coita. Nessa confor-
midade, o Banco • considerará com
simpatia, a luz de tildas as circuns-
tancias então existentes, qualquer pe-
dido do Mutuário no sentido de
que o Banco abra mãe do cegamente
de- qualquer bonificação pagável po:
força do parágrafo (ti) desta Seção ou
lXg terça da Seção 6.16 sabre a amor-
tização de quaisquer parcelas do Em-
préstimo ou dos titulas de Obrigações
que o Banco não tiver vendido ou
concordado em vender. Seção 2.05.
Lugar de Pagamento. O principal
(inclusive bonificação, se-houver), ju-
ros e outras taxas sóbre o Empréshmo
serão pagos no lugar que o Banco ao-
licitar dentro do razoável. O princi-
pal dos titules de Obrigações, os res-
pectivos juros acumulados e a bonifi-
cação, se houver, sobre o respectivo
resgate,, serão pagos nos lugares es-et:orneados nas Obrigações. exceto que
os pagamentos de quaisquer Opriga-
Ma era poder do Banco serão leitosnos2., ares que o Banco solicitar
den do razoável. Artigo VII - D*s-posições sere Moedas. Seção 3.01.
Denominação do Empréstimo. Sempre
QUI' a importancia do Empréstimo Rir
expressa em uma dai seguintes ma-
neiras: (a) numa moeda especificada
(por exemplo,".., dólares"), ou Zbi
em várias moedas equivalentes a umaimportancia em modie especificada
(por exemplo, "uma importancià emvárias moedas equivalente a.- dóla-res"), será então o Empréstimo consi-
derado como do tipo dessa moeda espedficada (dólares em cada una dos
exemplos supra). Seção 3.02. limamem que devam ser feitos saques. O
Mutuário envidará esforços razoáveisno sentido de assegurar que o custo
das mercadorias financiadas com o
Empréstimo seja pagável nas respec-
Ifoas moedas dos pateei nos quais

CCM-

e

5

5

e

Vigência da s disposições após
suspensão ou cancelamento . . 11

Artigo VI
Titulos de Obrigações . 	 • 11

Seção 6.01
' e 'Ootrega de títulos de Obrigações 11

'Artigo Número - Titulo - Página
Seção 6.02 _

Pagamento de Obrigações 	  11
Seção 6.03

Prazo de Entrega das Obrigações' 11
Seção '8.04

Juros de obrigações; Taxa de
Servia° •	  12

Seção ¡LOS	 •
Moeda em que os ' t itulos de

Obrigações são pagáveis 	  12
Seção 6.06

Vencimentos dos titulas de Obri-
gações .

• Seção 6.07
Forma dos titules de Obrigações 12

Seção 6.08
Impressão ou gravação doe titu-

les de Obrigações . 	  13
Seção 6.09

Data dos titulas de Obrigações . 13
Seção eao

Denominações doa títulos de Obri-
gações 	 	  14
Seção 6.11

Troca de titula; de Obrigações .
Seção 6.12

Emissão dos . titulas de Obriga-
is "6	 	  15

Seção 6.13
Registro e Transferência de Obri-

gações Nominativas 	  15
Seção 6.14

Qualificação e Registro em Mi-
na de titules de Obrigações 	  15
- Seção 6.15

Garantia pelo Banco de Pagamen- •
tos dos títulos de Obrigações. 15

• Seção 6.16
Resgate dos títulos de Obriga-

ções_	 	  16
Besto 6.17

Direitos dos Portadores doe títu-
los de Obrigações . . 	  16

• Seção 9.18
Entrega de Notas Promissórias ao
• hsvés de títulos de Obrigações 16

Artigo IV
Saque dos Fundos do Ens. rés-

. timo	 	  a
Seção 401 .

Saque da Conta de Empréstimo 6
Seção 4.02

• Compromissos Especiais  peio
Banco	 	  7

Seção 4.03
Pedidos de Saque ou de Compro-

promisso:
Ltspecial	 '1

Seção 4.04	 .
Comprovantes . . 	  7

Seção 4.05
Suficiência de Pedidos  e Do-

cumentos	 	  *1
Seção 4.06	 .

Pagamento pelo Banco . 	  8
Artigo V

Cancelamento e Suspensão . 	  8
Seção 5.01	 .

. Cancelamento pelo Mutuário 	 , 8
Seção 5.02	 .

• Suspensão pelo Banco.. 	 • 5
Seção 3.03

Cancelamento pelo Banco . 	  10
Seção 5.04

Importánclas sujeitas a Compro-
misso Especial não afetadas pelo
cancelamento ou suspensilo peio
Banco	 •	  10

Seção 5.05
Aplicação do cancelamento a

vencimentos dos empréstimos . 10
Seção 5.06 . .

/2

In
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17!
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18'
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20!

211
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Regulansent° número 3 de Einprés-
timos - Datado de 15' de fevereiro
de 1961. com as alterações .de 9 de
fevereiro de 1987 - Artigo I - Ob-
jetivo. Apitcaçtio e Acbrdos de Em-
préstimo - Seção 1.01, - Objetivo.
- Este Regulamento tem por objeti-
vo estipular certos termos e &adi-
s:5es .geralmente aplicáveis a emprés-
timos concedidos pelo Banco direta-
mente aos seus membros. - Seção
1.02. - Aplitação du Regulamento.

Qualquer actirdo de empréstimo
entre o Banco e um membro poderá
dispor que as partes 'contratantes
aceitam as disposições. deste Regula-
mento. Até o limite assim previsto,
este Reseulamento aplicar-se-á a esse
actirdo e reviera os trenos e obri-
gações das partes contiatantes, com
o mesmo vigor e efeito como se ti-
vesse sido integralmente incluído no
acordo. Nenhuma revogação ou
emenda deste Regulamento vigorará
cem respeito a qualquer act(rdo de
empréstimo, asIvo se as partes con-
tratantes =bordarem nesse sentido.
- Seção 1.03. - Antinomia com os
Acordos de Empréstimo: - Se qual-
quer disposição de um acterdo de em-
préstjmo fôr. Incompatível com uma
disposição dêste Regulamento, à dis-
posição do acórdo de empréstiree pre-
valecerá. - Artigo 11 -. Conta de
Empréstimo; Juros e outras taxas;
Amortieactto; Lugar de Pagamento. -
Seção 2.01. - Conta de Empréstimo.
- A impedis:ida do Empréstimo será
creditada a uma Conta de Empréstimo
que o Banco abrirá em seus livros em
nome do Mukário .A geeportancia do
Empréstimo poderá ser sacada da
Conta de Empréstimo na forma dia-
-posta no. Acórdo de Empréstimo e
neste Regulamento. - Seção 2.02 -
Taxa de Compromisso. - rma taxa
de compromisso à razão especificado

°tonadas na tabela de amortizações
anexa ao Acareio de EMpréstimo, que.
o Banco especificar perlódicame.nte.
(d) Para o fim de facilitar a venda
de parcelas do Empréstimo ou de ti-
tidos de Obrigações eu de outros em-
préstimos concedidos pelo Banco ao 	 --
Mutuário ou de tituleis de Obrigações
representando esses empréstimos, em
relação com qualquer dessas vendas e •
não obstante as "disposições do pará-
grafo (a) desta Betão ou de dispord-
ções semelhantes do regulamento de
empréstimos do Banco aplicáveis a
qualquer outro aceirdo de empréstimo
entre o Mututtrio e o Banco, o Mutuá-
rio e o Banco poderão peribdicaniente
concordar _que: ui qualquer dessas
parcelas do Empréstimo, ou de qual-
quer outro empréstimo concedido pelo
Banco ao Mutuário, amortizável em
uma moeda poderá tornar-se amorti-
zável'em uma ou mais outras moedas,
e desde a data fixada nesse actedo
essa parcela do Empréstimo ou desseoutro empréstimo ser& aMOrtilSaVed
nessa outra moeda ou moedas; e (11)o 13anne pulei •Intercamblar 'parcelas
eqeivalentas de qualquer empréstimo
(inclusive do Empréstimo) em vigor
entre o Muteario e o Bano° e qual-
quer outro empréstimo ou emprésti- •
mos amortizáveis em diferehtes moe-
das por força das disposições do pará-
grafo (a) desta Sego ou por Meça
de disposições senlelbantes do regula-
mento de empréstimos do Banco apli-
cáveis aos acordos de empréstimo em
virtude dos quais os empréstimos emquestão foram :Mick deado que apósesse intercamblo a importando global
a ser amortizada em qualquer moedacom respeito aba empréstimos emquestie., e as importando* dos venci-
mentos relacionados nas respectivastabelas de amortização aplicáveisOmortizadlo désseis empréstimos, nãosofram variação. Seção 3.04. Moedaem que os furos são pagáveis. Os ju-ro.. sôbre qualquer parcela do Emprés-timo serão Pagáreis na moeda emque o principal dessa parcela cio Em.préstimo fór amortizável. Seção 3.05.Moeda em que a taxa de compromisso(1 Pagável. A taxa de compromisso ea taxa para qualquer compromisso es.perlai em COnbonAnCht COM a Seção '4.e.. serão pagáveis na moeda emque o Empréetimo è classificado. Se-ção LOG. Centra de Moedas. o Ban-co, a pedido do Mutuário e nos ter-
mos e condições que o Banco deter- •
minar, comprará qualquer moeda de

essas mercadorias ferem adquiridas.
Salvo quandO o Banco e o Mutuário
concordarem de outra forma, os sa-
ques serão feitos, quer nas respectivas
moedas em que o custo das mercado-
rias foi paga ou for pagável, ou na
meeda em que o Empréstimo é das- •
zincado, conforme o Banco preferir
peribdicamente. Seção 3.03. Moeda
em que o principal e a bonificação
são pagaveis: Vencimentos. (e) O
principal do Empréstimo será amorti-
zável nas verias moedas sacadas da
Conta de Empréstimo, e a impor-
tei.cas ansortizavel !leoa moeda será
a importáncia sacada naquela moeda.
A disposição supra está sujeita a uma
exceção, a saber: se o saque fôr feito
em qualquer moeda que o Banco ti- ••
ver comprado com outra moeda .
os fins desse saque, a parcela do 	 -
préstimo assim sacada será amortiza-
rei nessa outra moeda, e a importem.
cia assim amortizável será a- impoe-
tenda paga peio Banco nessa compra.
(b) Qualquer bonificação pagável por
fórça da Seção 2.05 sobre o pagamen-
to antecipado de qualquer parcela tio
Empréstimo, ou .por força da Seção
6:16' Obre o resgate de qualquer ti-
tulo de Obrigação, será pagável na
moeda em que o principal dessa par-
cela do Empréstimo, ou desse titulo •
de Obrigação, seja amortizável. (c)
Salvo quando o Banco e o Mutuário
concordarem de outra forma, a par-
cela do Empréstimo a ser amortizada,
por Roça das deposições desta Seção,
em qualquer determinada moeda, será
amortizável em prestações, não m.•
compativels com as prestações reis.-

••
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ta de Empréstimo, será fern ao Mu-
tuário ou à sua ordem. Artigo V —
Cancelamento e suspensa°. Seção
5.01. Cancelamento pelo Mutuário. O
Mutuário poderá, mediante aviso a3
Banco, cancelar qualquer importância
do Empréstimo que o Mutuário não
tiver sacado dntes do envio desse avi-
so, exceto que o Mutuário não poderá
cancelar dessa forma qualquer impor-.
tância do Empréstimo com respeito a
qual o Banco tiver assumido compro-
misso especial em consonância com a
Seção 4.02. Seção 5.02. Suspensão
pelo Banco. Se qualquer dos seguira
tes casos tiver . ocorrido e estiver per-
durando, o Banco poderá, mediante
aviso ao Mutuário, suspender no todo
ou em parte o direito do Mutuário de
fazer saques ` da Conta de Emprésti-
mo: (a) Tiver _ocorrido mora no pa-
gamento do • principal ou juros ou
qualquer outro pagamento exigido por
fôrça do Acônito de Empréstimo ou
dos títulos de Obrigações. (b) Tiver
ocorrido mora no pagamento' do Prin_
cipal, juros taxa de serviço ou qual-
quer outro pagamento exigido por Or-
ça de qualquer outro accerdo de . em-
préstimo ou acordo de garantia entre
o Mutuário e o Banco, de qualquer
titulo de Obrigação entregue consoan-
te, qualquer desses acôrdos ou qual-
quer acordo de crédito entre o Mutuá-
rio e a Associação. (c) Tiver ocorrido
inadimpiemento- de qualquer outro
ajuste ou acõrdo, por parte do Mutuá-
rio, constante do Acôrdo de Emprésti-'
mo ou dos titules de Obrigações. (d)
Uma situação extraordinária tiver sur-
gido, que torne improvável que o Mu-
tuário seja capaz de cumprir suas
obrigações por força do Acôrdo de Em-
préstimo ou dos titulos de Obrigações.
(e) o Mutuário tiver sido suspenso de
sua qualidade de sócio ou cessado de
ser membro do Banco. (0 O Mutuá-
rio tiver cessado de ser membro do
Fundo ~etário Internacional ou ti-
ver se tornado lnelegivel para utilizar
os recursos do referido Fundo por for-
ça da Seção 6 do Artigo IV dos Arti-
gos do Acôrdo do referido Fundo ou
tiver sido declarado inelegivel para
Utilizar os referidos recursos por fõr-
ca da Secão 5 do Artigo V. senão I
do Artigo VI ou Seção 2 (a) do Artigo
XV dos Artigos de Acara° do referiao
Fundo. (g) Após a data do Acôrdo
de Empréstimo e antes da Dia de Vi-
gência, tiver ocorrido qualquer caso
que daria ao Banca a faculdade de
suspender o _direito do' Mutuário de
fazer saques aia Conta de Empréstimo
se o Acordo de Empréstimo estivesse
em vigor na data em que tal caso
ocorrer. (h) -O Mutuário- tenha dei-
xado de cumprir uma obrigação de
efetuar o pagamesto do principal, ju-
roe taxa de serviços ou qualcitier ou-
tro' pagamento exigido por fõhea do
Acõrdode. Empréstimo ou dos titulos
de Obrigações, de qualquer outro acee-
do de empréstimo ou acôrdo de ga-
rantia entre o Mutuário e o Banco,
de qualquer titulo de Obrigação en-
tregue .em consonância com qualquer
desses acordos ou por força de qual-
quer acôrdo de crédito ente () .-Mutuá-
rio e a Associação, não obstante o fa-
to .de ser êsse pagamento efetuado
por terceiro. (1) Tiver ocorrido qual-
quer outro caso especificado no -Acõr--
do de Empréstimo para os fins desta
Seção. O direito do Mutuário de fazer
saques da Conta de Empréstimo con-
tinuará suspenso, no todo ou em par-
te, conforme o caso, até que o caso ou
cospe que motivaram essa suspensão
tenham cessado de existir ou -até que
o Banco tenha notificado o Mutuário
de que o direito de fazer saques foi
restaurado, a data que ocorrer primei-
r0; ficando entendido, porém que na
caso de qualquer dessas notificações
de restauração, o direito de fazer sa-
ques será restaurado so até o limite e
sujeito às Condições especificadas nes-
sa notificação, e nenhuma notifica-
ção dessa natureza afetará ou preju-
dicará qualquer direito, faculdade ou
recurso do Banco com respeito a qual-
quer outro ou subseqüente caso des-
crito nesta Seção. Seção 5.03. Can-

celamento pelo' Banco. Se . (a) o di-
reito cio Mutuário de fazer saques da
Conta de Empréstimo tiver sido sus-
penso com respeito a qualquer impor-
tância do Empréstimo por um período
continuo - de trinta dias, ou (b) na
data especificado no Acõrdo de Em-
,préstimo como a Data Final, ama im-
portância do Empréstimo permanecer
não sacada da Conta de Empréstimo,
o Banco poderá, mediante aviso ao
Mutuário rescindir o direito co Mu-
tuário de' fazer saques cofie respeito a
essa importância. Quando da apre-
sentação desse aviso, essa importân-
cia do Empréstimo será cancelada.
Seção 5.04. Importâncias sueeitas
compromisso especial não afetadas
pelo cancelamento ou suspensão pelo
Banco. Nenhum cancelamento ou sus-
pensão pelo Banco aplicar-se-á a im-
portâncias sujeitas a qualquer ' com-
promisso especial assumido pelo Ban-
co em consonância com a Seção 4.02,
exceto no que fôr expressamen'e 'pre-
visto nesse compromisso. Sèçáo 5.05.
Aplicação do Cancelamento a Venci-
mentos de EittpreStiMn. Salvo quando
acordado de outra forma entre o Ban-
co e o Mutuário, qualquer cancela-
mento será aplicado pro rata aos vá-
rios vencimentos da importando do
principal do Empréstimo, conforme
relacionados- na tabela de amo:tiza-
ções anexa ao Acordo de Empréstimo,
exceto que a importância do principal
de qualquer desses vencimentos assim
cancelados ao excederá a importân-
cia do vencimento que permanecer
após dedução da importância d g prin-
cipal dos titules de Obrigações desse
vencimento até então entregue ou só
liçetado em Conformidade com o Arti-
go VI e os titulos de Obrigações ou
parcelas do Empréstimo desse venci-
mento até então vendidos ou prometi-
doe à venda pelo Banco. Seção 5.06.
Vigência das Disposições após suspen-
são ou cancelamento. , Não obstante
qualquer cancelamento ou suspensão,
tôdas as disposições .deste Regulamen-
to e do Acôrdo de Empréstimo conti-
nuarão em pleno vigor e efeito, exceto
no que fôr neste Artigo espeeificaa
mente previsto. Artigo VI — Títulos
de Obrigações. Seção 6.01. Entrega
de tantos de Obrigações. O Mutuário
emitira e entregará Obrigações repre-
sentando a importância do principal
do, Empréstimo, na forma prevista.
adiante neste Artigo. Seção 6.02.
Pagamentos de Obrigações. O paga-
mento do principal de quaisquer Obri-
gações deverá pro tanto exonerar a
obrigação do Mutuárir de amortizar o
principal do Empréstimo; e o paga-
mento de juros de quaisquer Obriga-
ções e da taxa de serviços , se houver,
previstos na Seção 6.04. deverá pio
tanto exonerar a Obrigação do Mu-
tuário de pagar juros sõbre o Emprés-
timo. Seção 6.03. Prazo de Entrega
das Obrigações. Se e a medida que o
Banco . solicitar periodicamente, o Mu-
tuário deverá, logo que praticável e
dentro de prazo não inferior a 60 dias
após a data de qualquer pedido dos
mesmos que . o Banco especificar nesse
pedido,' emitir e entregar ao Banco,
ou a sua ordem, titulos de Obrigações
na importância global do principal
especificado ' nesse pedido, não exce-
dendo, porém, a importância global
do principal do Empréstimo que tiver
sido sacado e estiver ein circulaÇãO
na época desse pedido e para o qual
titulas de Obrigações não- tiverem sido
até então emitidos ou pedidos. Seção
6.04. Juros de Obrigações; Taxa de
Serviço. Os titules de Obrigações ren-
derão juros à taxa ou taxas que .0
Banco solicitar, não excedentes, po-
rém, à taxa de juros do Empréstimo.
Se a taxa de juros de qualquer Obri-
gação 'fôr inferior à taxa de juros do
Empréstimo, o Mutuário deverá, em
aditamento aos juros pagáveis metera
esse titulo de Obrigação, pagar ao
Banco uma taxa de serviço sobre a
importando do principal . do Emprés-
timo representada por esse titulo do
Obrigação a uma taxa igual à dife-
rença entre a taxa de :mos do Em-
préstimo e a taxa de juros dessa Obri-

gação. Essa taxa de serviço será pa-
gável nas datas e na moeda em que
esses juros forem exigiveis. Seçao
6.05. Moeda em que' os titulos de
Obrigações são pagtiveis. As Obriga-
ções serão pagáveis quanto ao princi-
pal e juros nas várias moedas em que
o Empréstimo fôr amortizável. Cada
titulo de Obrigação, entregue em con-
somincia com qualquer pedido por
força da Seção 6.03 ou da Seção 6,11,
será pagável na moeda que o Banco
especificar nesse pedida:, exceto que a
importância global cio principal das
Obrigações pagáveis em qualquer mod.
da não excedei á. em época alguma a
importância em, vigor do Emp-és'inio
amortizável nessa moeda. Seção 6.06.
Vencimentos doe titules de Otrrioa-
ções. Os venehnentos das Obrigações
corresponderão ars vencimen:oe das
prestações da importância do princi-
pal do Emprés -imo relacionadas na
tabela de amortizações ato xa ao
Acedo de Empréstimo. Os titulos d3
Obrigações, entregues em con:ormi-
dado com qualquer oedirlo por fO:ca
de Seção 6.03 ou Seção 6.11, ter:o 03
vencimentos que o Banco especificar
nesse pedido, exceto que a importan-
do global do principal das Obrioições
de qualquer vencimento no excederá
em época alguma a coreeepand:nte
prestação da importáncia do pzindeal
do Emprést.mo. Seção 6.07. roma
dos títulos de Obrigações. As Ob.iga-
ções serão inteiramente regis reda3
sem cupões (doravante algumas veees
denominadas Obrigações noeninatIvae)
ou obrigações ao portador com clivem
anexos relativos t juros semestrais
edoravante algumas vezes denomina-
das 'ar.: Obrigações sem cupões). 03
tituleis de Obrigoções entregues aoBanco serão Obrigações nominativasotr obrigações COM cupões, conforme
fôr solicitado pelo Banco.' Obrieaeoes
nomnativas pagáveis coa dólares serão
emitidas substancialmerhe na forma
constante da Tabela 1 dês:e Reoula-
mento. As Obrigações com cupões pa-
gáveis em dólares e os respectivos
cupõea anexos 'terão emitidos substan-
cialmente nas formas constantes da
Tabela 2 deste Regulamento. As Obri-
gações pagáveis em qualquer mcecil
que não seja dólares serão emitidas
substancialmente nas formas constan-
tes da Tabela 1 ou 2 anexa a este
Reguíamento, conforme o caso, exceto
que deverão (a) dispor sobre o pagã-nieneo do princhnol juros e bonifica-
çâo no resgate, se houver nessa outra
moeda, (b) dispor 'ilusa o áu aipagamento que o Banco especificar, e
(c) conter as outras modificações que
o Banco razoavelmente Solicitar a fim
de se adaptar às .eis ou aos lls03 fi-
nanceiros do lugar ende forem paga-
veis. Seção 6.08. Imrressão ou Gra-
vação dos títulos de Obrigações. Sal-
vo quando o Banco e o Mutuário con-
cordarem em contrario e sujeitos ao
disposições da Seção 6.11 (b), os ti-
tUlos de Obrigações oure° alternativa.
mente (a) impressos qu litografados
sobre uma base gravada tendo um
friso gravado ou (b) inteiramente
grdvados em conformidade com as
exigências das principais bolsas cie va.
leres no pais em cuja moeda. essas
Obrigações são pagáveis. Seção 6.09.
Data dos títulos de rbrigações. Cada
Obrigação nominativa será datada
com a mesma data de pagamento dos •
juros seme 'Tais, ou a Imediatamente
anterior a data, em que fôr emitida a
entregue. Cada Obrigneo dom Cupões
serie datada seis meses antes da data
do primeiro pagamen'o de juros se-
mestrais após a Data de Vigência,
exceto quando o Banco e o Mutuário
concordarem de outra forma, e será
entregue com todos os cupões vincen-
dos em anexo. Quando dessa ente eoa
de titules de Obei o roõee, reei...
Mento adequado será . feito de modo
que no ,haja perda i-a.a o leon_o ou
ao leistuario com respeito a taxa de
COmprennisso ou jures e taxa de ser-
viço, se houver, sobre a importancia
do principal do Empréstimo repre-
sentada por esses titulos de Obriga.
ções. Seção 6.10. Denominações dos

que o Mutuário necessitar para paga-
mento do principal, juros e outras ta-
xas exigidas por fõrça do Acordo da
Empréstimo, quando do pagamento
pelo Mutuário de fundos suficientes
para esse fim em moeda,..-ou moedas a
serem especificadas pelo Banco pe-
riodicamente. Ao comprar as moedas
exigidas o Banco estará agindo como
agente do Mutuário e o Mutuário será
considerado como tendo feito qualquer
pagamento exigido por força do Actir-
do de Empréstimo somente quando e
até a importância que o Banco tiver
recebido esse pagamento na moeda ou
moedas exigidas. I Seção 3.07. Avalia-

' ção de Moedas. $empre que fôr ne-
cessário para 'os ' fins do Acõrdo de
Empréstimo determinar o valor de
uma moeda em termos de outra, esse
valor será o razoavelmente determi-
nado pelo Banco. Seção 3.08. Restri-
ções Cambiais. Qualquer pagamento
exigido por força do Acordo de Em-
préstimo que seja feito ao Banco na
moeda de qualquer pais, se-loeá
maneira, e na moeda adquirida que
fôr permitida pelas leis' desse pais
para o fim de efetuar esse pagamento
e efetuar o depósito dessa moeda na
conta do Banco com um depositário
do Banco nesse pais. Artigo IV — Sa-
que dos ,Fundos do Empréstimo, Se-
ção 4.01. Saque da Conta de Empres-,
timo. O Mutuário terá o direito de
sacar da Conta de Empréstimo (i) as
importaricias que tiverem sido pagas
pelo custo razoável de mercadorias a
serem _financiadas por fôrça do Adir-
do de Empréstimo; e (ii) se o Banco
assim concordar, as importâncias que
forem exigidos para satisfazer os pa-
gamentos a serem, feitos pelo custo
razoável dessas mercadorias. Salvo
quando fôr acordado de mitra forma
entre o Banco e o Mutuário, nenhum
saque será feito por conta de (a) des-
pesas antes da Dta de Vigência ou
(b) despesas na moeda do Mutuário
ou para mercadorias' produzidas em
(inclusive serviços fornecidos de) os
territórios do Mutuário ou (c) despe-
sas nos territórios de qualquer pais
que nao fôr membro do Banco (exce-
to a Suiça) ou para Mercadorias pro-
duzidas em (inelusive serviços forne-
cidos de) tais territórios. Seção 4.02.
Compromissos Especiais pelo Banco.
A pedido do Mutuario e nos termos e
condições que forem acordados entre
o Banco e o Mutuário, o Banco poderá
assumir compromissos especiais por
escrito para o pagamento de impor-
tâncias ao Mutuário ou- outros com
respeito ao custo de mercadorias, náo
obstante qualodor subseqüente sus-
pensão ou cancelamento. -Seção 4.03.
Pedidos de Saque ou de Compromisso
Especial. Quando o Mutuário desejas
sacar qualquer importando, da Conta
de Empréstimo OU pedir ao Banco que
assuma compromisso 'especial em con-
sonância com a Seção 4.02, o Mutuá-
rio entregará ao Banca um pedido c.a.
crito na forma e contendo as decla-
rações e acordos, que o Banco razea-
velmente solicitar, Pedidos de saque,
com a necessária documentação con-
forme adiante disposto neste Artigo,
deverão, salvo se o Banco e o Mutuá-
rio concordarem de outra forma, ser
feitos prontamente com relação a des-
pesas para o Projeto. Seção 4.04.
Comprovantes. O Mutuário fornece:a
ao Banco os documentos e outros
comprovantes em apóio do pedido que
o Banco razoavelmente solicitar, quer
antes ou após ter o Banco permitido
qualquer saque solicitado no pedido.
Seção 4.05. Suficiência de Pedidos e
Documentos.' Cada -pedido e os do-
cumentos duo o acompanharem e ob.e
tra comprovantes deverão ser sun-
cientes, em forma e substância á, sa-
tisfação do Banco, que o Mutuerio
tem direito ,de sacar da Conta de Em.
préstimo a importando erd 4 da e que
a irtmortànda a- 'e f' r',
de Empréstimo deverá ser utilizada
somente para os line eei .e 11_
Acôrdo de Empréstimo. Seção 4.03.
Pagamento pelo Banco. O pagamento
pelo Banco de importâncias a que o
Mutuário tem direito de sacar da Con-
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áitulos .de Obrigações.' O Mutuário au-
torizar* a emissão de títulos, de Obri-
gações nas* denominner (classes de
unidades de uma espécie e nome) que
o Banco razoavelmente solicitar. Os
títulos de Obrigações, entreguee em

• conformidade com qualquer 'pedido
por força dá Beça° 0.03 ou Seção

• 6.11, serão emitidos nas denominações
autorizadas que o Banco espezifiear
nesse pedido. Beça° 6.11. Troca de
títulos de Obrigações. O Mutuário
deverá, logo que praticável ar.os o
'une° assim o solicitar, emitir e en-
tregar ao Banco ou le sua ordem, em
troca das Obrierteões até entan emi-
tidas e entregues a este, novos títuloe
de Obrigações de acordo com as se-
guintes disposições: (a) Obrigações
rendende pau a uma taxa poeerão

• ser trocadas Por Obrigações rendendo
juros a qualquer outra taxa não exce-
dente A taxa de juros do Empréstino.
eisi i Obrigações inicialmente emitidas,
que não eaaverem inteiramente gra-
vadas de aderi° com as ciisposiçbffl
da Seção 6.03 (b), poderão ser troca-
das por essas Obrigações' inteiramente
gravadas. (c) Obrigações pagáveis
em uma moeda poderlo, sujeitas as
dispcsições das Seções 0.05 e 8.05. ser
trccadas per uma importancia global
eqtevalente do principal das Obriga-
ções pagáveis na mesma ou em qual-

• quer outra moeda em que o Emprésti-
mo for amorda	 (d) O Banco
reembolsará o Mutuário pelo custo ra-
elável de qualquer troca feita em
consonáncia ccnt o parágrafo (a) ou
(c) supra. Qualquer troca . feita eia
consonancia com o parágrafo (b)
pra, °e qualquer roca pelo Banco de

• • Obrigações nominativas de tipos da
grande ardor, por Obrigações nomina.
tina eu com cupões de valores meno-
res autorizadas. para fins de venda
pelo Banco, será feita sem despene
para o Banco. Os direitos de troca
supra são em aditamento a quaisquer
direitos de troca previstos noa titules
ae Obrigações. Eia/Va no que estiver
expressamente previsto nesta Seção,
as trocas de Obrigações em consonan-

P cie com esta Seção cearão aujeleas a
todas az disposições dos títulos de
Obrigações relativas a trocas. Seçdo
6.12. Emendo dos titelos de Obriga-
ções. As obrigações serão assinadas
em nome e representação do Mutue-
rio pelo seu representante autorizado
ou representantes designados no Acer-
do de Empréstimo para os fins desta
Seção. A assinatura de qualquer des-
ses representantes poderá ser aposta
em chancela, se as Obrigações forem
também assinadas em referendo de
proprio punho, por In repreSebtaige
autorizado do Mutuerio. Os cupões
atuns as Obrigações com Cl/Dontr ?r•
Sã& autenticada, pela chancela de umrepresentante autorienew do Mutua
Se qualquer representante autorizado
do Mutuário, cuja assinatura de pró-.
prio punho ou chancela etir aposta em
qualquer titulo .te Obrigação ou
MINO, poderá, não obstante, ser en-
tregue, e será válido e vinculatório
para com o Mutuário, como se a pes-
soa, cuja assinatura de próprio punho
ou chancela tiver sido apesta á esse
titulo de Obrigaçae ou cupão não ti-
vesse perdido essa qualidade de repre-

• sentante autorizado. Seçdo 6.13. Re-
,: Ostro e Transferência de Obrigações
• nominativas. O Mutuário manterá ou

fará com que sejam mantido, livros
para o registro e transferencia de
Obrigações nominativas. Seçdo 6.14.
Qualificaçdo e Registro em Bõlsa, de
atidos de Obriewffies. O lefetuále
fornecerá prontamente ao Banco as
latormeções, e preparará os pecedes e
outros documentos, que o Banco ra-
IMAVelMente solicitar, a fim de possi-
bilitar ao Banco vender qualquer das
Obrigações em qualquer pais, ou re.
gistrar qualquer das Obrigações em
qualquer Bedsa de valores, em cumpri-
mento com as leis e regulamentos
aplicáveis. Até a amplitude necessá-
ria para cumprir com as exigências
de qualquer dessas bóina de valores,
o Jelutuárie deverá se o Banco assim
O solicitar, nomear is manter uma

agência para autenticação dessas
Oorigações. Seção 8.15. Garantia pelo
Banco de Pagamentos dos titulas dai
Obrigações. Se o Banco vender qual-
quer titulo de Obrigações e garantir
quelquer pagamento do mesmo Mu-
lo, o Mutuário reembolsará o Banco
pa. qualquer importanda paga pelo

anco em virtude ele.sse garantia por
motivo de qualquer omissao por parte
do Mutuário de efetuar pagamento de
acôrdo com as - termos desse titule de
Gorigação. Seçdo 6.16. Resgate dos
timos de Oerigações. (a) As Obriga-
antes ao re:ipziciáVO . pelo Alteei:elo
ebes estarão sujeitas a resgate

aCuWtati Gu.n.
a um preço cie reegasta igual à respec-
tiva impo:tenda u° principal, meie os
juros acumulados e mio pegos subre
u mesmo ate a data eirada para O res-
pectivo resgaee, mala a utuie tie bone.
xicaçao as poecentagens cia referida
unpureencia eio principal aepereficadas
na tabela de . aincrezações anexa •ao
Aciertio ae Empréstimo. (b) Se qual-
quer Obretaçao a ser assim reãga,iada
render jures á uma taxa inferior á
taxa de juros cio Lenprestimo, o Mu-
tuario pagará ao banco, na data
fixada pesa resgate, a taxa de ser-
viço, prevista na deçao 6.U4, acumula-
da e não paga ate essa data suere a
importancia ao princ:pal do Emprés-
timo represeneaao por essa Obrigação.
BEÇA° 6.11 — Direitos tios poetado-
res dos' títulos de Obrigações. Nenhum

etador (a não ser o elenco) de qual-
quer Obrigação deverá, em virtude da
qualidade de respectivo portador, ter
a faculdade de exercer quaisquer di-
reitos por fórça do Acórdo de eenprés
timo ou ficar sujeito a qualquer das
condições ou obrigações impostas sa-
bre o atam° pelas mesmas. As dispo-
sições desta Seção net. prejudicarilo
ou afetarão quaisquer direitos ou °bei
gações noa termos de qualquer titulu
de Obrigação. SEÇÃO 6.18. Entrega
de Notas -Promissórias ao invés de tí-
tulos de' Obrigações. A pedido do
Banco, o Mutuário 'emitirá e entrega-
rá ao banco prorrissórias ao ia
vés de titulos de Obrigações. Cada
nota será pagável 'à ordem de cada
portador ou portadores, e no lugai
dentro do pais em que a nota é paga
vel, que o Banco especificar, e terá á
r-esma Cata que a do pagamento doe
jeros 2dieeamente anterior( à data
da respectiva entrega. lema nota será
emitida na forma usual que o .Banco
e o á-. eário múlttameate acordarem
a, .era de se adaptar às leis ou aos
usos financeiros do lugar onde for
pagáv.i. sal.. quando ezpressamente
previsto nesta Seção ou onde o ,con-
texto o exigir de outra. forma, as ret
ferenclas Leste Regulamento e no
Acezdo de Empréstimo aos eltulos de
Oarlgações incluirão quaiseuer nota')
promissórias emitidas e entregues por
garça desta Seção. SEÇÃO 6.19. Pa.
7,:ceres legais. Quando da emissão e
entrega de quaisquer te..ulos de ObrL
t •çt5, rnt cone-meneia COM frilte Ar-
tigo, Mutuário deverá, prontamen-
te a pedido do Banco, fornecer ao
Dr:OCO:um parecer ou. pareceres de
consultores juridicois aceite-21e ao
Banco conremando, na data de =-
Lega dessas --tegações que esses ti-
tuim eonstituem, obrigações válidee e
lnettlatórias do 'Mutuário de- aceedo

com os respectivos termos. • ARTIGOrzz — Ezigibilidadr do Acõrdo de
Reilerest !mo: Omissdr. do Exercido de
Direitos; Arbitragem — SEÇÃO 7.01

Op direitns e obrigações
e Banco- e doi Mutuario por terce
en Acento de Etheeestimo e dos títu.
los de- ObrLeaeões serão válidos e exi
eiveis ee acórdo com os acenectivm
termos, não obstante a lei de qual-
eaer 'ado, ou subdivieão pclities do
mesmo, em contrário. Nem o Banco
nem o Mutuário terá o direito, em
que. e _er processo por terça deste Ar.
tigo. de reivindicar que qualquer' dia
rtr+vicAo deste Regulamento ou do
Adirei° de Emetestimo ou dos titu
te- de Obrigações geia nule ou me
xeqüivel em virtude de qualquer dia-

posição dos Arteeos de Acõrdo do Bati
.— por qualquer outro motivo.
SEÇÃO 7.02. Omissão do Exercia°
de Direitos, Nenhuma demora em
e •rcer, ou omissão do exercido, de
qualquer direito, faculdade ou recurso
que caiba a qualquer parte contra.
tante por reina do Acendo de Em-
préstimo quando de qualquer inatibn-
piemento, prejudicial' qualquer desses
direitos, faculdades 0w-recursos, ou
será interpretada como renúncia dos
mesmos ou aquiescência nesse inadim-
piemento, ou qualeuer aquiescência
com esse indimplemento, afetar ou
prejudicar qualquer 'direito, faculdade
ou rewerso dessa parte com respeito a
t. aquer outro ou subseqüente ina-
dimplemento. SEÇÃO 7.03. Arbitra-
çcm. (a) Qualquer controvérsia en-
tre as partes . contratantes do Aceir-
do de Empréstimo e qualquer recta.
maçao por qualquer parte contratante
( atra a uutra parte, oriunda do Acier.
do de Empréstimo ou dos titules de
Obrigações, que não fôr resolvida me-
d' tte acierdo das partes litigantes,
será submetida à arbitragem por um
Trib-- • • conforme adiante
previsto. (b) As partes dessa Arbi-
tragem serão o Banco e o Mutuário.
(c) O Tribunal Arbitrai consistirá, da
três árbitros nomeados como segue:
um árbitro será: nomeado pelo Banco;
um segundo árbitro será norteado Por
Mutuário; e o terceiro árbitro (dora-
- • ' eumas vezes denominado o

•Desempatador) será nomeado me..
diante acõrdci das partes, ou, se- não
entearem em acareio, pelo Presidente
da Ctirte Internacional de Justiça ou,
na falta de nomeação por ele, pelo
Secrel-eio Geral das Naeõea Uniaae.
Se qualquer das partes deixar de no.
mear um árbitro, • esse árbitro será
nomeado pelo Desempataddr. Na lit-
igam. de qualquer árbitro, nomeado
de acõrdo • com esta Seção, renunciar,
falecer ou ficar incapacitado de agir,

-um árbitro sucessor será nomeado na
mesma maneira. que a prescrita no
presente para a nomeação do árbitro
inielalmente nomeado e esse sucessor
terá os mesmos poderes e obriaações
desse árbitro Inicialmente nomeado.
(d) Processo de arbitragem poderá
ser instaurado por Verça desta Seção,
mediante aviso pela parte que instau-
rar esse processo à outra parte. Esse
aviso. conterá declaração espeadican-
do a natureza da controvérsia ou re.
e -mação a ser submetida à arbitra.
gene .. da reparação preteri-
dela; e o . orne do 'árbitro nomeada
pela parte que instaurar esse procela
so. Dentro de 30 dias após o envio
desse .viso. a parte . adversa notificará
a parte que instaurar o processo,
etiane, . a nome do árbitro nomeado
por essa lacte adversa. (e) Se, den-
teei de 60 dias após o envio desse
aviso instaurandó cy processo de sebe.
trage ., as partes não tiverem entrado
em act -tio quanto a um Desempa
tador, qualquer parte poderá soltei
ter a torneação de um Desempatador
na forma prevista no parágrafo lei
desta Seção. (t) O Tribunal Arbitrai
reenieeee-á na ,época e lugar que fie
rem tadoe pelo Desempatador. Pos.
tutor .ente, o Tribunal. Arbitrai de-
te.-enará onde e quando se reunira.
(e) %no às deposições desta Seção
e salvo quando as partes concordarem

.ário, o Tribunal Arbitrai re.
solverá Vidas as questões relativas á
sua coe._ Macia e determineeá seu
1:sucesso. Tedaa as decisões do Tri•

_._al	 -ai serão tomados por voto
r . . (h) O Tribunal* Arbitra:
proporcionará a tildas as partes ume
mamute, justa e apresentará seu lau-
do por er *o. Esse laudo pcde:ei ser
apresentado à revelia. Um laudo as.
binado 'pela maioria do Tribuniel Ar-
bitrai constituirá o laudo dem'. Tri
burral. Uma via assinada do laudo
será transmItida a cada parte. Qual-
quer laudo apresentado de tIcórdo
com as disposições desta Seção será
definitivo e vinculatório para com as
partes contratantes do Acterde de

, Empréstimo. Cada parte obedecera e

cumprirá com qualquer laudo apre-
sentadO pelo -Tribunal Arbitrai da
acórdo com as disposições desta Se-
çao. (O As partes fixarão a impor-
vencia da remuneração dos árbitros e
diui outras pessoas que forem exigida'
para a conaução do processo de arbi.
tragam. Se as partes não entrarem
em acordo quanto a essa importancia
antes de o Tribunal Arbitrai se reu-
nir, o Tribunal Arbliral fixará a im-
portância que julgar razoáVel, nes
circustanceas. Cada parte pagará suas
próprias despesas no processo de ar-
paragem. As custas do Tribunal Ar-
bitsal serio divididas entre e pagas
Igualmente pelas partes. Qualquer
questáo concernente à divisão das
custas do Tribunal ArbiLeal ore» pro-
cesso de pagamento dessas CUM"
será determinada pelo Tribunal Ar-
bitrai. (j) As disposições de arbitra.
gem estipuladas nesta Seção serão
cumpridas ao invés de qualquer outro
processo para a determinação de con-
trovérsias entre as partes contratau.
tes do AcOrdo de Empréstimo e de
qualquer reclamação por qualquer
parte contra a outra parte, oriunda
do -mesmo ou dos títulos de Obriga-
ções. (k) O Banco não terá direito
de requerer juízo arbitrai contra o
Mutuário quando de apresentação cio
laudo, de exigir o cumprimento do
laudo contra o Mutuário mediante
execução ou de empregar qualquer ou-
tro recurso contra o Mutuário para
a exigibilidade do laudo, exceto quan-
do esse processo feir disponível contra
o Mutuário de outro modo que não

•seja por motivo,das disposições desta
Sacão. Se, denteei de 30 dias após as
vias do laudo tiverem sido entregues
às partes, o laudo nto.ter cumprido
reto Banco, o.Mutuário poderá tomai .
qualquer medida para fazer cumprir
o laudo contra i) Banco. (1) Qual-
quer citação, notificação ou intimação
com respeito a qualquer processo Por
fõrça desta Seção ou (até o limite
que esse recurso ter disponível) em
relação com qualquer procaso para
fazer cumprir qualquer laudo.apresen.
tado em consonencia com esta Seção,
poderá ser feita na maneira pre
na Seção 8.01. As partes contratantes
do Aeórdo de Empréstimo renunciam
a tildas e quaisquer outras exigências
para • qualquer dessas citações, noti-
ficações . ou intimações. ARTIGO
VIII — Disposições Gerais. SEÇÃO
8.01. Comunicações e Pedidos. Qual-
quer comunicação ou pedido exigido
ou permitido que seja apresentado ou
feito flt ri'rea do Aceirdo de Emprés-
rmo e de qualquer acierde entre qual-
quer das partes contempladas pelo

Aceirdo de Empréstimo, sê-lo-á Por
escrito. Salvo no que feir de outra
forma previsto lea Seção 9.03.; essa
-comunicação ou pedido será comede.
rado como tendo sido devidamente
apresentado ou feito quando entregue
em mãos, ou: pelo correio, telegrama,
cabograma ou radiograma, à parte à
qual fór exigido ou permitido seja
apresentado ou feito ao endereço dee-
,a perce contratante determinando
no Acento de ~préstimo, ou a outra
endereço que essa parte ~tratante
tiver designado mediante aviso à par-
te que apresentar essa comunicação*
ou fizer esse pedido. SEÇÃO 8.02.
Proba de Autoridade: (> Mutuário for-
necerá ao Banco suficiente prova de
autoridade da pessoa ou, pessoas que
assinarão os pedidos preeistos no Ar-
tigo nr e nos tetulos de Obr
ou que tomarão em nome do Mut
qualquer outra medida ou emitirão
•quaisquer outros documentos exigidos
ri permitidos seiam tomadas ou emi
•tidos pelo Mutuário por Orça do
ArArda de Emorestimo. bem como O
rutd-rafo autenticado ee cada uma
detens peesone. SEÇÃO 8.03. Ação em
eive, do Mutuário, Qualouet :veie
tecida ou permitida seja tomada e
queisquer documentos exiaides ou pei- -
nitidez sejam emitidos, por força do
Acórdee de 'Empréstimo, em nome do
Mutuário. poderão se lo pelo represen-
tante do Mutuário designado no Adir.
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cias neste Regulamento a Artigos ou
Seções curerst,iondem a Artigos ou Se-
ções deste Regulamento; referencies
em acordo de empréstimo a Artigos
GU Seções desse acordo de. emprésti-
mo. Sti'VA0 10.02. Títulos. Os títulos
eus Artigos e Seções e o indice são
Inseridos apenas por conveniência de
referência e não fazem parte desze
Regulamento. TABELA 1 — Forma
de Obrigação (nominativa) registrada
sem Cupões, pagável em dólares.
$ 000 — $ 000 — No. 000 — No. 000
(NOME DO MUTUÁRIO) Titulo de
Obrigação sei-lado-vencimento ent
(NOME DO MUTUAR10) (doravante
denominado Mutuário), em troca de
valor recebido, por este titulo prome-
te pagar a	 ou cessionários re-
gistrados, no dia de 19 , no
escritório oiu delegacia do (Mutuário)
no Distrito de Manhattan, na Cidade
de Nova York, a importància de
DÓLARES em moeda corrente doe
Estados Unidos da América qua na
ocasião do pagamento fôr moeda de
curso legal para o pagamento de dl
vidas públicas e particulares, e pagar
os respectivos juros desde a data dis-
te titulo, tio :detido escritório oe de-
legacia em moeda corrente igual à
taxa de	 por cento ( %) ao ano
pagáveis semestralmente, em	 e

até que o pagamento da referida
soma do principal tenha sido efetuado
ou devidamente atendido. Esta Obri-
gação é ual titulo de emissão autori-
zada de Obrigações em várias moedas
eqüivalentes à importáncla global do
principal de conhecidas como
ai Obrigações Seriadas do (Mutuário)
(doravante denominados os titulas de
Obrigações), emitidos ou a serem
emitidos por fearal do Actirdo de Em
préstimo datado de entre o
(Mutuário) e o Banco Inernacional
de Reconsrução e Desenvolvimento
(doravante denominado Banco). Ne-
nhuma referência aqui feita ao Ao5r-
do de Empréstimo conferirá ao por-
taste!' deste quaisquer direitos ine-
rentes ao aceirdo ou prejudicará a
obrigação do (Mutuário), que é abso-
luta e ificondicional, de pagar o prin-
cipal e juros desta Obrigacão nas
ocasiões e lugar, e nas Importencies e
na moeda, aqui previstos. Esta Obre
gaçáo é transferirei pelo respectivo
portador registrado, ou pelo seu pro
curador devidamente autorizado por
escrito, no referido escritório ou de.
legacia do (Mutuário) no Distrito de
Manhattan, mediante pagamento, se
(o Mutuário) assim o exigir, de uma
taxa calculada para reembolsar (o
Mutuário) pelo custo da transferên-
cia e quando da devolução desta Obri-
gação para cancelamento. devidamen-
te endossada ou acompanhada do ins-
trumento ou instrumentos próprios de
cessão e transferencia. Quando de
qualquer transferencia dessa natureza,
um nóvo título ou títulos de Obriga-
çôes plenamente registrados, sem
cupões, de tipos autorizados do mes-
mo vencimento, pagáveis na mesma
moeda, e na mesma importáncia glo-
bal do principal, serão emitidos ao
cessionário em troca deste titulo de
Obrigação. Quando do pagamento. se
(o Mutuário) assim o exigir, de uma
taxa calculada para reembolsar (o
Mutuário) pelo custo da troca de (1)
Obrigações ao portador com cupões
de juros em anexo (doravante deno-
minadas Obrigações com cupões)
de qualquer vencimento, juntamen-
te c= tonos os respectivos -.supões
vincendos em anexo. poderão ser
trocadas geando da resnectlea

apresentação e devolução no referido
escritório ou delegacia no Distrito de
Manhattan por Obrigações com
cupões de outros tipos autorizados
com todos os respectivos cupões vin-
cendos em anexo, ou por Obrigações
plenamente registradas sem cupões
(doravante denominadas as Obriga..
eões nominativas) de quaisquer tipos
autorizados, ou ambas, do !fleme ven-
cimento, pagáveis na mesma moeda,
e na mesma importáncia global do

e (3) Obrigações nomina-

Outra., taxas que tiverem se actunuladtr
sobre o Empréstimo e as Obrigaço...s,
tiverem sido pagos, o Acordo ca
préstimo	

een-
préstimo e todas as obrigações nu
partes contratantes termmarao inms.
diatamente. ARTIGO X — Deetitt-
çõe8; Titulas. SEÇÃO 10.01. Dennt-
eões. Salvo quando o contexto o exi-
gir de outra forma, os seguintes ter-
mos Leen as segtuntea significadoe,
&sempre que empregados neste Bebia-
mento ou em qualquer Tabela anexa
ao mesmo ou em acórdo de emprés-
timo ao qual este Regulamento tenha
se tornado aplicável: 1. O termo
"Banco" significa o Banco Int:emacie.
sal de Reconstrução e Desenvolvimen-
to, e o termo "Associação" significa
a Asscciação de Desenvolvimento lie
scrnacional (International Develop-
ment Association — IDA). 2. O ter-
mo "membro" significa um membro
do Bento. 3. O termo "Acórdo de
Empréstimo" significa o determinado
aceirdo de empréstimo ao qual este
Regulamento tiver se tornado aplica
vel, conforme emendado periódica-
mente; e esse termo inclui este Regu-
lamento na forma assim aplicável, to-
dos os acórdos suplementares ao
Aceirdo de Empréstimo e Vidas as ta-
belas anexas ao Acordo. de Emprésti-
mo. 4. O termo "Empréstimo" signi-
fica o empréstimo previsto no Aceirdo
de Empréstimo. 5. O termo "Mutuá-
rio" significa o membro do Banco ao
miai é concedido o Empréstimo. 6. O
ditimo "moeda" significa a moeda
corrente que na ocasião a que se refe-
re fôr moeda de curso legal para o
pagamento de dividas públicas e par-
ticulares nos territórios do governo
a que se refere, quer esse governo seja
ou não membro. Sempre que referèn
eia fôr feita à moeda do Mutuário, o
termo "moeda" inclui as moedas de
Melas as colónias e territórios em cujo
nome, na ocasião a que se refe, o
Mutuário aceitou filiação no Banco.
7. O termo "dólares" e o símbolo
"8" significam dólares em moeda dos
Estados Unidos da América. 8. O
termo "títulos de Obrigações" signi-
fica titulas de Obrigações emitidas e
entregues pelo Mutuário em confor-
midade com o Acórdo de Empréstimo;
e esse termo inclui quaisquer Obriga
Cães emitidas em troca ou transferên-
cia de Obrigações conforme aqui de-
finidas. 9. O termo *Conta de Em
nréstimo" significa a conta nos livros
do Banco à qual a importencia do
Empréstimo deverá ser creditada na
forma prevista na Sccão 2.01. 10. O
termo "Projeto" significa o projeto
ou projetos, ou peograma ou progra-
mas, para os quais é o Empréstimo
concedido, conforme descritas no
Acórdo de Empréstimo e conforme a
respectivo descrição fôr emendada pe-
ribdicamente mediente acenei° entre
o Eanco e o Mutuário. 11. O termo
"bens" significa equipamentos, ma-
teriais e serviços que forem exigidos
eira o Projeto. &mire que referência
Ler feita ao custo de quaisquer bens,
esse custo será considerado como in-
cluindo o custo de importação desses
bens no território do Mutuário; 12.
O termo "divida externa" significa
qualquer divida pagável em qualquer
divida pagável em qualquer forma
aue não sela moeda do Mutuário. nuer
essa divida seja ou se torne pagável
absolutamente ou à ()pego do credor
nessa outra forma. 13. O termo "Data
da Vigência" sienifica a data em que
o Aclirdo de Empréstimo entrará em
vieor o efeito na forma prevista na
Serão 9.03. 14, O termo "ónus" in-
cluirá hipotecas. penhores, gravames.
nrivilfelos e nrinrklades de qualauer
espécie. 16. O térmo""Ativo"

receitas e bens de qualquer nata
reza. 16. Os termos 'tributo" e "til.
buiton" incluirão Impostos, lançamen-
tos, taxas e direitoe de qualouer
tureea, auer em vigor na data do
Oteerdn de Empréstimo ou impostos
nnsteriormente. 17. Sem pre que refe-
rencia fôr feita à contratas-Ao de di-
vida, essa referencia incluirá a assim.
ção R garantia da dívida. Referen-

tevez de qualquer Vencimento pode-
rio ser 'xocadas quando da apresen-
tação e devolução ao referido escri-
cessão e transferência, por Obriga-
tório ou delegacia devir:emente en-
dossadas ou acompanhadas do instru-
mento ou Instrumentos próprios de
cessão e transferenc:a, por Obriga-
ções nominativas de outras tipos au-
torizados ou por Obrigações com
cupões de quaisquer tipos autorizados
com todos os coupdes vincando em
anexo, ou ambas, do, mesmo venci-
mento, pagáveis na mesma moeda, e
na mesma important:1a (odiai do prin-
cipal. (O Mutuário) não será abri-
gano a fazer transfeeencias eu trocas
se quaisquer titulo,. ee Obreeacees nos
dez dias imetnacemente anteriores a
respectiva data de paeaniento de ju-
ros ou de quaisquer Obrigarões cha-
madas para resgate. As Obrieações
estão. sujeitas a resgate à escolha do
(Mutuário) conforme adiante disrore
to. a um preço de resgate para cada
Obrigação Igual à rei-e-neva imnor.
tineta do princi pal, inata cs respecti-
VCS jUTOS acumulados e não pagos ate
a data fixada Para o reseectivo res-
gate. mais a titulo de bonificação as
setsuintes respectivas eorcentagens
dessa importãnela do principal: (in-
serir as porcentagens reincienadas
tabela de smortteerees anexa ao
Ateedo de Emnréstimo). Teides as
Obrigarbes na eroca em circulação,
de qualquer um ou mais vencimentos,
Poderão ato ardei resgatedas em rugi
OU!: MIMO, desde nue, na data fixa-
da para o resgate deouse (abri-enteies,
não houver em circulação quaisquer
obrigai-nes ou qualouer parcela do
lemnrestimo preleste no referido
Acôrdo de Empréstimo a vencer-se
após as Obrigiteões a sereia reseata-
das. Se (o Mutuário) preferir roga-
ter Obrieacties, ou tôdee as Obreia-
eóes de um ou inala designados ven-
cimentos na forma acima recebia,
conforme o eme. Esse aviso designará
a. data de resgate e declarará o nre.
ço ou preços de resgates, determ ina-
stes na forma acima. tese aviso será
dado mediante publicaste° • em dota
Jornais diários lin nreesor, em idioma
findes e publicados e- de circulação
geral no referido Distrito de Manhat-
tan pelo menos uma vez por semana
durante três semanas consecutivas, a
primeira publicação a ser feita no
miemo 45 e no máximo 60 dias da
referida data de resgate. Uma vez
tendo dado o aviso da escolha de res-
rate na ferina acima prevista, itã
Obrigações assim chamadas po.ra res-
gate tornar-se-ão vencidas e picáveis
na referida cita de resnate ao res..
oectivo preçoeou preces de reseata e
cuando da respectiva apresentação e
devoluello, em ou arda es-a 'ata. no
"eferide escritório ou deleeacia no re-
ferido Distrito de Manhitten, junta.
mente com quaisquer cupões anexos
a vencer-,se após a referida data de
resgate, sedo paga" ao nreço nu nre-
ços de resgate supraeltados. Tódas as
prestecões de juros não pegos repre-
sentadas pelos cupões que tiverem.
a, vencido em ou an t es eb referida
data de resgate, continuarão a ser
pagáveis aos portadores desses cupões
separada e respectivemente, e o
Preço de resgate pagável aos- porta-
dores das Obrigaeões com cupões
apresentadas para retrate não Inclui-
rá esses prestações n & o pagas de ju-
ros salvo se os cupões repeesentan-
do essa, prestaeõea accmparharem m
Obrigar:8es aprerenfiades para resgate.
A partir da referida 0-ta de resente,
mseenote"agatenmdeindr emu'rcofnelfloormoutdaddeevicdoma-
as mconas, as Obiegaeões essent cha-
madas para resgate cessare() de ren-
der juros e queleguer eliDõ.s anexos
a vencer-se após a referida data de
resgate !barão sem efeito. Em certos
MOS previstos no referido Acôrdo de
Emerestimo. o Banco. à sua opção,
poderá declarar o princi pal de todas
as Obrigações então em circulação (se
ainda não vencidas) vencido o exigi-
rei imediatamente, e mande de qual-
quer declaração dessa natureza esse

do de Empréstimo para os fina desta
Seção, ou por qualquer pessoa autori-
zada por ele por escrito para esse ato.
Qualquer modificação ou ampliação
das disposições do Actedo de Emprés-
timo poderá ser acordada. em nome
do Mutuário mediante instrumento es-
crito làvrado em nome do Mutuário
pelo representante assim designado
ou por qualquer pessoa autorizada per
escrito por ele para esse ato; desde
que, na opinião desse representante
essa modificação ou ampliação seja
razoável nas eircunstáncias e não

aumente substancialmente as obriga-
ções do Mutuário por teima do Adie-
i% de Empréstimo. O Banco poderá
aceitar a emissão, por esse represen-
tante ou por outra pessoa, de qualquei
desses instrumenees, como prova de-
cisiva de que, na opinião desse repre-
sentante, qualquer modificação ou
ampliação das disposicões do Acõrdo
de Empréstimo efetuada por esse ins-
trumento é razoável nas circunstán-
cias e não aumentará substancialmen-
te as obrigações do Mutuário por Me-
ca do mesmo. SEÇÃO 8.04. Lavraturs
em vdrias vias. O Acórdo de Emprés-
tuno poderá ser 'lavrado em vielas
vealleseráo coletivamente consideradas
um só instrumento. ARTIGO IX —
Data de Vigência; Rescisão e Mout-
dagdo . SECA° 9.01, Condições Pré-
vias á Vigência do .Ace)rdo de Emprés-
timo. O Acórdo de Empréstimo não
entrará em vigor até que prova sa-
tisfatória ao Banco tenha eido for-
elecida ao Baneo no sentido de aue:
(a) a lavratura e entrega da Acôrdo
de Empréstimo em nome do Mutuário
foram devidamente autorleadas ou ra
tificadas mediante tóda necesserie
adio governamental. e (b) foram de.
lindos todos os outros casos esneci-
ficados no Aceirdo de Empréstimo
como condlcões para sua vigência.
SEÇÃO 9.02. Pareceres legais. Como
parte da prova a ser fornecida em
contormidade com a Secilo 9.01. o
Mutuário fornecerá ao Banco um pa-
recer ou pareceres satisfatórios ao
Banco, apresentados por consultor
Mico aceitável pelo Banco &mons-
Crendo: a)) mie o Acôrdo de Emnrés
timo foi devidamente autntle ado ne
ratift—en nele Mutuário, e celebeade
e teo •••••• em nome do mesmo. e
cee e e -eetireeáo válida e vincula-
ter"	 •pitnário de acórdo cern oe
reepnet tves termos: tbN aue astítuloe
de Cibele:sebes, quando emitidos e en-
tregues de conformidade com n
do cio Emoreetimo constituirão rod.
carões válidas e vinculatórias do Mn
Otário de acôrdo com os respectivos
termos e. exceto no mie fôr decierado
neese parecer, nenhuma outra assina-
tura ou formalidade é exigida para
disse fim; e (c) as outros assuntos
que ferem especifteedos no Acerte,
de Empréstimo. SEÇÃO 9.03. Data
de Vivência. Salvo guindo, conoor-
dado de outra forma. pelo Banco e
pelo Mutuário, o Aceirdo de Em présti-
mo entrará em vigor e efeito na data
em que o Banco despachar no Mutuá-
rio aviso de sua aceitacão da nmva
exigida pela Seefin 9.01. RECAO 9.04.
Reseiyffn do Aedrdo de EmvrésHmo
por rufo ter entrado em rigor, 5,
Acôrdo de Emnréstimn n5n tiver ee
trado em vicor e ceifa° até a data
fixada no Acõreln de Em préstimn retee
os fine desta Seeeo, o Acertes de Em-
préstimo e teglee as obricrareee dite
perteg conte... entes. seriso rereindlene
raivo se n Benco areei condoo-nese
dos motives da demore. ~mien-e-
data reeterior para os fins desta Re•
cão. () lisnen notificará menti-emente
fl jurtl tt/4.In reilIntr) i e	 do, ire.
terin", sxrAn gene Linvidarfin
Acare?" do Einnristimn miando do na
rint?"" tn #1, fOrirr1 . Re e m•anén im
Pagamento integral. Se e aliene') n
tmeeeteneta do toda o mintbsol ri»
Emnréstimn e dos títulos da Ohrien -
eõee e a Isonificeelin te ~luar .&.
bre o paramento anteenfuln do Em
~come e eebre o Tenente •1^ tadIs ^^
0hr/carões chamadas para resgate
(conforme o caso) e todos os juros e



	44.

AÇÃO POPULAR
LEI N' 4.717, DE 29-645 •

* Divulgação n' 945 .

Preço: NCr$ 0,07.

A AVENDA •

•Na Guanabara

Seção de Vendas s, Av. Rodrigues Alves, I' •

Agéiicia I : — Ministério da Fazenda -

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembillso Postal •

Em. Bras8ia	 .

Na sede do DIN

411n111•11.1••••
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a1 tornar-se devido 'e pagável
ediato. O prinroal das Obriga-
os respectivos juros acumula-,

e a bonifieadidq se houver sõbre
1) respectivo resgate, harto Pagos sem
dedução e isentos ae quaisquer im-
postos, contribuições, lançamentos, ta=
itas ou direitos de q ialquer natureza
Ou quaisquer restrições atualmente ou
em qualquer ocasião futura impostos
por Meça das leis do (Mutuário) ou
leia em vigor nos seus territórics; fi-
cando entendido porém, que as dis-
posições déste parágrafo ndo se apii-
.cardo à tributaçdo de pagamentos
jeitos por Orça das disposições de
qualquer Obrigaçdo a um portador da
mesma que ndo sela o Banco, quan-
do MU Obrigaçdo fôr de propriedade
de uma pessoa física ou jurídica resi-
dente no território do (Mutuário).
(O Mutuário) poderá considerar e
tratar o portador de qualquer Obriga- •
ção com cupões, e portador de qual-
quer cupão relativo a juros de qual-
quer Obrigação, e o titular registrado
de qualquer Obrigaçdo nominativa,
como o proprietário absoluto da mes-
ma para todos os fins que selam, ,ido
Obstante qualquer aviso em contrá-
ria; e todos os pagamentos a Esse Por

-tador ou a Esse titular registrado ou
• eua ordem, conforme o caso, serdo
vdlidos e eficazes para exonerar a
responsabUidade do (Mutuário) quan-
to a essa Obrigação com cupões, Es-
se cupdo ou essa Obrigação nomina.
titia até o limite da SOMO OU somas
assim pagas. Esta Obrigação não será
válida ou tornar-se-á obrigatória para
Qualquer fins até que tenha sido (in-
serir referência apropriada no que
tange a autenticação, arinatura ou
atestação). Em Testemunho do que

*(1) Mutuário) mandou que esta Obri-
gação frase guinada em seu nome
por (inserir aqui referencia ao fim-
cionário ou funcionários signatários
das Obrigações, as assinaturas em re-
ferendo, atestação e selo oficiai. se
Utilizados, e se, qualquer assinatura
fOr chancelada, fazer referencia à
Mesma). Assinatura, atestação, au-
tenticação, conforme apropriadas ...
Data • Nota: Disposições su-
blinhadas poderão, ser omititidas se o
Mutuário o desejar: Forma de Cessão
• Transferencia — Em Troca do Va-
lor Recebido .. pelo presente ven-
de, cede e transfere a..a Obriga-

i ção anexa emitida pelo (NOme do Mu-
tuado) e pelo presente irrevogavel-
Mente autoriza o referido (Mutuário)
a transferir a referida Obrigação em
seus livros. Data — Assinatura e
.MI0: Tabela 2 — Forma de Obriga-
ção (ao portador) com coupões, Pa-
dureis em dólares.

000	 IS 000
,	 No. 000No. 000	 •

Obrigação seriado — Vencimento em
(Nome do Mutuário). Titulo de

	  (Nome do Mutuário) (dora-
vante denominado Mutuário); em
troca de valor racebido, por este ti-
tulo promete pagar ao respectivo por-
tador, no dia de 	  de 19, no es-
critório ou delegacia do (mutuário)
tio Distrito de alanhattan na Cidade
de Nova Iorque, a importáncia de .
	  Dólares em moeda corrente
dos Estados Unidos da América que
na onallo do pagamento fOr moeda
de curso legal para c pagamento de
dividas públicas e particulares, e pa-
gar os respectivos nom desde a da-
ta deste titulo no referido escritório
eu delegacia' em iroseaa corrente igual
• taxa de .... por cento ( %) ao
ano, 'pagáveis semestralmente, em
	  e 	  até que o pagamento
da referida soma do principal tenha.
sido efetuado ou devidamente aten-
dido, mas até o vencimento, deste ti-
tulo Umente quando da apresentação
• devolução doe cupões anexos ao
presente à medida que se vencer ca-
da um. Obrigação é um . titulo de
enissito autorizada de Obrigações em
Várias moedas equivalentes à impor-
=ria global do principal de .... os-
pheoldaa como as Obrigações Seriadas

do (Mutuário) (doravante denomitia-
dos os Utulos de Obrigações), emiti-
dos ou a serem emitidos por fórça do
Acteido de Empréstimo datado de en-
tre o (Mutuário) e o Banco Intensa-
~nal de Reconstrução e Desenvolvi-
mento (doravante denominado Ban-
oo). Nenhuma referencia aqui feita
ao, Acõrdo de Empréstimo conferirá
ttO portador deste quaisquer direitos
Inerentes ao ao:5rd° ou prejudicará a
obrigação do (Mutuário), que é ab-
soluta e Inconel/ciou:11, ae pagar • o
principal e juros . desta Obrigação nas
ocasiões e lugar, e nas importancias e
na moeda, aqui previstos. Quando do
pagamento, se (o Mutuário) assim o
exigir, de uma taxa calculada para
reembolsar (o Mutuário) peNs custo
da troca de (1) Obrigações, ao por-
tador com mugia de juros em anexo
(doravante denominadas Obrigações
com. cupões) de qualquer vencimento,
juntamente com todos os respectivos
migres vincandoe em anexo, poderão
ser trocados quando da respectiva
apresentação e devolução ao referido
escritório ou delegacia no Distrito de
Manhattan • por Obrigações com
cupões de outros 'tipos autorizados
com todos os respectivos cupões viu-
vendes em anexo, ou por Obrigações
plenamente. registradas sem ottPões
(doravante denominadas as- Obriga-

ções nominativas) • de quaisquer tipos
autorizados, ou ambas, . do mesmo
vencimento, pagareis na mesma moe-
da, e na mesma importando, 'global
do ptincipal; e (2) Obrigações nomi-
nativas de qualquer vencimento,pode-
rão ser trocados quando da apresen-
tação e devolução ao referido 'escri-
tório ou delegacia, devidamente en-
dossadas ou acompanhadas do instru-
mento ou instrumento' próprios cte
cessão e transferencia; por Obriga-
çõesções nominativas de outros tipos
autorizados Ou por Obrigações com
cupões de quaisquer tipos -autoriza-
dos com todos os cupões vincencto
em anexo, ou ambas, do mesmo ven-
cimento, pagáveis na mesma moeda,
e na mesma' importtncia global do
principal. (O Mutuário), não será
obrigado a' fazer transferência ou
trecas de quaisquer títulos de Obriga-
ções nos dez dias imediatamente an-
teriores à respectiva data de paga-

gações chamadas para resgate. As
mento de Juros ou de quaisquer Obri-

Obrigações estão sujeitas a resgate á
esconsa do (Mutuário), conforme ac4-
ante disposto, a um preço de rena-
te para cada Obrigação igual à res-
pectiva importáncia do principal,.
mais os respectivos juros' acumulados
e não pagos até a data lixada para
o respectivo resgate, mais a titulo de
bonificação as seguintes respectivas
porcentagens des.,* importância do
principal: (inserir as porcentagens
relacionadas na tabela de amortiza-
ção anexa ao Acésrdo de Empréstimo).
Tõdm a Obrigações na época em cir-
culação, 'de qualquer um ou mais ven-
cimentos, poderão ser aSaint resgata-
das em qualquer ocasião, desde que,
na data fixada para o resgate dessas
Obrigações não houver er circulação
quaisquer Obrigacões ou qualquer
parcela do Empréstimo. prevista no
referi:1J Acórdo de Empréstimo a ven-
cer-se após as. Obrigações a serem
resgatadas. Se (o Mutuado) preferir
resgatar Obrigações, dar aviso da in-
tenção de resgatar todas as Obriga-
ções, ou Urdas as Obrigações de um ou
mais designados vencimentos na for

-ma acima prevista, conforme o caso.
Eme aviso designará a data de resgate
e declarará o preço ou preços de res-
gate, determinados na forma acima.
esse aviso será dado mediante publi-
cação em dois jornais; (Pários
presos em idioma inglês e publica-
dos e de circulação geral no referido
Distrito de Manhattan pelo menos
uma vez por semana durante três se-
manas consecutivas, a primeira pu-
blicação a ser feita no minium 45 e
no maximo 60 dias antes, da referida
date de resgate. Uma vez tendo sido
dado o aviso da escolha de regata na
forma acima prevista, as Obrigações
assim chamadas para resgate tornar-
se-ão vencidos e pagáveis na referi-
da data de resgate ao respectivo pre-
ço Ou preços de resgate, e quando as
respectiva apresentação e devolução,
em ou após essa data, no referido es-
critório ou delegacia no referido Dis-
trito de Manhattan, juntamente com
quaisquer cupões anexos sk vencer-se
após a 'referida data de resgate, se-
rão pagas ao preço ou preços de rei-
gata supracitado. Vidas as presta.

ções de juras não pagos, represento.
das pelos cupões que tiverem se ven-
cido em ou antes da referida data de
resgate, continuarão a ser pagáveis
nus portadores déssee coupões separa-
da e respectivamente, e o preço de.
resgate pagável. aos 'portadores das
Obrigações com coupties apresentadas
Para resgate não incluirá emas pres-
tações não pagas ae juros, galro se
os cupões representando essas Pres

-tações acompanharem as Obrigaçan
apresentadas para resgate. 4 partir
da referida data de resgate, se o pa-
gamento com as mesmas, as Obriga.,
eties assim chamadas para resgate
cessarão de render juros e quaisquer
cupões anexos a -vencer-se artto a
referida data de resgate ficarão sem
efeito. Em certos casos previstos no
referido Adir& de inpréstimo, • o
Banco: à sua opção, poderá declarar
o principal de todas as Obrigações en-
tão em circulação (se ainda não yen.
cicias) vencido e exigirei Imediatamen-
te, e quando de qualquer declaração
dessa natureza esse principal tornas-
se devido e pagável de imediato. O
principal das Obrigações, os respec-
evos juros acumulados e a bonificas
çao, se houver, sabre o respectivo int
gata. serão pagos sem dedução e
toa de quaisquer impostos, contribui-
ções, lançamentos, taxas ou direitos
de qualquer natureza ou quaisquer
restrições atualmente ou em qualquer
ocasião futura impostos por flirça das
leis do (Mutuário) ou leis em vigor
noa seu territórios; ficando entendi-
do. porém, que as disposições deste
parágrafo não se aplicara° St tribu-
tação de pagamentos feitos por Rir*
ça das dia posições de Qualquer Obri-
gacdo a um portador da mesma que
ndo sela o Banco quando essa Obri..
gaçdo /ar de propriedade de uma pes-
soa fisica ou furte/Ma residente no
território do (Mutuário). (O Mutud-
rsoinoderd considerar e *ratar o por- •
tador de qualquer Obrigaçao com
cupão relativo a juros de" qualquer
Obrigacdo. e o titular registrado de
qualauer Obrigação nominativa, como
o proprietdrio absoluto da mesma para
todos os' cue selam, nao obstan-
te qualquer aviso em contrdrio; e to-
dos Os pagamentos a esse portador ou
a Esse titular registrado ou d sua or.
dem. conforme o caso, urdo válidos
e etiCICeS para exonerar a responsa-
bilidaele do (Mutudrio) quanto a essa
Obrigação com cupões, Esse cupão
ou essa Obrigação nominativa até o
limita da soma ou toma* assim pagas.
gatas Obrigação neto será válida ou
tornar-ae-d obrigatória para qualquer
fim ate qu?. tenha sido (inserir rafe.
renda aoropriada no que tange a au-
tenticação. assinatura ou atestacdo).
rem Testemunho do que (o Mutuário)
nisnriou eme esta Obrigaçao Visse 113-
..inads em seu nome por (inserir aqui
referência ao funcionário ou funcio-
nários signatários das -Obrigacões, as
sodnaturas em referendo, ateStaéria e
sèlo oficial, se utilizados e, se qual-
suor @a ssinatura fõr chancelada. fazer
referenea à mesma) e os cupões dos
-eferidos juros portando a chancela
4:1 Seu (inserir o titulo ou nome do
funcionário) a serem anexados a esta
titulo. (Assinatura ai-estadia auten-
t icação, conforme auropriadars) Data:
	  Nota: Disposições sublinhadas
federão ser omitidas se o Mutuário o
desejar. Forma do Cupão —*Aos ...
dias de 	  19, salvo se as Obrig-ção,
sbaixo mencionada tiver sido chama-
la para resgate prévio e o resoectivo
oseamento devidamente atendido,
(Noine dó Muttiário) Pagará rio por-
tador, quando da devolucão .déste
coupão, no escritório ou deleeacia do
referido (Mutuário) no Distrito de
Manhattan na Cidade de Nova Iorque
	 dólares na moeda corrente
dos Estados Unidos da América que
na ousia() do pagamento far moeda
de curso legal para dividas Públicas e
particulares, sendo juros semestrais
então vencidos sabre sua obrigação
Seriada. No. 	  devidos em ..
	  (Chancela).

SI

1
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MINISTÉRIO
DA FAZENDA

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
DE BRASILIA

• CONCORRÉNCIA PUBLICA Ne g
DE 1967

(Pablicada no Diário Oficial — Seção
I — Parte II — de 6 de novembro

de 1987)

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
CONSELHO RODOVIÁRIO

NACIONAL
EDITAL N9 48-87

Faço público que o Conselho Rodo-
mano Nacional, no exercido dos po-
deres que, na torma do Artigo s. ', aa
Lei 119 4.540, de 10 de dezeinoro cie
1964, lho lorana deiegados, aprecian-
do u processo referancia DNaFt.
49.328-67, aprovou em sua reunia°
14 liot-aluro de 19e7, a largura,
de 60 metros para a faixa ae
nio ua itoaovia r.ederal alit-05d, tre-
cho Uocraba-Delta, no Lacio cie Mi-
nas Uerals. kin consequeucia, zica
declarada a utilidade puolica, para
efeito tio aesapropriação da respecti-
va faixa do uumuno estaoeleciaa ae
c.niGrmaiaGe cOni as Normas para o
Projeto tia.; L.itracias de ktociagun
em visar, nem como a das trenUii:o-
rias nela, contidas que sejam neces-
sárias execuçao cio projeto apr Ju-
do, e, outrossim, a das jazidas cie
areia, e cascalho, pedreiras e agua-
das embora fora da faixa de domi-
alo, que possam ser ultimadas na
realização da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1967. — Rufino de Almeida Pizarro,
Vice-Presidente do Conselho Rodo-
viário Nacional.

EDITAIS
MINISTÉRIO

DA EDUCAÇÃO
•E CULTURA •

'UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO-DE JANEIRO

Divisão de Obras
e Planejamento

Ata relativa à Concorrencia Adminis-
trativa para condusdo das obras de
Instaiaçdo do Instituto de Psicolo-
gia no Pavilhão Hilton • Campos;
conforme Especificação s/n9 de 9 de
outubro de 1967.
Aos dezessete dias do mês de ou-

tubro de mil novecentos e sessenta
sete, na Divisão de Obras e Plane-
jamento da Prefeitura da Cidade Uni-
versitária da U.F.R.J., às 15 horas,
reuniu-se a Comissão composta dos
Srs. Taciano Abaurro, Presidente,
Sergio Gonçalves Parreira e Hildetto
Torres Machado, para recebimento
das propostas.

Na hora mareada, o Sr. Presidente
solicitou das firmas presentes a apre-
sentação de suas propostas, que se
encontravam fechadas e lacradas, ve-
rificando-se o seguinte resultado:

Empresa Fluminense de Pinturas —
NCra 6.400,00.

Prazo: 90 dias. 10

Churchill Engenharia Limitada —
NCri 6.440,00. •

Prazo: 60 dias.
SOGFIR — Sociedade Geral de Enc.

e Com. Ltda. — NCra 8.900,00.
Prazo: 120 •alas.
Construtora Carnal° Michalka —

NCra 16.150,00.
Prazo: 120 dias.
Nada mala havendo a registrar,

mandou o Sr. Presidente, que eu,
deite Torres Machado, servindo como
Secretária, lavrasse a presente Ata
que vai assinada por mim e pelos de-
%ais membros da Comissão.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1967. — Tacaca° Abaurre, Arquiteto
— T.C. 601-22-B — Matricula nú-
mero 1.754.748. — Sergio Gonçalves
Ferreira — Engenheiro — T. C. 802-
21,A — Mat. 2.244.246. — Hildette
Torres Machado, Escriturária
202-8-A — Matricula 1.850.829.

Conselho Universitário
RESOLUÇÃO N9 14-67

Normas Gerais para o Concurso de
Habilitação aos Cursos de Graduação
da Universidade Federal do Rio de

Janeiro
De ordem do Magnífico 1.:Ator, tor-

no publico que o Conrelho Universitá-
no, em sessão de 1.11.1967, tendo em
vista o que comia do processo ....
n9 27.842-67 — •., resolveu apro-
var as normas gerit'r p*re o Concur•
so de Habilitação aos Curso de Gra-
duação na Universidade Federal do
Ma de Jrnelro, na forma abaixo es-
pecitc^	 •

•
— O Concurso de 'Habilitação

constara, de prova y intelectuais, sem
orejuizo de epreclacilo de aproveita-
mento na vala escolar pregressa, tes-
tes vocacionais, etc.

II — As pre:as intelectuais scrao
obrigatbriamente de dois tipos:

a) provas de habilitação com grau
:ninimo estabelecido no Edital (eli-
minatórias) a que serão sujeitos to-
dos os candidatos;

III — Para a classificação final aos
candidatos admitidos a etapa classi-
ficatória deverá Lar fixado craério otle
Inclua as notas das caiu etapas, po-
dendo-se atribuir pesos diferentes as
provas das d:versas matérias. A clas-
sificação final se fará "ordenanda-'e.
decrescentemente, o total de pontos
obtidos na soma dos graus das provas
multiplicados ar!os peso fixdaos ne
Edital.

IV — O Edital de Concurso de Ha-
bilitação	 especificará obrigatória-
mente:	 •

a) o número de vagas postas em
concurso;

6) as provas que constituirão o
concurso;

c) as provas de habilitação cujo
grau minium será (4) por matéria,

d) a advertência de que serão ina-
bilitados e, portanto, não adrnied m a
matricula, os candidatos que na lista
de classificação estiverem além do
número de vagas;

e) "a observação de que não havera
segunda chamada de qualquer das
provas;

1) a declaração que o concurso ra-
sara válido para matricula no ano le-
tivo de 1968.	 •

V — Os documentos exigidos no
Edital para inscrição no Concurso de
Habilitação sn,.rão os Bac:afilies:

a) requerimento de In ‘ao:
b) carteira de identidade;
c) guia de pagamento da taxa de

inscrição;
d) 2 retratos recentes, 3x4;
e) declaração de que o candidato

está de acordo com as condições fi-
xadas no Edital.

VI — O Edital deverá especificar
os documentos que serão exigidos
para a matricula.

Vs.( — A época de realização das
provas do Concurso de
deverá preferentemente acompanhar
a cronologia sugerida pela D.retcria
do Ensino Superior do exe-
cutados os casos em que dificuldades
administrativas impeçam a sua exe-
cução.

VIII — As presentes numas não
se aplicam as Unidades que partici-
parem do Concurso de Habilitação em
conjunto com Unidades de outras
Universidades.

Divisão de Documentação, Estarás.
tios e Publicidade, em 9 cie novembro
de 1967. — Pedro Paulo Dantas -:,om-
ba, Diretor da DDEP.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA

5# Região
•

EDITAI,
N9 1.378

De ordem do Presidente, torno. pá ..
• para o conhecimento dos inte-
ressados, que, em data . de 23 de ou-
tubro de 1967, foram lavrados por
Sete Conselho Regional' de Engenha-

.ria, Arquitetura e Agronomia, 53 Re-
Lato, os seguintes Autos de Multas:

a) Por Infração do parágrafo único
do artigo 89 combinado com o artigo
59 mais o parágrafo único do artigo
73 da Lei no 5.194 de 24 de dezembro
de 1966.

AM.:
b) Por infração da alinea *a" do

artigo 69 da Lei n9 5.194 do 24 da
dezembro de 1964.

N9 13.338 — Mauricio Tenembaum,

C) Por infração do atrigo 59 e seus
parágrafos da Lei n9 5.104, de 24 de
dezembro de 1966, combinado cem o
pararafo único do artigo 73 da Mes-
ma lei.

AM.: •
No 13.390 — Tal Torrpovricy Ele-

trOnica Ltda.

No 13.339 — Radio Rio Lica.

1) Por infração da a;inea "a" do
artigo 69 da Lei n9 5.194 de 24 de da-
rembro de 1966, comkinado cem o i a -
ra?rttio único do artigo 73 da nrnna

Ne 13.341 — Viachealav Jack luro-
PoesitY•

N9 13.341 — Viachaslav Ja:k Toro-
pvsky.

e) Por infração do artigo 59 aa Lei
n1 5.194 da 24 de dezemeee de lar6,
combinado com o par/tara:o único do
artigo 8 da mesma Lei.

NO 13.317 — Construtora Moreno
Ltda.

Ne 13.318 — Asog Engenharia co-
mercio e Indústria Lida.

No 13.326 — Barreio Migenharia e
Construções Ltda.

No 13.329 — Coutrv 'Intuo de Bra-
sil S. A. Casas Pré Fabrte441.14.

No 13.330 — Traneelobus Comércio
e Representações Ltda.

Na 13.333 — Irnooalárla e Canstru-
tora Beira Mana Ltda.

NO 13.334 — Ser Serviços de Enge-
nharia Ltda,

Ne 13.337 — Construtora Duarte Rlo
a° Centenário Ltda.

f) Por Infração do artigo 16 da Lei
n, 5.194 de 24 de dezembao de 1926.

N9 13.316 — Luiz Augusto dos San-
tos Braga.

g) Por infração a °artigo 59 da Lei
no 5.194 de 24 de dezembro de 1066,
combinado com a Resolução n9 109 do
Conselho Federal de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia.

Na 13.32 4— Jotace Engenharia e
Administração a. A.

N9 13.319 — Predial Caleci,nia Li-
mitada,

149 13.336 — Construtora Royal Li-
mitada.

h) por Infração do artigo 59 da Lei
no 5.194 de 24.12.1966.

N9 13.314 — Enrico Guaridas! In-
dústria e Comercio B. A.

Ne 13213 — Lima Gomes e Franco
Ltda.

N9 13.312 — Construtora Norte Sul
S. A.

N9 13.323 — Santo António Admi-
nistraçâo Planejamentaa/Ada.

Ni, 13.322 — Jose Carlos P. Al-
meida .

N9 13.1121 — Elevadores Meka Li-
mitada.

Ne 13.320 — Conservadora de Ele-
vadores Fenix Ltda.

Retificações

Na página 2630, la coluna,

Onde se lé: ... Caixa Económica
Peceral de Bra- que esta Autar-
quia ...

Lela-se: ... Caixa Económica Fe-
deral de Brasília, faço público aos in-
teressados que esta Autarquia ...

Na 29 coluna,
Onde se Ia: ... abaixo relaciona-

dos ...
Leia-se: ... abaixo especifica-

dos ...
Na 2+ coluna, letra D,
Onde se lã:	 Impacto de Indús-

tria e Profissão
Leia-se:	 Imp6sto de Indústria

e Profissões ...
Na 33 coluna, parágrafo único,

Item 3,
Onde se lá: ... fotocópias a exi-

géncia
Lela-se: ... fotocópias devidamen-

te autenticadas (mantida a exigên-
cia do reconhecimento de firma).

Na 41 coluna, artigo 10% letra D,
Item!,

Onde se lá: ... doze metes corri-
dos ...

Leia-se: .., dez meses corridos ...
Onde se lã: ... quatorze meses

• eorridos
Lela-se: ... doze meses corridos ..
Na 41 coluna, artigo 49, item 119,
Onde se le: ... as propostas serão

publicadas ...
Leia-se: ... as propostas serão ru-

bricadas ...

E AVISOS
b) provas de classificação, sem li-

mite mínimo de nota, a çue serão
submetidos os candidatos habilitados
nas provas do item a, se forem em
maior número do que e de vagas.



2770 Quarta-feira 22. DIÁRIO .OFICIAL (Seção I — Parte II) Novembro de 1967

IP 13.325 — S. A. Radio Tupi.
N9 13.335 — 111ex Soc1edade Imo-

biliária Predial e de Representações

NI 13.332 — Fábrica. de Tecidos Ma-
reuna S. A.	 •

Picam os senhores interessados, In-
timados a, dentro do prazo de trinta
(30) das, a contar da presente pab11-
caça° satisfazer o pagamento 08
multas constantes dez citados Autos
de Multas sob pena de ser promovido
a sua cobrança executiva.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1967. — Gallica Fouraux, Diretor do
Departamento dos Serviços Gerais..

—
EDITAL N9 1.379

De ordem do Presidente, torno pu-
blico para o conhecimento dos Inte-
ressados, que, em'clate de 31 de outu-
bro de 1967, foram lavrados por este
Conselho Regoinal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia — 5 Re..

gigo,- ao stegaintea Autos de Consta-
t1410 de Infraçao:	 •

a) Por infraçao do artigo 16 da nts
mero 6.194 de 24.12.1966.

•ACI.:
N9 28.818 — Abram Sana Lust-

man.
N9 28.817 — Sociedade Aletro

dro Estrela Ltda.
10 26.618 — Wilson Flórida Fer-

reira.
N9 28.619 — Osvaldo Justo de

Aguiar Cavalcantt.
N9 28.620 — Abram Slama Lust-

Man.
1n17 28.621 — Jos4 Pinto Cardoso.
N9 24.622 — Jose Carlos Pacli Pra

dei.

o

Ne 28.823 — Construtora Jaime IV
das Neves.

1/9 26.824 — José Geraldo Malfa,
b) Por Infração do artigo 69 da 14

5.194 as-a de dezembro de 1966.
N9 26.625 -- General Eletrie Et. Ar

N9 20.626 — Construtora Pontevis
dra.

Ficam os senhores Interessados, In-
timados a, dentro do prazo de ta:Inta
(30) dias, a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas constantes dos citados Autos,
ou apresentar a defesa que tiverem,
sob pena de serem julgados 4,

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1967. — Galileu Fouraux, Diretor da
Divisa() dos Serviços Gerais.

• N9 13.342 — Omafre Construtora
Limitada.

N9 13.343 — Lap Engenharia Li-
lanada.

• N9 13.331 — Lazdfielo Ideal S. A.
N9 13.328 — Pilar Construções Li-

tattada.
177 13.327 — Comutam Constitui*

de Engenharia Sentaria Ltda .
1) Por infraçâo do artigo 69 e seus

parágrafos da Lei n7 6.194 de 24 de
dezembro de 1966.
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• A. VENDA

•

Na Guanabeia

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n' 1

Agencia I: Ministério. da 'Fazenda%

.Atende-se pelo Serviço de Reembedso Postal

Em B:asília

Na Sede do D.I.N.
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